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Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

DECRETOS 
DECRETO N° O 5q <B DE .1 Z DE FEVEREIRO DE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribUições 
que llie são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• ].291, de 05 de janeiro de 2009. e tendo em >Ísta o 
contido no Offcio n° 052/2014-GAB/FCIUA, 

RESOI.VE: 

Exonerar Ronitl Vo.t de Uma do cargo em comissão de Chefe de 
Unidade/Unidade de Apoio ao Egresso/Núcleo de Medidas Específicas de 
Proteção/Coordenadoria de Ações Sociopedagógicas de Meio Aberto, C6cffgo 
FGS-1, da Fundação da Criança e do Adolescente do Estado do Amapá, a 
c!lntar de 03 de fevereiro de 2014. 

Macapci, .12. de ftv~iro de 2014 

DECRETO N° 059q I>E !2 DE FEVEREIRO 1>E 2014 

O GOVERNADOR DO. ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 051/2014-6A8/FCJUA, 

RESOLVE: 

Exonerar l.ucicléo Rodrigues da Coftctição do cBr&o em comissão 
de Gerente de Nucleo/Nücleo de Medidas Socioeducativas de Semi-Liberdade/ 
Coordenadoria de Medidas Socioeducativas de .Meio Fechado, C6dlgo FGS-2, 
da Fundação da Criança e do Adolescente do Estado do Amapá, a contar de 03 
de fevereiro de 2014. 

Meteopá, lZ dt fevereiro de 2014 

I>ECRETO N° 0600 1>E .1.2 1>E FEVEREIRO DE 2014 

O 60VERNAbOR. 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXI!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n° 1.291, de OS de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Offclo n° 051/2014-&AB/FCJUA, 

RESOLVE: 

Nomear Ronlel Vo.t de Umo para exercer o cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Medidas Socioeducativas de Semi-Liberdade/ 
Coordenadoria de Medidas Socioeducativas de Meio Fechado, Código F&S-2, 
da Fundação da Crianca e do Adolescente do Estado do Amapá, a contar de 03 
de fevereiro de 20 14. 

MCICCipá, j~ de fevereiro 

DECRETO N° 0601 I>E J2 DE FEVEREIRO I>E 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
(]UC lhe são conferida& pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
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PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndígenas:Coaraci Macial Gabriel \ 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Sil\'a Nazaré 1 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Maria Alice L R. Bentes(interina) 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de bnnira 

I 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Délcio Ferreira de Magalhães . 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
ControladoriaGeral: Benedito Balieiro Ferreira f 
Procuradoria Geral: Antônio Kleber de Souza dos Santos 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Polícia Ci\~1: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Miguel Rosário do Nascimento 
Polícia T écnico-Cientifica: Odair Pereira Monteiro 
ÜU\~doria-Geral: Raimundo Lima da Silva 

Secretários de Estado 

Administração: Agnaldo Balieiro da Gama 
Desenvolvimento Rural: Maria Cristina do Rosário Almeida Mendes 
Cultura: José Luiz Amaral Pingarilho 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Can•alho 
Desporto e Lazer: Mário da Silva Brandão 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Secretaria Estadual da F37.enda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
Infraestrutura: A milton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Grayton Tavares Toledo 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Olinda Consuelo Lima Araújo 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Bruno Manoel Rezende 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madureira da Silva 
Mobilização Social: Cláudia Camargo Capiberibe 
Secretaria de Governo: Juliano del Castilo Silva 
Secretaria de Relações Institucionais: Neuza Monteiro de Velasco 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: lvana Maria Antunes Moreira 
Amprev: Carlos Roberto dos Anjos Oliveira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 

· EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
lapen: Nixon Kenedy Monteiro 
Detran: Sub Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Diagro: Marco Antônio Silva de Sousa 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 
Hemoap: lnn Daniel da Silva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
JPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Jean Alex de Sousa Nunes 
Lacen: lvanete Costa Amanajás (interina) 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Allpio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 
JEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Maria Lúcia Teixeira Borges 
Fundação Tumucumaque: Terezinha de Jesus Soares dos Santos 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Correa Lima 

. Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 

Amapá, cjc a Lei n• 1.291, de OS de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 074/2014-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Exonerar Edilson de Souza Gibson da função comissionada de 
Respon&ável por Atividade Nível lll/Ser\'iços Gerais e Transponcs/Unidade 
Administrativa/Coordenadoria Admiiústrativo·Financeira, Código FGI-3, da 
Fundação da Criança e do Adolescente do Estado do Amapá, a contar de 07 de 
{ev~reiro de 2014. · 

Macopá, J 2 de feven!iro de 2014 

I>ECRETO No 0 6 02 DE .L 2 DE FEVEREIRO DE 2014 

O GOVERNACOR CO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. I 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.291, de OS de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 074/2014-GAB/FCIUA, 

RESOLVE: 

Nomear berlani Furtado FC~T"Cira, ocupante do cargo de Monitor 
Social, Classe 3", Padrão IV, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Estado 
do Amapá, para exercer a função coin.issionada de Responsável por Atividade 
Nível III/Serviçós Gerais e Transportes/Unidade Administrativa/Coordenado
ria Administrativo-Financeira, Código FGI-3, da Fundação ds Criança e do 
Adolescente do Estado do Amapá, a contar de 07 de fevereiro de 2014. 

Macapá, .J. 2 de fevereiro de 

BERIBE 

DECRETO N° 06 03 DE .12 DE FEVEREIRO DE 2014 

O GOVERNADOR CO ESTACO CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.774, de· 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 079/2014/SEFAZ/GAB, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Rober-to Eduac:i dos Santos Queiroz do cargo 
em comissão de Gerente de Agência/ Agência da Secretaria da Fa?..enda no 
Interior- Oiapoque/Núclco de Suporte às Agências da Secretaria da Fazenda/ 
Coordenadoria de Atendimento, Código CDS-2, da Secretaria de Estado da 
Fazenda. 

Motc~pá, J 2 de fevereiro 

·DECRETO N° 06 O!f DE j 2 DE FEVEREIRO DE 2014 

O GOVERNACOR CO ESTACO DO ~APÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
AmApà, c/c a Lei 11° 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
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contido no Oficio n° 079/2014/SEFÁZ/GAB. 

RESOLVE: 

Nomear Francisco das Gro,as Teles Rodrigues para exercer o 
cargo e~ COlllls~o de Gerente de Agéncia/ Agéncia da Secretaria da Fazenda 
no lntenor - Ü!apoque/Núcleo de Suporte ãs Agências da Secretaria da 
~.azendajCoordenadoria de Atendimento. Código CI:>S-2, da Secretaria de 
E.st.ado da Fazenda. 

Macapá, J2 de fevereiro de 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que U1c são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
!\mapa, c/c a Lei n• 1.774, de 17 de outubro de 2013, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 111/2014-GAB/SEPLÁN, 

RESOLVE: 

Nomear Waldir Garcia de Oliveira para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete/Gabinete, Código CDS-3, da Secretaria de 
8stado do Planejrunento, a contar de 31 de janeiro de 20 14. 

Mocapó, J 2 de fevereiro de 2014 

DECRETO N6 0606 DE .12 DE FEVEREIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, incisa XXll, da Constituição do Estado do 
:\mapa, cfc a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Oficio n° 0118/2014-óAB/SEJVSP, 

RESOLVE: 

Exonerar o TEN ca PM Ubiratan Pcssoo. de Almeida do cargo 
em comissão de Coordenador/Centro Integrado de Operações de Defesa 
Social, C6digo CDS-3, da Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública. 

MCI(4Jid, J Z de fevereiro de 2014 

DECRETO N° 060'? bE j 2 DE FEVEREIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO 'AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art .. I 19. inciso XX!!, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0118/2014-GAB/SEJVSP, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear o TEN CEL PM Alessandro Socorro de Sou;ra Va;r 
para exercer o cargo em comissão de Coordenador/Centro Integrado de 
Operações de Defesa Social, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da Justiça 
e Segurança Pública. 

Art. 2° O referido ciU'go é considerado de natureza Policial 
Militar, para todos o~ efeitos, quando ocupado por Policial Militar, conforme o 
Decreto n• 6184, de 30/10/13. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Maeapó, l Z de fevereiro de 2014 

DECRETO N° 060g DE .12, DE FEVEREIRO DE 2014 

O 60VERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapé., c/c a Lei n• 0437, de 23 de dezembro de 1998, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 083/2014-õAB/SEICOM, 

RESOLVE: 

Exonerar Cé;ror Silvio de Oliwira lobato da função comissiona
da de Secretário Adrninistrativo/DAA, Código CDI-1, da Secretaria de Estado 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
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Fones: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
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da Indústria, Comércio e Mineração, n contar de OI de fevereiro de 2014. 

Macapá, 12 de fevereiro de 2014 

DECRETO N° 0609 DE .!2 DE FEVEREIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe slio conferidas pelo rut. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc n Lei n• 0437, de 23 de dezembro de 1998, e tendo em '~sta o 
contido no Ofício n° 083/2014-GÁB/SEICOM, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Márcia Na:zaré Souto Paiw do cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, Código CDS-2, da 
Secretaria de Estado da Indústria, Comêrcio e Mineração, a contar de 01 de 
fevereiro de 20 14. 

Macapá, .lZ de fevereiro de 2014 

DECRETO N• 0610 DE l2 DE FEVEREIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 0437, de 2~ de dezembro de 1998, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 083/2014-GÁB/SEICOM, 

RESOLVE: 

Nomear CézCII' Silvio de Oliveira Lcbato para exercer o cargo em 
comissão de Chefe da Divisão de Apoio Administrativo, Código CDS-2. da 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Mineração, a contar dr 01 de 
fe\'ereiro de 20 14. 

Mac:apá, 12 de fevereiro de 2014 

bECAETO N° ú61l DE 12 DE FEVEREIRO DE 2014 . 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
quc1he são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.075, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 46/2014-6;1.8/I>IAGAO, 

RESOLVE: 

Exonerar Clodoaldo Ferreiro. Matlas Júnior do cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/Unidade de Execução Regional/Coordenadoria de Defesa 
Agropecuária. Código F6S-1, da Agência de Defesa e Inspeção Agropecuãria do 

Estado do Amapá. 

Mac:apá, 

DECRETO N° 06 4 Z DE l Z DE FEVEREIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art .. l19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.075, de 02 de abril de 2007, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 46/2014-GÁB/DIÃGAO, 

RESOLVE: 

Nomear Paulo Edivan Guedes Monteiro para exe~r o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Execução Regional/Coordenadoria 
de DefeSB' Agropecuária, Código F6S-1, da Agência de Defesa e Inspeção 
Agropecuãria do Estado do Amapá. · · 

Maeapá, .J Z de fevereiro de 2014 

0,m~~(1 l/&RWsfhd!:c~ 

DECRETO N° 0 6 /3 DE J 2 DE FEVEREIRO DE 2014 

O GOVERNADOR bO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.075, de 02.04.07, e tendo em \~Sta o contido no Ofício 
n• 47/2014-GÁB/biAGRO, 

RESOLVE: 

Nomear Waltcrly Santos Pagliarini para exercer o cargo em 
c'omissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Análise, Registro e Rotulagem/ 
Coordenadoria de Inspeção de Produção de Origem Agropecuária. Código 
FGS-2. da Agência d~ Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do Amapá. 

Maeapá, 12 de fevereiro de 2014 

DECRETO N° 06 / ~ DE .J ~ DE FEVEREIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.075, de 02.04.07, e tendo em \ista o contido no Oficio 
n• 45/2014-6AB/DIAGRO, 

RESOLVE: 

Nomear Darinês de Sousa Álmeido para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Unidade/Unidade de Contratos e Convênios/Coorcie- · 
nadaria Administrativo-Financeira, Código . FGS-1·, da Agência de Defesa c 
Inspeção Agropecuária do Estado do Amapã. · 
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Macapcí, J.2 de fevereiro de 2014 

wfll 
dor 

.DECRETO N° 061 5 DE 12 DE FEVEREIRO DE Z014 

O GOVEilNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
.1\mapá, c/c a Lei n• 1.075, de 02.04.07, e tendo em vista o contido no Ofício 
n° 50/2014-GAB/t>IAGRO, 

RESOLVE: 

Exonerar, a pedido, Henrique Cardoso Lemos da função 
comissionada de Responsável por Atividade Nivel Ill - Material e Patrimônio/ 
Unidade de Administração/Coordenadoria Administrativo-Financeira. Código 
FGI-3, da Agência de Defesa e Inspeção Agropecuária do Estado do Amapá. 

Mocapá, .12 de fevereiro de 2014 

.DECRETO N° 0616 DE I 2,. DE FEVEREIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sã.o conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.075, de 02.04.07, e tendo em vista o contido no Ofício 
n° 50/2014-6AB/DIAGRO, 

A.ESOLVE: 

Nomear Amarildo de Oliveiro Cortes, ocupante do cargo de 
Pedagogo, Classe C, Padrão I. pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do 
Estado do Amapá, para exercer a função comissionada de Responsável por 
Ati,'idadc . Nível Ill - Material e Patrimônio/Unidade de Administração/ 
Coordenadoria Administrativo-Financeira, Código FGI-3. da Agência de Defesa 
e Inspeção Agropecuária do ~;stado do Amapá. 

DECRETO N° 06 I '? DE ..lZ DE FEVEA.EIRO DE 2014 

_ O GO~ERNADOA DO ESTADO bO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confendas pelo an. 119, inciso xxn, da Constituição do Estado do 
Amapá, c_! c a Lei n• 0664, de 08 de abril de 2002, alterada pela Lei n• 0690, 
de 07 de junho. de 2002, . . 

RESOLVE: 

Exonerar Meton Jucá Júnior do cargo em comissão de Ouvidor 
Adjunto, Código CbS-4, da Ouvidoria·Geral do Estado. 

Maca.pá, 12 de fevereiro de 2014 

DECRETO N° 061 ~ OE lZ DE FEVEREIRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso XXII, da Con~tituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 0811, de 20 de fevereiro de 2004, de acordo com o 
Decreto n• 0995, de 31 de janeiro de 2005, 

RESOLVE: 

Nomear Meto" Jueá Júnior para exercer o cargo em comissão de 
.<\ssessor Esp~cial Nível III, Código CDS-3, da Assessoria Especial do 
GoYcmador. 

Maeapcí, 12 de fevereiro de 2014 

DECAETO N° 06J <3 DEl 2 DE FEVEREIA.O DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.246, de 10 de julho de 2008, 

RESOLVE: 

Exonerar Fábio Frota dt Aguiar do cargo em comissão de 
Assessor Técnico Nível 1/ Assessoria de Desenvolvimento Institucional, Código 
COS-1, do Gabinete do Governador, n contar de 10 de fevereiro de 2014. 

Macapá . .LZ de fevereiro de 201-4 

DECA.ETO N° 0020 DEJZ DE FEVEREIRO t>E 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo an. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. cfc a Lei n• 1.354, de 07 de julho de 2009, 

RESOLVE: 

Nomear Fábio Frota de Aguiar para exercer o cargo e~ comissão 
de Chefe de Unidade, Código CDS-1. do Centro de Apoio à Coordenação 
Setorial, a contar de 10 de fevereiro de 2014. 

Moeapá, j2, de fevet'liro de 2014 
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OECRETO N° 0 62J OE lZ OE FEVEREIRO OE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTAOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são <.-onferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei no 1.756, de 24 de junho de 2013, alterada pela Lei no 1.771, 
de 30 de setembro de 2013, e tendo em '~sta o contido no Mcmo n° 008/ 
201 4-6AB/60V /CEV, 

RESOLVE: 

Nomear Moura Leal do Silva para Membro do Colegiado da 
Comissão Estadual da Verdade, como Representante da Universidade Federal 
do Amapá - UNIFAP, em substituição a OGnlel Santiago Chaves Ribeiro, a 
contar de lO de fevereiro de 2014. 

Mocopá, .l Z de fevereiro de 2014 

OECRETO N° 06 2 e DE I Z l>E FEVEREIRO DE 2014 

O 60VERNAOOR 00 ESTAOO 00 AMAPI., usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXII, da Constituição do Estado 
do Amapá, de acordo com o disposto no artigo 7°, inciso I, da Lei n° 0066, de 
03 de maio de 1993, tendo em vista o contido no Oficio n° 392/2014-
GAB/SEAD, e 

Considerando o resultado fmal inserido no Edital de Homologação 
ll

0 041/2013, de 16 de janeiro de 2013, publicado no DOE n° 5395, de 24 de 
janeiro de 2013, e a consequente convocação dos aprovados, de acordo com a 
ordem classificatória; 

Considerando, ainda, que, após a participação em Concurso 
Püblico, o candidato preencheu todos os requisitos necessàrios a assumir o 
cargo publico para o qual foi aprovado, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear Leidiane Cruz Alfaia para ocupar o cargo de 
Pru,~mento Efetivo d1! Professor- Educação Fisica, Classe "C", Padrão I, Grupo 
Magistério, da Carreira dos Profissionais da Educação Básica, do Quadro de 
Peso;ôal Civil do Estado do Amapá (Municipio de Santana/Rural e Urbana). 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

""""· 12 de ,_~., .. & 
t.)gtt-

OECAETO N° 06 2 3 OE J 2. OE FEVEREIRO !>E Z014 

O GOVERNAOOR bO ESiAOO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 

-A~apã, e tendo em vista o contido no Ofício n° !532/2014-6AB/sESA, 

RESOLVE: 

Autorizar Olindo Consuelo Uma AraúJo, Secretária de Estado da 
Sailde, para viajar da sede de suas atribuições, Mocopá-AP, ate a cidade de 

Macapcí, j 2 de fevereiro 

OECRETO N° 062.1.! OE 12 DE FEVEREIRO OE 2014 

O GOVERNADOR 00 ESTAOO 00 AMAP..Í, usando das atribuições 
qu~ lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
!l.mapá, e tendo em \~sta o contido no Ofício n° !532/2014-GAB/SESA, 

RESOLVE: 

Designar Anoilee Rúbio Mendes de Seria Souza, Secretária 
Adjunta· Arca de Gestão em Saude, para exercer, acumulativamente e em 
substituição. o cargo de Secretário de Estado da Saude, durante 0 
impedimento da titular, nos dias 13 e 14 de fevereiro de 2014. 

OECRETO N° 0625 DE JZ DE FEVEREIRO DE Z014 

Dispõe sobre olteroçõu no Anexo XXIII, 
do Decreto n• 2Z69, de Z4 de julho de 
1998, Rcgulomtnto do ICMS, relativo
mente às normas sobre Emissor de Cupom 
Fl~l (ECf). 

O GOVERNAOOR 00 ESTA!)O 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso Vlll, da Constituição do Estado do 
Amapá, tendo em vista o contido no PI'OGesSO - Protocolo Geral n° 2014/ 
01562-SEFAZ, e 

Considerando as disposições do art. 251, da Lei n• 0400, de 22 de 
dezembro de 1997; 

Considerando as disposições do art. 109 - A e seguintes, do 
Decreto no 2269. de 24 de julho de 1998; 

Considerando, ainda, o Memo. 018/COFIS/NUFES/ECF, 

O E C RETA: 

Art. 1° Fica revogado o inciso III, do art. 11, do Anexo X..Xlll, do· 
Decreto no 2269, de 24 de julho de 1998, RICMS. 

Art. 2° Este Decreto entra em \'Ígor na data de sua publicação. 

Maeopá, J2 de fevereiro de Z014 

Órgãos Estratégicos de Execução J 
~ 

(Gabinete Civil ) 
Délcio Ferreira de Magalhães 

EXI RAW DO CO).ITRAl'O N' 00512013 • G . .>,B/GOV 

Belém-f' A, a fim de participar da Pactuação de leitos para procedimento de PARTES: E!tado dn Amap11 rom a intm·tniôncia do Cabinttr do 
radioterapia no Hospital Regional do Baixo Amazonas Dr. Valdemar Pena, nos Go .. rnlldur. <omo Coot111tantr < • Emp,..,., ll.t'.S.G.VIEIRA-
c:IW.•l3.e,l~df;fevereirode2014. .j ,!f'fl."*oCont~rad.o. ..; ~ .: ·. 

~:~t. -~· ~·.·-~<~~~~,:::;;·;;,'"· . .,.;.·~· .:....· .·..:..·' _________ ...;... __________________ --.;,;~....,;:r·:,:. 



Macapã, 12.02.2014 

CI.Át:SI'LA PRI\lt:IKA- 00 Fl":'OO.~MI.:NTO LEGAl.: 

Cumprind•' ns dt~i.posiçt~s da l...c• nc lO ;10:"02. lJtCJctO n3 

5 . .15(1:05. IX<reto •' 3.9)1!01 c n• omis~o de amb~>. 
subsidiar~amente nu que t."Quher. pela I Ct F(·clcral n" 8 66~r9J c suas 
alterações. que !c:gc 3$ Licitaçl.c; c Cuntratns ;\dminhtnuivos. para 
Realizaçâl> da Ata d< Kegrsuo ele rreços nn oqlllsiçâ,, dos materims 
con1tantcs Ú<1 uhicto. coufomtc Processo Llcitatomr na modalrda~c 
rrcgl!o Prcscncral n'. 001/~012, ;oh o Sistema de Rcgrstrn de f're.;n.< 
rcaliJ.ado pelo GallineH: do (io\·-:mador. referente I'H' Pro~C$SO 
Adm1nistrall\'U n° j&;-t:'l017 

C L..\ I rst:LA SEG1 'NI>A- DO OB.IE 1'0: 

O presente Contrato tem por <lhjeto o Registro de rrcços, para 
~\·cntua! aquisição d( Material Perrnanrnte de lnfonnática. para 
atender " neccssid•des rio únbmctc do GO\·emadur ,. do Gabinete de 
Scg11rnnç.l !nstnucítmnl. Secretaria E~traonJinária dn~ Po"os 
lnd,gt:nas. Secre1ana E'\1TJ~\f'dintlria de Politicas par:~ a .ht\·cntude e 
Secrc1ana F.\tmordintui:~ de PnllttC'as A~ffi.f)c-;cendcntcs. para o 
c~<.1l:!Ciu de 2UIJ. c<lnfllmll· ~spcciJi..:.ações.. ttc111C<Js e quantitatims t= 

,·alares ~stabclrcid(ls ntStí: Cmurato. 

CL'.t:SIL\ TUlCEIK~- llA \'IGF.:W:t.\: 

O pr~~to de vigência do CONTRATO ter! ini~io em 0911212013 à 
091121:!01~. com cficâCJO legal após o puhlicaç.lio do S(U extrAto no 
()ijrio Ofierol do Estado do Amapá. 

CL),l St:L\ Ql ·ARlA- D.\ DOHÇ.i.O ORÇA~II:~TÁRIA: 

As dct..pc~os curn a exec:u\1\1) Cio prtS(hlt Contruto L'Orrt:rtlr.o ?. 
d,lll1d d,) Prot;ram"' de Tr3halhr. n3 O~ 121. 1190.2282, t~ature1n dc
Ikspe$3 .1.:'1f) 5?. ror.tt t~e fl~l"UlSOS I•H • ~1nrnn~n~ê'lo de Sl'J\'1\"\J.) 

AdrtumsuatÍ\t)S- Cit\UI;GQV, uo \':JI•1r tot.JI de R$ R.90~JYJ (Oih.l nnl 
t: 00\'CC\'OIOS C dnCú Wll~) 
Obs: O •·alor • ser pago corrrsponden ao• rquipamento1 de 
informjtica solicitadO< ptln Gerenciador da Ata dt Ktgistro dt 
Preçn1 e tfrti••omrnte entrrgues ptla Contratada. 

.\larap~ fAPJ. 09 dt l>eumbro de 20JJ. 

( 
Ssndro l.li .-::M,r.-

:\s.ussora dt Dtstn"·uh menU{ ln~titucional 
.-\01:'\S/G, GO\' 

Ratifi<n, 
~arep,·AP, 09 dr Duembro dt 2013. 

Contrato n• 005!20U 
Portes: Estado do Amapá como Contratante e 
f.mprm R.F.S.G.\'IEIRA-EPP, como Contratada. 

Suhrn<ro o cln·ada considtraçâo de Vossa Scnhuri3 o 
prt:-icntc JUSiilil'uti\'a ohjcti\'ando a contmtacâo de empresa que 
tem ~'" <'bJ<IO o Regrmo de Preços. pMa c•·entual "'!tnsrção de 
~'bitJit)J Pcrmnncnte de lnformfltlc:a. para atender aoCi nect'i!<oidadcs 
j,, ljaoincte <lo Go•cmadnr c elo Gohinctc de Segurança 
lmtitu~Ít,nnl. iit'~rct:Jria t-:'(tf8iltdmíui:. dos PO\(lS lndigcnn.~õ. 
Sr.:rctnriA l:'\tra0rdinana de Pollticm para a JuHntudt c 
Secretaria [l(tró!\lrdmána d( Pvlftica.Cõ Afrt>Dcscendt.:ntes. para o 
e\<rticio de 2012 • 201). para o pcriod,, de OWI212013 li 
O'lil212015 

..l.sirn em oh!màrrcia a Lei Complementar n'IOI/2000, l.ci 
~ederol n' 4.32011>~ c Ler n• 8 666i93 disposto no art21, inciso 11. 
dn Lei 8.1i61>1'l3. alterada pela Ler 9.6-l8J9R. snhcilo a Vossa 
S(nh(\mt n ra1ifir.açao de!illt ;us1ilicatho c dttrrmme sua 
publieaçan no Di;rio Ofictal do Estado paro que produza seus 
,·fe-itos lc:eais. 

i ·\lecapá (.\PJ, 09 dr lltltmbro de 20U. 

[.\TRAIO[)()(()~ rR-\IIl N" l~W2012 -GAIJIGOV 

Pi\1\TL~. fstado do .\mnpi rnm a intrn·rnilnria do Gabirretr do 
GuHrnador. con1n Contratantr r a Empi'CU MICROTÉC.'iiC,\ 
1:-IFOR.\IkncA Ull.\. como Contratada. 

C L\ I Sli.A PRIMUR.~- 110 FI ','iDA\If.l\TO U.:G.\L: 

Cumpnncln ns dr~postçôc~ da Lei nç lO 520!02. Decreto 1t' 
5 450/05. De-neto nr 3.931/01 e. na omiss..,o de ambt.ls. 
subsicJiruiamcnle no que touher. pela Lc1 Federal rt M.666!9.3 e !luas 
alt.:rat;l'cs. que r~~e n~ l.itnllç(lcs e Conlrat\1::. i\dministrarivos. pura 
Rcaliz:açãa dn Ata de ~cgtslm d..: PU.!'\OS na :u,Juisiçao dn' mmeriais 
Ct'ln>,~tunes do tlhil1t'. Cflnfoum: Pnx:cs!<ln f.ICIH11ltrio nn moda.lidad~ 
Ptcc.âu Pu:~m~:iai n'. 0111:21112. c;oh r' 'itstrma de R~o:gi\tro Ot: Preços 
rcatizadll pclll fiuhinctc do (ilwcrnad1lr, referente al'l Prt'lccso;o 
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Adrumistrativo n" 3X3.fi20 I~. 

Cdt 'St:I.A SEGL':"OA -IIU OBJETO: 

ü presente Contrato tem por objeto o Kegislrn de l'reços. parn 
C'Cntual nqu1<rçlio de Mu!Cnal Pem1ancntc de lnfcrrniltica, parA 
atender o.;. nl!ce:.silhtdcs do Gnhinete do Gov1.111ador e dn Gnhiuctc de 
Scgur11nçt1 111~lilucionnt. S~ctl'.taria ExrrnordinitriH dos PO\'OS 

lndigcnaj, Sc\:rt"tJnn Extraordin:iria de Polnica~ pma a )U\'Cntude c 
Sccrc(aria b.llnnrdnuiri:t de Pnhllcas Afro-Dc~cendcntcs, pnrn ·~.,, 

e\:crcíl:tO de 2{113. t:onformc esprC"ífn.:açõcs. tê..:nicO'i c q1mntitali\'OS c 
':tl\1r~.~s ntuhdcddt1~ nC\tl' Coulr.tto. 

CL.\I'SI LA Tt:RCEIIU -liA \'IGÍ:NCI.\: 

O pr:llo d• •·igên<ra do CONTRATO terá rnlcio em 0710812013 à 
071081201~. cnrn efieacia legal npõs a puhlieaçâo do seu extrato nn 
Ditirio Oficinl dn E<tRdo d<1 ,\mapá. 

CLÁl'Sl'L\ QllARB-IJA llOTAÇÁO ORÇAMI:N'LÍRI.A: 

As dcspc~as com o l"~t:cuç:tn do presente Contrato CC'IrrcrAo 1l 
.xrn10 d,, l'rogrnma de Trabalho no 04.122.11'l0.2282. Nalure.n de 
Dcspe>a 4490.52. r~nte de Rocursos 101 • Manutcn.;ào de Serviços 
AdrnrnistruiÍ\'0.< - GABIIGOV. nv valnr tot<~l de RS 427.115.00 
(()uatroccnt~o.'S (vinte e sct~ mil t: cc:mo c quinu. rC'al!l). 

Ob~: O •·alor " ,.,. paeo rorr·rspondrrã aos <qulpamrntO!l dt 
lnformilica 1ulicitado• p<•lo Grrenciador da Ata dr Ke~istro dt 
Pr·rços c rfcti•·amrntr tntrt~urs pda Contratada. 

Macapé tAP). 07 dt ,\~uslo de 201J. 

~rcr. Sih·a Türrts 
·t~•lmrnto ln~liturlonal 
(;,\81(;()\' 

Ratinco. 
~laupi-.~P. 07 de Agouo de 2013. 

JI'STIFIC:.\ 1'1\'A 

Contrato n• 004121113 
Partes: Estudo do Amapá como Contratante e 
[mprcsa \IICROltC~IC:A 1/'iFOR~I,\TICA I.TOA, como. 
Cont ralada. 

Suhmc:to o ~.:lc\ ada considcuJçflo dc: Vos~a SenhoriA a 
prest:ntc JU~IIIicath'.J tlbjeth•nndo u contratação de cmprcSlt que 
tem flClf l-.bjt:lo o Heg1;1ro dl· Pre~·os. pnrn C\'éfltuAI uquisiç~fl de 
Material Pcm1anentc d~.: Jnf,mnáticn. I'Drn ntct!dc:r ilS necessidAdes 
do Gabinete do UO\ c:rnadí'IT t' do Gabinete dl! Scguran~·a 
lnstttudom!l. Sccrctaria lixlreord!n:iJia ,fns Povos lndig~nas. 
Sccrctw ia Extrnnrdiri!uia de Politictu pam d Jurcntudr. c 
Secretaria l'<lrnordin•iria de Pnllticas Alio-Descendentes, pnra o 
c'ercicio de 2013. P"" o pcrir>du de 07108.':!01.1 ó 0710!!12015. 

Assim t:m observancin n Lei Cumpltmentnr n°101/2000. L~i 
Fcdcrul n• 4.32Mt4 c Lei n' 8.66M9.l drsposlo eo arl.21. inciso 11, 
da Lei R (,(,619.1. alterada trclo l.cr Q.6-l8198. S•>licit•r n ~ssu 
SenhoriA a ratifkaçao desta ju~tilical!\'3 t: dctemtinc sua 
publicu~·Ho no Diáno Oficial do [stado parR que prmluza seu:; 
ct~ít~l, legai!-. 

Ma•·up; !AI' I. 07 dr .\~oSIII dr 2013 . 

c·:~ SHrrdra I. · • h·o Tôrrrs 
As5-r"sora dt Oesrn,·nl\' mC to ln!!litudon.al 

ADI!IISIG. HIGOV 

(Defensoria Pública 

lvanci Magno de Oliveira 

COMIS~ÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA D~ REGISTRO DE PREÇOS N• 002/2014 

PR§GÃÓ PRESENCIAL SRP N.• 002/2013 
PROCESSO N.•. 2.0000000.43/2013 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois 
mil e quatorze, a Defensoria Pública do Estado do Amapã, 
com sede na Rua Eliezer Levy, n• 1157, Centro, Macapã, 
Estado do Amapá, representada pelo Defensor Público 
Geral do Estado, Exm• Sr. IVANCI MAGNO DE OLIVEIRA, 

Pãg. 07 

nacionalidade brasileira, casado, portador da Carteira de 
Identidade n• 352.697 - POLITEC/AP e do CPF n• 
163.569.342·04, residente e domiciliado à Travessa José 
Deolindo, OS - Bairro Nova Brasllla - Santana/AP, 
nomeado nos termos do Decreto n• 002212011 de 01 de 
Janeiro de 2011, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Decreto 7.89212013 e do art. 15 da Lei Federal 
8.666193, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.• 00212013 • OEFENAP, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da empresa EMPRESA 
REGISTRADA: DVM DISTRIBUIDORA L TOA, representada 
neste ato pelo Sr. VICTOR WILLIAN MATOS DE 
OLIVEIRA, nascido em 2010811985, brasileiro, solteiro, 
portador da Carteira de Identidade n•145.282PTCIAP,CPF 
n• 850.423.152·68, residente e domiciliado na Rua Eliezer 
Levy, n• 2925, Bairro do Trem, Macapã/AP, CEP 68.900-
140, de acordo com a classificação por ela alcançada, por· 
item, observadas as condições do Edital que Integra este 
Instrumento de registro e aquelas enunciadas nas 
cláusulas que se seguem. 

1.DOOBJETO 
1.1. A presente Ata do Sistema de Registro de Preços 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 002/2013·DEFENAP não 
obriga a compra, nem mesmo nas quantidades Indicadas 
no Anexo I, podendo a Administraç:ro promover a 
aquisição em unidades de acordo com suas necessidade, 
considerando que o quantitativo de bens solicitados no 
Termo de Referência já está estimado em valor mãxlmo 
para um perlodo de 12 (doze) meses a contar da data de 
publicação da Ata, conforme prevê o Decreto 7.89212013. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terã 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua publicação, Improrrogável conforme Art. 12, Decreto 
7.89212013. 

4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as 
especificações do material registrados na presente Ata 
encontram·se Indicados nos quadros abaixo, 
observando-se a ordem de classificação obtida no 
certame licltat6rlo: 

EMPRESA REGISTRADA: DVM DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 07.607.10710001·41 

VALOR UNITARIO 
TEM ESPECIFICAÇÃOi-=Q,.:,.UA_N..,..TI.:,..,DA.,.:.D~E __ R..;.:$_--1 

MIN MAX 

6 onfecclonada 10 20 189,00 
m madeira MDF 

de 15mm dE 
~spessura, 

evestida 91T 

~mbas as facel 
FOm lamlnadc 
lnelamlnico, 
~cabamento da1 
~ordas com perfi 
~e PVC flexive 
~rredondado j 

80", 02 gaveta! 
FOm puxadores E 

h aves con 
ranca d 
~rime ira gaveta 
pés 
onfeccionados 
m tubo de açc 
om tratam ente 
ntiferrugem. 
~om dlmensõe1 
proxlmadas dE 
20cm de largura 
Ocm dl 

~rofundidade, 1 

Sem de altura 
~a co 

inza/preto. 
adeira Flx< 

tnodelo secr~ári< 
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tem 
braço 

ssento E 

. ncosto 
I 

natOmicos con 20 30 109,00 
spuma injetad 

de 35mm de aliE 
densidade, 
evestimento de 
~ssento E 

~ncosto ;j ecido na 
preta, base fix 
ke aço 7/8 com 
apatas plástica~ 

ros 04 (quatro 
pés para evita 
~ranhões · OI 
danos ao piso 
pescoço de açc 
om cap 
anfonada d 

plástico, corr 
arantia minim 

de 06 (seis 
lneses. 

Armário para 
escritório c/02 

portas em aço 
de abrir com 3 
reforços 

10 Jnternos tipo 10 20 550,00 
horizontal, 4 
prateleiras, 
puxador 
estampado na 
própria porta 
no sentido 
vertical, com 
acabamento 
no puxador em 
PVC, com 
sistema de 
cremalheira 
para 
regulagem das 
prateleiras a 
cada 50mm, 
com 1 (uma) 
prateleira fixa 
para 
travamento 

' das portas e 3 
reguláveis, 
fechadura 
Med.: 
198x090x040, 

1. na cor 
Cinza/Preto. 
Garantia 
minlma de 06 
(sais) meses. 

12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) 
especlflcação(ões) resumida (s) do objeto e as 
quantidades, como também as posslvais alterações da 
presente Ata, serão publicadas no DOE, em conformidade 
com o disposto no Decreto 7.89212013. 

13. DAS DISPOSIÇOES FINAIS 
13.1. Integram a presente Ata o Processo Administrativo 
n.• 2.0000000.43/2013·DEFENAP, o Edital do Pregão 
Presenclai/SRP N.• 002/2013-DEFENAP e as propostas, 
com preços e especificações. 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão 
dirimidas no foro da Comarca de Macapá, Capital do 
Estado do Amapá, pela Justiça Estadual, nos termos do 
art. 99, I, do Código de Processo Civil, c/c o art. 109, I, da 
Constituição Federal. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e 
achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 
três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
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Macapá·AP, 27 de janeiro de 2014. 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- CEL 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°006/2014 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N.• 005/2013 

PROCESSO N.•. 2.0000000.296/2013 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

Aos dez dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 
quatorze, a Defensoria Pública do Estado do Amapá, com 
sede na Rua Eliezer Levy, n• 1157, Centro, Macapã, 
Estado do Amapá, representada pelo Defensor Público 
Geral do Estado, Exm• Sr. IVANCI MAGNO DE OLIVEIRA 
nacionalidade brasileira, casado, portador da Carteira d~ 
Identidade n• 352.697 - POLITEC/AP e do CPF n' 
163.569.342-04, residente e domiciliado à Travessa José 
Deolindo, 05 - Bairro Nova Brasília - Santana/AP. 
nomeado nos termos do Decreto n• 0022/2011 de 01 de 
Janeiro de 2011, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos do Decreto 7.892/2013 e do art. 15 da Lei Federal 
8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o r1t'Uitado da classificação 
das propostas apresentadas no PREGÃO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS n.• 005/2013 •. DEFENAP, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da empresa F. P. 
MONTEIRO-EPP, representada neste ato pelo Sr. Fabrício 
Pontes Monteiro, nascida em 25/10/1974, brasileiro, 
solteiro, empresário, portadora da Carteira de Identidade 
n• 76.575·PTC/AP, e CPF n' 589.533.292-72, residente e 
domiciliado na Avenida das Limas • 143, Morada das 
Palmeiras, Macapá/AP, CEP 68.900·000, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, por item, observadas as 
condições do Edital que integra este Instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 

1. DO OBJETO 
1.1. A _presente Ata do Sistema de Registro de Preços 
PREGAO PRESENCIAL SRP N• 005/2013·DEFENAP não 
obriga a compra, nem mesmo nas quantidades indicadas 
no Anexo I, podendo a Administração promover a 
aquisição em unidades de acordo com suas necessidade, 
considerando que o quantitativo de bens solicitados no 
Termo de Referência já está estimado em valor máximo 
para um periodo de 12 (doze) meses a contar da data de 
publicação da Ata, conforme prevê o Decreto 7.892/2013. 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. O registro de preços formalizado na presente Ata terá 
validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua publicação, improrrogável conforme Art. 12, Decreto 
7.89212013. 
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
4.1. Os preços, as empresas, as quantidades e as 
especificações do material registrados na presente Ata 
encontram-se indicados nos quadros abaixo, 
observando·se a ordem de classificação obtida no 
certame licitatório: 

F. P MONTEIRO·EPP 
CNPJ 13.303.720/0001

0
·-17"'=-8 -....-:-~=-cc-

TEMI ESPEÓFICAÇ o VALOR AN~-.,-:~"'"'L-=-GL'""'o""'a.,..,AL....., 

futura contratação de 
empresa para prestação 71.000,00 
de serviços de OBS: sendo 15.123,96 
manutenção preventiva (quinze mil, cento e vinte 
e corretiva, com e três reais e noventa e 
reposição de peças, do seis centavos) para os 
sistema de climatização serviços de manutenção 
do prédio da DEFENAP· preventiva e 55.876,04 
Defensoria Pública do (cinquenta e cinco mil, 
Estado do Amapá, oitocentos e setenta e 
NAECA e Núcleo da seis reais e quatro 
DEFENAP·Santana, centavos para os 

! conforme ANEXO I do serviços de manutenção 
í presente Edital. corretiva 
.L.:.._.-- ·-----'-·-------

12. DA PUBLICIDADE 
12.1. O(s) preço(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) 
especificaç3o(ões) resumJda (s) do objeto e as 
quantidades. como também as possíveis alterações da 
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presente Ata, serão publicadas no DOE, em conformidade 
com o disposto no Decreto 7.892/2013 . 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. lnte8ram a presente Ata o Processo Administrativo 
n.• 2.0000000.296/2013-DEFENAP o Edital do Pregão 
Presenciai/SRP N.• 00512013-DEFENAP e as propostas 
com preços e especificações. ' 
1~.2 .. As controvérsias decorrentes desta Ata serão 
d1rlm1das no foro da Comarca de Macapá, Capital do 
Estado do Amapá, pela Justiça Estadual, nos termos do 
art. 99, I, do Codigo de Processo Civil, ele o art. 109 1 da 
Constituição Federal. ' ' 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e 
achado conforme, foi o presente instrumento lavrado em 
três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 

Macapá-AP, 10 de fevereiro de 2014. 

EIRA 
Defl•nsor o Geral do Estado 

Def.~nsoriil .. )!: ·. -~~do Amapá 

~Procuradoria Geral do Estado j 
Antônio Kleber de Souza dos Santos 

PORTARIA N° 021/2014-PGE. 

O SUBPROCURADOR·GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelos incisos li e VI, do artigo 
9°, da Lei Complementar n°. 0081/2013, e tendo 
em vista o Memo. 574/2013-NSC/PGE. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento 
dos servidores Jimmy Negrão Maciel, Procurador 
de Estado, para participar de audiências, e José 
Arlosvaldo Pereira Góes, Motorista, da sede de 
suas atribuições Macapá-AP. até o Município de 
Amapâ-AP, no perfodo de 17 a 19 de Fevereiro do 
corrente ano. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua expedição. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 12 de 
Fevereiro d~lt)14~ 

//·~·\~~ 
í JOSE CASSIANO DE FREITAS J 
\ Subprocurador-Geral do Est~CW. 

PORTARIA N°022/2014·PGE. 

O SUBPROCURADOR·GERAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelos incisos 11 e VI, do artigo 
g•, da Lei Complementar n•. 0081/2013, e tendo 
em vista o Memo. 044/2014-NSC/PGE. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento 
dos servidores Thiago Lima Albuquerque, 
Procurador de Estado, para participar de audiência, 
e Ailton Nascimento Figueiredo-Motorista, da 
sede de suas atribuições Macapá-AP, até o 
Município de Serra do Navio·AP, no perlodo de 17 
a 19 de Janeiro do corrente ano. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua expedição. 

Dê-se ciência. Cumpra-se. Publique-se. 

Gabinete do j?rocur~"l.Macapá-ÁP, 12 de 
Fevere~ê 2~'-.::~-~-)) 

( JOSÉ CASSIANO DE FREIT ·; 
___ --~ Su_bprocurador-9eral do ado. 

PORTARIA N° 023/2014-PGE. 

O S!)B_!'ROCURADOR·GERAL DO 
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ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelos incisos 11 e VI. do artigo (Polícia Técnico-Científica 
9°, da Lei Complementar n°. 008112013, e tendo 
em vista o Memo. 23/2014 e Memo. 07/2014· Odair Pereira Monteiro 

) 
NOS LOTES: 01, 09, 10, 15,17, 22 e 23. A 
empresa NETO OISTRINUIDORA LTDA- ME 
com o valor de R$ 25.982,00 (Vinte e Cinco mil 
novecentos e oitenta e dois reais); 

NSC/PGE. 

RESOLVE: HOMOLÓGO 

Macapá· AP, 12/02/2014 

ODAIR PEREIRA MONTEIRO 

Diretor Presidente I POLITEC 

NOS LOTES: 05, 07, 13, 14, 16, 19, 21, 26, 27,33 
e 34. A empresa MARTINS COMERCIO L TOA 
com o valor de R$ 23.639,60 (Vinte e Três mil 
seiscentos e trinta e nove reais sessenta 
centavos); 

Art. 1° - Autorizar o deslocamento 
dos servidores Raul Sousa Silva Junior, 
Procurador de Estado, para participar de 
audiências e Reginaldo Cardoso Pontes
Motorista, da sede de suas atribuições Macapá-AP, 
até os Municlpios de Laranjal do Jari e Monte 
Dourado-PA, no período de 18 a 21 de Fevereiro 
do corrente ano. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°: 008/20 13-POLITEC 

NOS LOTES: 12, 20 e 28. A empresa M. SILVA 
COMERCIO E REPRESENTAÇÕES ME com o 
valor de R$ 2.571,00 (Dois mil Quinhentos e 
setenta e um reais); 

NOS LOTES: 18, 29, 35 e 39. A empresa ALL 
LUK SERVIÇOS E COMÉRCIO L TOA com o 
valor de R$ 4.430,00 (Quatro mil quatrocentos e 
trinta reais); Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua expedição. 

OBJETO: Formação de Registro de Preços para 
Eventual e futura Aquisição de 
Material de Consumo Limpeza e 
Higienização. NQS LOTES: 30, 31, e 36. A empresa SIMPLEX 

L TOA com o valor de R$ 1,252,40 ( Hum mil 
duzentos e clnquenta dois reais e quarenta 

Dê-se ciêncif;t C(Jmpra-se. Publique-se. 
FIRMAS VENCEDORAS: 

Gapit1éte d~ .. P~~-AP, 12 de 
F,évereiro de 2014. \ --.;;,\ 

·- - ·- -·--·-- . : 

JOSÉ CASSIANO DE FREITAS'J' 
Subprocurador-Geral do Estadc( 

NOS LOTES: 01, 02, 03, 04, 06 
,08,11,15,24,32,37,38 e 40. A empresa OLIMAQ 
-COMERCIO E SERVIÇOS L TOA. ME com o 
valor de R$14.140,00 (Quatorze mil Cento e 
quarenta reais); 

centavos); ' 

·--·-··----------------------~----------,...-----

Secretarias de Estado 

(Administração ) 
Agnaldo Balieiro da Gama 

EDITAL N°. 081/2014- CFO PM- RESULTADO DA INSPEÇÃO DE 
SAÚDE, EXAME DOCUMENTAL E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n.0 0148, de 23 de 

janeiro de 1998, e Decreto no 1775, de 01 de abril de 2013; 

RESOLVE: 

I - Tornar público o resultado da 3" fase - Exames Médicos, 4• 

Fase - Exame Documentar e s• Fase Exame Psicológico, dos candidatos 

listados abaixo, convocados através do Edital n°. 079/2014, de 28 de 

janeiro de 2014, conforme oficios n° 106 e 128/2014 -PMAP/DEI; 

Cargo: Oficial Combatente- Policia Militar 

i ~lass.j Nome PSICOL DOC. M~DICO 

038 BRUNO FRANCISCO SANTOS NASCIMENTO INDICADO APTO APTO 

I no j WALOENICE NOGUEIRA DOS SANTOS INDICADO APTO APTO 

EDITAL N°. 082/2014 • CFO PM 

RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO E AVALIAÇÃO F(SICA • TAAF 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n.0 0148, de 23 de 

janeiro de 1998, e Decreto n° 1775, de 01 de abril de 2013; 

RESOLVE: 

1 - Tornar público o resultado da 2" fase - Teste de Aptidao e 

Avaliação Flsica - TAAF, dos candidatos listados abaixo, convocados 

através do Edital n°. 077/2014, de 28 de janeiro de 2014, conforme oficio· n° 

119/14- PMAP/DEI; 

Cargo: Oficial Combatente - Polícia Militar 

Clas. Nome Resultado 

212 

'214 

232 

23S 

ROSANE DE MENDONCA DO NASCIMENTO 

CELSON PEREIRA CORDEIRO 

EDSON CARDOSO BARROS CAVALCANTE JUNIOR 

AR IV ALDO BARRETO DA SILVA JUNIOR 

EDITAL N°. 083/2014 • CFO PM 

ALTERAÇÃO RESULTADO DO EXAME MÉDICO 

APTO 

APTO 

APTO 

APTO 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n. 0 0148, de 23 de . 

janeiro de 1998, e Decreto n° 1775. de 01 de abril de 2013; 

Considerando o contido no oficio n° 104/14-PMAP/OEI, de 30 de 

janeiro de 2014; 

RESOLVE: 

I - Alterar o resultado da 3" fase - Exames Médicos. do candidato 

listado abaixo, publicado através do edital n° 078/2014, de 28 de janeiro de 

2014, que passa a ser o seguinte: 

Cargo: Oficial Combatente. Policia Militar 

Nome 

WALESON MAGAVE MONTEIRO 
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EDITAL_N•. 084/2014·- CFO PM- CONVOCAÇÃO PARA INSPEÇÃO DE 
· SAUDE, EXAME DOCUMENTAL E AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e. conforme disposto no Decreto n.• 0148, de 23 de 

janeiro de 1998, e Decreto n• 1775, de 01 de abril de 2013; 

RESOLVE: 

2- Convocar os candidatos habilitados no Concurso Público da 

.Polícia Militar do Estado do Amapá ao Cargo de Oficial Combatente -

CFO/PMAP, para a realizaçáo da 3" Fase- Inspeção de Saúde, 4' Fase_ 

Exame Documental e 5" Fase- Avaliaçao Psicológica. conforme o Edital de 

Abertura do concurso. 

Os candidatos deverão apresentar-se, conforme cronograma 

abaixo, munidos de documento de identidade, implicando a ausência do 

mesmo na sua eliminaçáo. 

1. DOS EXAMES MÉDICOS 

1.1. Os exames médicos compreendem exames clinico, oftalmológico, 

odontológico. e de outros aspectos flsicos, os quais deverão 

obrigatoriamente vir acompanhados dos respectivos laudos. 

1.2. O candidato deverá comparecer munido dos seguintes exames: 

a) Hemograma, Glicemia, Uréia, Creatinina; 

b) .,Chagas; 

c) VDRL; 

d) HBSAG; 

e) TGO eTGP; 

. f) Bilirrubinas e frações; 

g) ·Tipo sanguíneo, Fator RH. EAS e Parasitológico; 

h) Eletrocardiograma (até 29 anos), 

i) Radiografia Panorâmica Odontológica, 

j) Raios X da Coluna Vertebral, 

k) Raios X do Tórax; 

I) Eletro encefalograma; 

m) Teste Ergométrico (a partir de 30 anos), 

nl Audiometria. 

o) Laudo oftalmológico completo; 

1.3. Os exames exigidos no subitem anterior deverão conter o número do 

documento de identidade do candidato e ter prazo de validade não 

superior a 06 (seis) meses entre a data de realização e sua 

apresentação à banca examinadora. 

1.4. A critério da Junta Pericial poderão ser solicitados exames 

complementares; 

t5. O candidato será considerado apto ou inapto nos exames médicos, 

de acordo com a conclusão do laudo médico, observadas as 

condições incapacitantes constantes do Anexo 11 do edital de 

abertura. O candidato considerado inapto será eliminado do 

concurso. 

1.6. O candidato será considerado inapto nos exames médicos, quando 

incidir em qualquer um dos aspectos a serem observados pela Junta 

Pericial. 

1.7. Será automaticamente eliminado do concurso o candidato que, na 

data e horário determinados para a realização dos exames médicos, 

não se encontrar em condição de saúde compatível com o cargo ao 

qual está concorrendo ou que deixar de apresentar qualquer um dos 

exames laboratoriais previstos nessa etapa. 

1.8. No dia de realização dos exames médicos, os candidatos deverão 

comparecer trajando calção de banho, no caso de candidatos do 

sexo masculino, e maiô de duas peças, para os candidatos do sexo 

feminino. 

1.9. Nao serão recebidos exames médicos fora do prazo estabelecido em 

edital. 

2. DO EXAME DOCUMENTAL 

2.1. No ato da convocação os candidatos apresentarão: 

a) Original e fotocópia do diploma ou comprovante de conclusao do 

Ensino Médio (antigo 2° grau). devidamente autenticado, emitido por 

instituiçé'lo oficial de ensino reconhecida pelo Ministério de Educação. 

b) Original e fotocópia do Documento de Identidade, conforme relação 

do item 5.5. 

c) Original e fotocópia do Titulo de Eleitor e comprovante da última 

eleição ou certidé'lo expedida pela Justiça Eleitoral. 

d) S?_ri~~~l e fotocópia do documento militar. se do sexo masculino. 

e) Certidões de antecedentes criminais expedidas pela policia técnico

cientlfica, Justiça Federal e Justiça do Estado onde resida. 

f) Cadastro de pessoa física, CPF (original e fotocópia). 

g) 02 (duas) fotos 3x4. recentes. de frente. coloridas. de fundo branco. 

2.2. Será eliminado do concurso público o candidato convocado para o 

CFO PM que deixar de apresentar a documentação exigida no período 

estipulado em edital ou que a apresente de forma irregular. 

2.3. Né'lo serão aceitos protocolos dos documentos exigidos. 

3. DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA: 

3.1. A Avaliaçao psicológica será realizada na cidade de Macapá-AP . 

3.2. A Avaliação psicológica tem por objetivo analisar as condições 

psicológicas do candidato. suas caracteristicas e aptidões para freqüentar 

o CFO PM. de acordo com o perfil exigido para essa função profissional. 

3.3. A avaliaçé'lo psicológica possuirá 02 (s) estágios distintos. porém 

integrados. A composição da avaliação será constitulda de testes 

reconhecidos pelo Conselho Federal de Psicologia, seré'lo aplicados 

através dos seguintes instrumentos: 

• Entrevista individual; 

·Testes de personalidade. testes de inteligência e testes de habilidades 

especificas. 

3.4. O Candidato. para ser classificado, deve preencher as características 

inerentes ao futuro cargo de Oficial, que estão especificadas no item XI -

Da Avaliação Psicológica- 5" Fase do Edital de abertura. 

3.5. O Exame Psicológico terá caráter unicamente eliminatório. O 

candidato poderá obter um dos seguintes resultados: 

a) Indicado: significando que o candidato apresentou no concurso 'público 

para o CFO PM, perfil psicológico compatível com o perfil exigido; 

b) Contra-indicado: significando que o candidato não apresentou no 

concurso püblico para o CFO PM, perfil psicológico compatível com o perfil 

exigido. 

c) Ausente: significando que o candidato não compareceu ao Exame 

Psicológico. 

OBSERVAÇÃO 1 -Os candidatos contra-indicados não seré'lo submetidos 

a novos exames no presente concurso. 

OBSERVAÇÃO 2 - Os candidatos contra-indicados na avaliação 

psicológica obteré'lo tais resultados através da entrevista devolutiva com o 
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psicólogo no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. a contar da divulgaçao 

do resultado pela comissão do concurso. 

EDITAL N•. 085/2014- CFO PM 

CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO 
CRONOGRAMA DE ATENDIMENTO 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA 

Local: Divisao Psicossocial da PMAP 

Dia: 12 de fevereiro de 2014 

Endereço: Rua: Jovino Dinoá. s/n - Bairro: Beiral 

Horário de início: 08h00 

EXAMES MÉDICOS 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 

suas atribuições legais e, conforme disposto no Decreto n.• 0148, de 23 de 

janeiro de 1998, e Decreto n• 1775, de 01 de abril de 20 13; 

RESOLVE: 

Local: Diretoria de Saúde da Policia Militar, no Comando Geral da Policia 
Militar - PMAP. 

Convocar os candidatos abaixo listados, para matricula no Curso de 

Formação de Oficiais, a ser realizado na Academia de Policia Militar Cel 

Milton Freire de Andrade - Natai/RN. 

Data: 12 de fevereiro de 2014 

Horário: 10h:OO 

Endereço: Rua Jovino Dinoá, s/n- Bairro: Beiro! 

EXAME DOCUMENTAL 

Local: Auditório do Comando Geral da Policia Militar I PMAP 

Endereço: Rua Jovino Dinoá, s/n, Bairro: Beirol. 

Horário: 08h:OO 

Local: Diretoria de Pessoal da Policia Militar. no Comando Geral da Policia 
Militar- PMAP. 

Data: 12 de fevereiro de 2014 

Dia: 12 de fevereiro de 2014 Os candidatos deverão comparecer com 30 minutos de antecedência. 

Endereço: Rua: Jovino Dinoá, s/n- Bairro: Beiro I 

Horário de inicio: 11h30 Cargo: Oficial Combatente- Polícia Militar 
Obs: Os candidatos deverão comparecer com 30 minutos de 
antecedência, para realização das fases acima citadas. Class. Nome PSICOL ooc. M~DICO 

~---~---'C::.:a::.crgo: Oficial Combatente - Policia Militar 
Clas.: Nome 

038 BRUNO FRANCISCO SANTOS NASCIMENTO INDICADO APTO APTO 

210 WALDENICE NOGUEIRA DOS SANTOS INDICADO APTO APTO 
212 i ROSANE DE MENDONCA DO NASCIMENTO 
214 CELSON PEREIRA CORDEIRO 

(Infra-Estrutura 

Amllton Lobato Coutinho 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2013/44777 

) 

fARTES: Termo de Contrato n' 002/14-SEINF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá, através do 
Secretario de Estado do Infraestrutura, como Contratante e 
a Empresa A8RASSE EMPREENDIMENTOS LTDA· ME. para os 
fins nele declarados. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: A execução deste Contrato, bem. 
ainda, os casos nele omissos. regular·se-ao petas cláusulas 
contratuais e pelos preceitos de dlreHo público, aplicando· 
se lhes. supletivamente. os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de dire~o privado. na lorma do 
artigo 54. da lei n' 8.666/93 combinado com o Inciso XII, do 

i 
artigo '55, do mesma diploma legal. A lavratura do presente 
Contrato decorre da realização da Tomada de ~reços n'. 
057/2013/CPL/SEINF/GEA. conforme previsto no artigo 22. 
Inciso 11. parógrato 2'. combinada com o artigo 23, Inciso 1. 
alínea b", da lei n• 8.666/93. Os serviços foram adjudicados 
em favor da CONTRATADA, conforme ata lavrada no 
Processo n' 2Dl3/44777·SE!NF, tomando como base o 
dlspaslo na artigo 45. parágrafo 1', Incisa I, da lei n' 
8.666/93. 

QUf!Q;, Constitui objeto do presente Instrumento. a · 
contratação de empresa especlatlrada na prestação de 
serviços, para execução. sob o regime de empreitada por 
preço global, das obras e serviços de engenharia, relativas 
à SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE REDE DE LÓGICA. ELÉTRICA, 
CLIMATIZAÇÃO, CFTV E TELEFÔNICA DA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO. EM MACAPÁ-AP. Para efeito deste 
Contrato. consldera·se como obra a execuçoo da 
totalidade dos serviços constantes do Edital da Tomada de 
Preços n'. 057/2013/CPL/SEINF/GEA. 

f.&@: O preço poro a consecução do objeto deste 
CONTRATO será de BS·549, 132 78 (Quinhentos e quarenta e 
nave mil cento e trtnta ~ dois reais e setenta e oito 
centavos)a ser pago de acordo com os medições de 
serviços. 

DOTACÂO: Os recursos orçamentários para a execução 

dos serviços objeto desta licitação no valor móxlmo de~ 
~{Quinhentos e quarenta e nove mil cento e trinta 
e dois reais e setenta e ollo centavos) serão oriundos do 
Programa de Trabalho: 15.451.0450.1.273 - lnfraestrulura 
Bóslca com Construçóo, Ampliação e Reforma dos Prédios 
e Equipamentos Públicos. Natureza da despesa: 4.4.V0.51 • 
Fonte: 0101 (FPE). conforme nota de empenho n'. 
2014NE0004, datado de 07/02/14. 

VIG~NCIA: A obra deverá ser executada no prazo móximo 
de 60 (sessenta) dias. O prazo para Inicio da obra seró de 
até. 1 O (dez) dias cantados da expedição da ordem de 

serviço pelo CONTRATANTE~. 
1 

. acapó.AP, 07/02/2014 .-. 
Amillon L ut ho 

Secretór1o de Es a tntr estrutura 
Oecreto 9/201 

UNIDADE DE CONTRATOS 

RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo: 2013/55455 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N' 041/2009- SEINF. 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAV~S DA SECRETARIA OE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
COMO CONTRATANTE. E A EMPRESA PRISMA ENGENHARIA 
E COM~RCIO LTDA. COMO CONTRATADA. 

Considerando razões de Interesse pública. o ESTADO DO 
AMAPÁ. pessoa jurídica de dlreho público Interno, CNP J 
(MF) 00.394.577/0001·25, representado por seu Secretário 
de Estado da lnfroeshutura. o Sr. AMILTON LOBATO 
COUTINHO. brasileiro. casado, Engenheiro Civil. RG n' 
264.491/AP. CPF n' 012.320.882·34. residente e 
domiciliado em Macopá/AP. canlorme atribuição 
constante do DECRETO n' 1779, de 01.04.2013, RESOLVE. 
nos lermos dos artigos 78 -Inciso 11, 79. inciso I§ 1'. 80, 87 
e 109 da lei n• 8.666/93. em virtude do Descumprimento 
da CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES e Inúmeros 
Irregularidades detectadas pelo Fiscal da Obro, conforme 
às fls. 02.03 e 45 do processo n' 2013/55455, e ainda de 
acordo com o Parecer Jurídico n• 327/2013-
ASSEJUR/SEINF/GEA. pelo presente TERMO DE RESCISÃO 
CONTRATUAL por ato UNILATERAL do Administração 
Pública. extinguir a relação jurídica contratual firmado 
através do Contrato n' 041/20.09 . SEINF com a empresa 

PRISMA ENGENHARIA E COMERCIO LTOA, cujo objeto é 
Construção de um novo prédio da Escola Estadual 
Catortna dos Santos Costa, com 02 (duas) salas de aula. 
Administração e Alojamento, na localidade de lago do 
Papagaio, em Macapá, com apuração de penalidades 
admlnlshatlvas de acordo com o procedimento externo 

pela norma. 

Mocap~,(~rl:~\d~ Fevereiro de 2014. 

Amltton lo -'A~.nho 
Secretário de Es do In aestruturo 

Decreto n' 1779/20 3 

UNIDADE DE CONTRATOS 

RESCISÃO CONTRATUAL 

Processo: 2013/50689 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N' 046/2009 - SEINF. 
CELEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO CO AMAPÁ, 
ATRAV~S DA SECRETARIA DE ESTACO OA INFRAESTRUTURA 
COMO CONTRATANTE. E A EMPRESA SERVIC LTDA, COMO 
CONTRATADA. 

Considerando razões de interesse público, o ESTADO DO 
AMAPÁ, pessoa jurídica de dlreHo público Interno. CNPJ 
(MF) 00.394.577/0001·25, representado por seu Secretório 
de Estado da Infraestrutura, o Sr. AMILTON LOBATO 
COUTINHO, brasileiro, casado, Engenheiro ctv •. RG n• 
264.491/AP. CPF n• 012.320.882-34, residente e 
domlcniado em Macapó/AP, conforme alrtbulção 
constante do DECRErO n' 1779, de 01.04.2013, RESOLVE. 
nos termos dos artigos 78 ·inciso 11, 79 ·Inciso I§ 1•. 80,87 
e 109 da lei n• 8.666/93, em função de Inúmeros 
Irregularidades apresentadas pelo Fiscal da Obra, às fls. 
94 e 95 do processo n' 2013/50689 e em conformidade 
com o Parecer Jurídico n' 449/2013-ASSEJUR/SElNF/GEA, 
pelo presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL por ato 
UNILATERAL da Administração Pública, extinguir a relação 
jurídica contratual firmada através do Contrato n' 
046/2009 • SEINF com a empresa SERVtC LTDA, cujo objeto 
é Conshuçõo da Escola Estadual Bom Amigo. no 
Município de Laranjal do Jari· AP. com apuraçlio · de 
penalldodes administrativas de acordo com o 
procedimento externo pelo norma. 



Macapã, 12.02.2014 

' Macapá (J)1 11 ~Fevereiro de 2014. 

v ., 
Amillon lo (;: u nho 

Secretário de Estbdb do In aestrutura 
· Decreto n'1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Aditivo 

PROCESSO: 2013/80700 
Partes: 

1' (primeiro) Termo Aditivo oo contrato n• 051/2013. SEINF 
que entre si celebram o G.E.A .. através do Secretario d~ 
Estado do Infraestrutura - SEINF. como CONTRATANTE e a 
empresa OLIVEIRA CONSTRUÇÕES lTDA como 
CONTRATADA, que tem como objeto a CONSTRUÇÃO DA 
ESCOlA EST~DUAl FRANQUINHO. NO DISTRITO DO BAiliQtJ~ 
NO MUNICIPIO DE MACAPÁ-AP, poro os Rns nel~ 
declarados. 

~lÁUSUlA StTIMA - DO PRAZO DE EXECUCÃO DA OBRA: 
Frca prorrogado por mais 90 (noventa) dlos consecuUvos 0 
prazo para a execução da obra. objeto do Contrato n• 
051/2013-SEINF, com previsão de término poro 08/04/2014. 

Maca pá (AP). 17112/2013. 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Exfrato de Termo AdHivo 

PROCESSO: 2013/71934 
Partes: 
9' (nono Termo Aditivo ao contrato n• 065/2010· SEINF, que 
entre si celebram o G.E. A. através da Secreta~o de Estado 
do Infra-Estrutura- SEINF, como CONTRATANTE e a empresa 
THT CONSTRUÇÕES LTDA como CONTRATADA. que tem 
como objeto os serviços de REFORMA E AMPliAÇÃO DA 
FEIRA DO PRODUTOR DO MUNICÍPIO DE SANTANA-AP. poro 
os fins nele declarados. 

ClÁUSUlA OITAVA - DA VIG~NC!A: Fica prorrogado por 
mais 120 (cento e vinte) dias consecutivos o prazo paro a 
execuçdo dos serviços. objeto do Controlo n' 065/2010. 
com previsão de término poro 05/04/2014. 

Macapá (AP), 17/12/2013. 

. ~ \ 
' -

nho 
da In oeslrulura 

contra nte 
Decreto n' 1779/201 J 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo AdHivo 
PROCESSO: 2013/81599 
Partes: 
4' (quarto) lermo Aditivo ao contrato n' 038/12 ·SEINF. que 
entre si celebram o G.E.A .. alravés da Secrelaria de Estado 
da lnlraestrutura - SEINf, como CONTRATANTE e a 
empresa AXA CONSTRUÇÕES lTDA como CONTRATADA, 
que tem como objetivo os serviços de: Construção de uma 
Unidade de Seguronço Pública dos Bairros Araxá e 
Pedrinhas. em Macapá-AP. poro os fins nele declaradas. 

ClÁUSUlA TERCEIRA - DO PREÇO: Ao Preço global 
controlado de RS-694.754 29 (Seiscentos e noventa e 
quatro mil setecentos e clnquento e quatro reols e vinte e 
nove centavos), Rco acrescido, o valor de ~k664,19 
(Noventa e três mil seiscentos e sessenlo e quatro reais e 
dezenove centavos). passando o Contrato para o valor de 
@S·788.418,4B (Setecentos e oitenta e oito mil quatrocentos 
e dezoito reais e quarenta e oito centavos). 

ClÁUSUlA OITAVA - DA VIGENCIA: Fico prorrogado por 
mais 90 (noventa) dias. consecutivos o prmo paro a 
conclusão dos serviços. objeto do contrato n' 038/12· 
SEINF. Com previsão de término da obra passando para· 
21/04/2014. 

Macapó (AP), 09/01/2014. 

UNIDADE DE CONTRATOS 

RESCISÃO CONTRATUAl 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Processo: 2013/74821 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N' 035/2013- SEINF. 
CElEBRADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAV~S DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
COMO CONTRATANTE, E A EMPRESA CORRÊA E SAMPAIO 
lTDA ·ME, COMO CONTRATADA. 

Consld.erondo razões de Interesse público. o ESTADO DO 
AMAPA, pessoa juridica de direHo público Interno. CNP J 
(MF) 00.394.577/0001·25. representado por seu Secretário 
de Estado da Infraestrutura, o Sr. AMILTON LOBATO 
COUTINHO, brasileiro, casado. Engenheiro ClvTI. RG n• 
264.491/AP, CPF n' 012.320.8B2·34, residente e 
domiciliado em Macapó/AP. conforme atribuição 
constante do DECRETO n' 1779. de 01.04.2013, RESOLVE 
nos termos dos artigos 7B • Inciso 11. 79 . Inciso 1 § 1'. 80. a7 
e I 09 da lei n' 8.666/93, e ainda de acordo com o 
Parecer Jurídico n• 525/2013-ASSEJUR/SEINF/GEA. pelo 
presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAl por ato 
UNilATERAl da Administração Público, extinguir a relação 
jurídica contratual firmada através do Contrato n• 
035/2013 • SEINF com a empresa CORR~ E SAMPAIO 
lTDA · ME, cujo objeto é Serviços de Urbanização no 
Bairro Burllizal. no Município de Mocapá-AP. com 
apuração de penalidades administrativos de acordo com 
o procedimento externo pela norma. 

Mocap ~P)f7 de Fevereiro de 2014. 

Amlllon L a linho ., ~ 
Secretário de Esta o da I froeslrutura 

Decreto n' 1779/2 13 

(Turismo ) 
Richard Madureira da Silva 

5" TERMO ADITIVO DO CONTRATO N" 004110· 
SETUR 

Processo n•. 51.000.708/2013 

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO e a 
EMPRESA ANDRADE E MONTEIRO L TOA· ME. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O 
presente TERMO ADITIVO tem por objetivo a 
prorrogação de prazo de vigência, a supressão de 
1.76% valor praticado e 13% no quantitativo de 
trabalhadores do 4" Termo Aditivo do Contrato N" 
004/2010. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dentre os postos de 
trabalho previstos no anexo I do 4". Termo Aditivo 
ao Contrato n•. 004/2010 exclui-se 02 (dois) 
trabalhadores. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: a tabela de distribuição 
prevista no anexo I do 4". Termo Aditivo ao 
Contrato n•. 004/201 O passa s viger do seguinte 
modo· 

Número 
Local de Discriminaçllo 

Pessoas da função 
Prédio da SETUR -
Avenida Binga 
Uchoa. 029-Centro 
- Macaeá/AP. 01 Receocionista 
Complexo Turlstico 
do Curiaú·Distrito 
do Curiaú -
Macaoá/AP l 01 Recepcionista 
Monumento Marco 
Zero do Equador • 
Rodovia Juscelino 
Kubitschek -
Macapá/AP 05 Receocionista 
Trapiche Eliezer 
Levy- Complexo 
Beira-Rio -
Macapá/AP 02 Receocionista 
Centro de 
Atendimento ao 
Turista de Mazaoão 02 Receocionista 
Centro de 
Atendimento ao 
Turista de Calçone 02 Recepcionista 
Terminal Rodoviário 
de Macaeá 01 Recepcionista 
Centro de 

Pãg. 12 

CLÁUSULA TERCEIRA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 
execuçao dos serviços. objeto do presente. 
instrumento, serão atendidas à conta da 
Fonte:101. Programa de Trabalho: 2321 e 
Elemento de Despesa: 339037. 

CLÁUSULA QUARTA OS RECURSOS 
FINANCEIROS: O valor ménsal passa a ser de R$ 
44.334,60 (quarenta e quatro mil trezentos e trinta 
e quatro reais e sessenta centavos) e o valor 
global anual do Termo Aditivo passa a ser de R$ 
532.015,20 (quinhentos e trinta e dois mil quinze 
reais e vinte centavos). 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do CONTRATO N° 00412010 será 
prorrogado em 12 (doze) meses. com inicio em 
27/1212013 e término em 26/1212014. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RETROATIVIDADE: o 
presente Termo tem efeitos retroativos a 26/12/13. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RATIFICAÇÃO: 
Permaneçam ratificadas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no Contrato original, nao 
abrangidas neste Termo Aditivo. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO: Este 
Instrumento deverá ser publicado, em resumo. no 
Diário Oficial do Estado do Amapá em observância 
ao estabelecido no Artigo 6_1 e parágrafo da Lei 
8.666/93. 

Macapá-AP, 08 de janeiro de 2014. 

Sócio Administrador 
ANDRADE E MONTEIRO L TOA- ME 

CONTRATADAJADITADA 

~ação 
E Ida Gomes Araújo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EQUIPE DE PREGÃO 

RESULTADO PE LICITAÇÃO 

HOMOLOGO 

MACA~Á P.J..1./02/2014 

ELO RAUJO 
SECRE RI E ESTADO DA 

EDU ÇÃO 

PREGÃO ELETR0NICO N'.:030/2013- SEED 
PROCESSO N'.: 2013147382 

J 

OBJETO: contrataçAo de Instituição Formadora, para 
Execuçao de Curso de Fonnação de ProfGssores 
lndlgenas das Etnias do Parque lndigena Tumucumaque. 
VALOR TOTAL RS: 729.000,00 (Setecentos e vinte o nove 
mil reais) 

LICITANTE VENCEDORA: 

I.M.ANDRADE L TOA ME 
CNPJ: 17.326.637/0001·75 
ITEM ÚNICO: 
NO VALOR DE R$729.000,00 (Setecentos e vinte e nove mil 
reais) 

Macapá, 12 de fevereiro de 2014. 

j f 

C 'U:. . 
LUIZIMA ;Q,CREIA GOlS 

Preaoei:iJSEED 

Atendimento ao 
Turista do 
Aeroporto de 
Maca pá 01 ""'2';,,;., I 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EQUIPE DE PREGÃO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 



Macapã, 12.02.2014 

HOMOLOGO 

MACAl' P, 12/02/2014 

ELDA S ARAUJO 
SECRETÁRIA E ESTADO DA 

EDUCAÇÃO 

PREGAO PRESENCIAL N'.: 012/2014- SEED 
PROCESSO N'.: 2013142115 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
serviços de reforma parcial do prédio da Secretária de 
Estado da Educação. 

Valor Total Arrematado: R$ 109.000,00 (Cento e nove mil) 
Valor Total Estimado: R$ 149.966,30 (Cento e quarenta e 
nove mil novecentos e sessenta e seis reais e trinta 
centavos) 
Valor Total Economizado: RS 40.966,30 (Quarenta mil 
novecentos e sessenta e seis reais e trinta centavos) 

LICITANTE VENCEDORA: 

MACIEL & MACIEL CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 012.334.20110001-04 
LOTE ÚNICO 
NO VALOR TOTAL ARREMATADO: R$109.000,00 (Cento e 
nove mil) 

Macapá, 12 de Fevereiro de 2014. 

.t J!·: ;o ~ . . , . 
. .(.Ú'' (t /(tr_:,.L(·.(\.h!,.'(i_(b.d:. <i\ 

Carta Patricia Dias de Oliveira 
PreRoeiral SEED 

CONSELHO ESTADUAL DE EnUCAÇÃO 

KESOLUÇÃO N' 004/14-CF.:E/AP 

AUTORIZA A CF:RTIFICAÇÃO DE 
CANDIDATOS, PELA SEEO/Nf.JA, 
QUE OBTIVERAM ÊXITO NO 
EXAME NACIONAL DE ENSINO 
MÉDIO- E:'\f.:"1· REALIZADO NO 
ANO DE 2013 E DÁ OlJTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Presidente do Conselho Estadual de 
Educação no uso das atribuiç,~es legais qu~ o cargo lhe 
confere de acordo com a Lei Estadual n• I .28212008. 
Decreto Governam~ntal n" 3020/2013 e de 
contormidade com o inciso XIV do Artigo 16 do 
K~gimento Interno deste Conselho Estadual de 
Educação. aprovado pelo Decreto Govemament~l n' 
52361:!0 I O e considerando: 

• O estabelecido na Lei n• 9.394 - l.ci de 
Diretrizes e Bases da Educação !\acionai (LDI:l). de 20 
dezembro de !996. especialmente nas disposições 
comidas no caput e § I 0 do artigo s•. no inciso VI do 
artigo 9• e~§ 1• e 2'' do artigo 3R; 

· As disposi,ues contidas na Portaria Normativa 
do Ministério da F.ducaçâo n• 144, de 2-1 de maio de 
2012 e no Edital INEP n•. I, de 08 de Maio de 2013 que 
definem critérios para o ENEM: 

- O disposto na Portaria n" 033. de 17 de janeiro 
de 2013, da Secretaria de Estado da Educação- AP: 

- Os Oficios n•s 047/2014-GAB.'SEED c 
0098:20 14-GA B!SEED: 

- A necessidade da certificação em nhel de 
conclusão do F.nsino Médio pam os participantes com 
idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos que se 
submetei am ao processo avaliativo do ENE.\1 2013 
realizado no F.stado do ·Amapá: 

- A relevância da garantia dos princirios 
balizadores da Educaçao Básica estabelecidos p~la 
legislação educacional vigente. 

RESOLVE: 

Art. 1". Autorizar a Secretaria de Estado da 
Educação, nos tem10s desta Resolução. a emitir 
cenificaç.ão, em nivel de conclusão do Ensino Médio 
aos participantes que obtiverdm êxito no processo 
avaliativo do ENE:vl, realizado no Estado da Amapa. 
exclusivamente no ano de 2013. coordenado pelo 
Instituto Nacional de Estud<1S c Pesquisas Educacionais · 
Anisio Teixeira- I:-JEPi:0.·1EC. 

(DIÀRIO OFICIAL) 

Art. 2". Para que a certificação de conclusão em 
nível do Ensino Médio possa produzir os efeitos legais a 
Secretaria de Estado da Educação deverá observar ~e os 
interessados apresentam os seguintes requisitos: 

1- ter id~de igual ou superior a 18 (dezoitoj anos 
completos na data de realização da primeird prova do 
F.NF.M 2013; 

11 - ter atin;ido o mínimo de 450 pontos em cada 
uma das áreas do conhecimento do ENEM; 

111 - ter atingido o minimo de 500 pontos em 
Redação. 

§ I" - Os interessados poderão solicitar à 
Secretaria de Estado da Educação declaração de 
aproveitamento de componentes curriculares. 
correspondente às Áreas de conhecimento nas quais 
obtiveram êxito no Exame. desde que atendam aos 
requisitos estabeleGidos nos incisos I, ll e 111 do caput 
deste artigo; 

§ 2°- O direito dos menores emancipados para os 
atos da vida civil nào se aplica para o pleito da 
certificaçJo de conclusão em nível de Ensino M~dio ou 
da declaração de aproveitamento de componentes 
curriculares fundamentados nos resultados do ENEM 
2013. 

Art. J•. Admitir·se-â solicitação de Certificação 
ou Declaração balizada no ENEM-2013. no ãmbi10 

. desta unidade federativa, de candidato que realizar 
exame em outra unidade da federação. 

Art. 4'. O pedido de emissão da Certificação ou 
da Declaração referidos no caput e § I 0 do artigo 2• 
desta Resolução deverd ser protocolado pelo interessado 
no Núcleo de Educação de Jovens e Adultos dn 
Secretaria de Estado da Educação, instruido com 
Carteira de Identidade. Cadastro de Pessoa Fi~ica-CPF. 
Boletim Individual d~ Resultados expedidos pelo INEP, 
comprovante de preenchimento do formulário eletrônico 
de certificação. e Declaração Individual, devidamente 
assinada, que ateste a não conclusão do Ensino Médio 
pelo participante do ENEM/:?0 13. 

Parágrafo único. Compete à Secretaria de 
Estado da Educação regulamentar os procedimentos 
inerentes à emissão da Certificação ou lleclaraçào de 
que trata esta Resolução. 

Art. 5". Autori1.ar a SEED através do Núcleo de 
Inspeção e Organização Escolar - NIOE, a orientar as 
L'nidades Escolares da K~de Estadual de Ensino quanto 
ao Preenchimento de lacuna. com base na Portaria n• 
468/20 13-SEED, para os alunos concluintes do Ensino 
fundamental e Ensino Médio que foram aprovados no 
Processo Seletivo. no ENEM/2013 e em vestibularts. 
Sendo este um trabalho continuo da Secretaria de 
Estado da Educação; 

Parágrafo único. As Unidades Escolares 
dc\·erão formar equipes Gestoras com Coordenadores 
Pedagógicos e Professores para elaborarem estudo;; 
intensivos e avaliações para os alunos citados acima. 
êmbasadosein mctodolõgía·c proposta especifica que o 
caso requer. 

Art. 6'- Esta Resolução entrará em vigor a partir 
da presente data, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência do Conselho 
Estadual de Educação. em Macap;\ .. AI', 05 de 
fevereiro de 2014. 

EUNICE BF..~A.ULO 
Presidente do CEE!AP 

Decreto n° 3020!} 3 

(Trabalho e Empreendêdoris~ 
Sivaldo da Silva Brito 

EXTRA TO DO CONTRATO N' 009120131SETE 

PARTES: GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, através da SECRETARIA 
DE ESTADO DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO e a EMPRESA 
J. P. C. DE OLIVEIRA· ME. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: artigos 25, parágrafo 1', 37, caput, da · 
Consl1.uiçao Federal, nos Artigos 12, parãgraro 4', 119, da Lei 8.666193 e 
suas attaraçOes pos:ertores, além do contido nos autos do PIOCI!sso 
Administrativo n• 28780.019512013, de 05.11.2013, Pregao n' 011ao13. 
PROO.AP e Ala de Registro de Preços n• 021a013-PGE-AP, extrato 
P\Allicado no DOE·AP n· 5563 de 01.10.2013 e nas demais d~poslçOes 
legais que tle sejam aplicáveis. 

Pãg. 13 

DO OBJETO: O presente Instrumento tem como objeto a contrataçao de 
empresa especiaizada na prestaçao dos serviçcs de manutençao preventt1a 
e col1'9tiva de vetculos, Incluindo o fomedmenro de peças e acessMos 
or1gina~. lubrifiCantes, troca de Oleo e filtros, lantemagem, pintura e 
lubrifiCSçao. Deverão ser prestados ainda: serviços metênk:os em redes e 
direçao. bem como, serviços de auto socorro (reboque) para atender as 
necessidades da Secretaria de Estado do Trabalho e Empreendedorismo -
SETE. 

DO VALOR: O valor global do objeto deste contrato Importa a quantia de 
RS 32.599,78 (lrinla e dois mO, quinhentos e noverrta e nove reais e setenta e 
oito centavos). 

DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução do objeto 
deste CONTRATO se darão da seguinte forma: 1. SERVIÇOS, o vabr de 
R$ 9J93,72 (nove mil, trezentos e noventa e tJés reais e setenta e dois 
centavos) corrnrao à Fonte 101, Programa de Trabalho 
t.24.10t.11.333.070802197.0.160000, Elemento de Despesa 339039, 
contonne Nota de Empenho de n'. 2013NE00323, emitida em 26.112013. 
2. CONSUMO, o vabr de R$ 23206,06 (vinte e três mil, duzentos e seis 
reais e seis centavos) correnlo à Fonte 101. Programa de Traba:ho 
1.24.101.11.333.070802197.5.160030, Elemento de Despesa 339030, 
confonne Nota de Empenho de n'. 2013NE00322, emitida em 1311212013. 

DO PAGAMENTO: O pagamenro será efetuado conforme orçamento dos 
serviços realizados nos vek:ufos, mediante a apresenlaçao de Nota Fiscal, 
dociJmento comprobalório deve estar em dias com INSS e FGTS 
acompanhada das ordens de serviço emi'Jdas pe!a CONTRATANTE para 
insll\Jir o competente p/OCI!sso e a devida liquidaç.lo da despesa, com o 
atestado de execuçOO dos serviços pelo NAF/AtMdades de Transportes. 

DA VIG~NCtA • O presente contrato de prestaçao de serviçcs terá vigência 
de 12 (doze) meses, podendo ser objeto de sucessivas prorrogações, 
através de termos aditivos, até que seja alcançado o prazo máximo em lei 
admttido(art. 57.11 da Le18.666/93). 

DATA DE ASSINATURA: 13 de dezembro da 2013 . 

SIGNATÁRIOS: Assinaram este ContratoS ALDO DA SILVA BRITO, pela 
Contratante e JOÃO PAULO CORDEIRO OLIVEIRA pela Contratada . 

(Setrap 

Bruno Manoel Rezende 

PORTAR!." ~·owt~-SETIUP 

O SECRH.\RIO ll[ EST.\DO 
llA SECRJ:T.IRtA IJE E~ L~ !lO OE TRA:-;SPORTES. no tso da. 
:ttuhui,;&~ qu..: lhe s;il' l'.>nie:idas pe\n O"'rC'Io n"'. ~(,..15 d~ 2 J d~ 
IX1cm:,r,, d.: 2:)i 2. 

CO~SJDl:RAI"\1>0 n cckhrtH,'iiu de 
Contrat;> ~ U10f20ll- Sf.TR.4.P • .;:ntre a Secrrtarta de t:stado d~ 
Transportos • SHRAP c a cmp<e>n ROC!!A CO!\'STK!"(:Üt:.S E 
CO~ttRCIO LTD.-\ • ~tE. cujo ohj<1wo t A p<<l>IR,'ilo de"" iços d> 
refOnna. ompliRç~o. resumraç1io e pintura da U!õino de o.sft~ho, nu 
Municlpio de Suntana, no Ülado do A mapa. 

CO~SID[RANDO O!> drsp<'!õrlr\·o~ 
nos artrgos (,6 e 67 da l.ci N• R.6MnJ. t!U~ disciplinam :1. exeeuçãc, 
liscnlizaç~o e acompanhamento de oLu's ~ ser\ iços no âml:-ito dos 
t'1.mtratos celebrados cotn órgão do. admrnrç.:rnç.fK' públie.:<1; 

KI:SOLVE: 
.\rt 1"- Design:t:' oc; \Cn rJNc~ nl~H\1) 

rd;)crom1tiU:S p:1m físcalizatem os s.en-iç~'S durar.te n "gétKt;'l :to 
Contrn.Hl n"' 010.'101J~SF.TR.-\P. ~~nando l' fiel cumprirr:ent(' d\"~ 
CCintro.to e aç_ especilicnçõcs consumtes 

FER'I;A:>IllO A/1/TO~IO \'A:>i ER\'E'I; SA!\IOS .~uat;"" <m 
JnfrttstruCur-n 
ELDt:-;OR TORRES DE CARVAUIO Téruko rrn 

Art. 2°· Esta Portaria entrará em vigor a partir 
da data de sua publlcaçao: 

Art. lo. Re\'Cgam-$õe :l.~ dl,_ ·çÕe\ ~m CM•tl:irio 
U~C.U..\·AP. 10 l)t: t't: F.tRO DF.lOU 

(Segurança 
Marcos Roberto Marques da Silva 

Homologo na formn da ei 666193 e alterações 
pos 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação 

) 

) 

F'CNDAMENTO LEGAL: Art.24, Inciso X da Lei 
8.666/93c alterações posteriores. 
FAVORECIDO: SHA TF.REZINHA FERREIRA 
ROMANO, CPt' 358.978.722-87 
OBJETO: LOCAÇ.40 HE II\IOVEL PARA 
FUNCIONAMENTO DA UPC - UNIDADE DE 
POLICIAMENTO COMUNICTARIO DO 
MIJ~ICIPIO DE LARANJAL DO .IAHIIAI'. 
VALOR .ME:"iSAL: RS _2.600,00 (dois mil e seiscentos 
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reais) 
VALOR AMIAL (12 MESES): R$ 31.200,00 (trinhl e 
um mil e duzentos reais) 
Natureza dn Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Jurídica 
Fonte: 0.101- F.P.E 
PROCESSO: 28580.027.2014 

Ex mo. Senhor Sel·reuirio, 

Submeto n elevmlu uprecinçiio de Vossa 
Excelência a presente justificativa sobre Dispensa de 
Licitação, em fa\·or da Sra. empresa Tt-:REZINIIA 
FERREIRA ROMANO, CPF 358.978.722-87, tendo 
como objetivo a contratação de um Imóvel residencial 
c.om 02 pavimentos, em alvenaria, com 08 
npartamentos, cozinha, OI sufte, localizado na AYenida 
Brnsil n' 122, Bairro Central na ddade do Laranja do 
.lari, Município . do Estado do Amapá, para 
funcionamenlo da Unidade de Policiamento 
Comunitário do referido Município, considerando-se as 
seguintes razões: 

Em atendimento io soliritaçlio 
protocolada atraves do ~lemorando n" 010/2013-
GAB/SEJlSP de 21 de janeiro de 2014, considerando o 
Interesse desta Secretaria em Jlroporcionur e 
desenvolver as atividade de Policiamento Comunitário e 
instalação da unidade policial em local com 
cnrncteristicas c exigências de espaço físico condigno, 
•·isto que na renlizaçilo de inspeçAo das condições fisicas 
foi notado IJUe huveria neressidnde de sr fazer a Jocaçilo 
de imóvel cundieao para instalação da unidade, e após 
verificação de um imóvel capaz de se alojar e instalar a 
UPC. foi encontrado referido imóvel com as 
características necessária, sendo de imediato soliritado 
apoio do Cor(JO de Bombeiros de Larnnjnl do Jari para 
designar Oficial para fazer avaliação técnica, sendo 
portanto cumprido as exigências para devida insta laçAo 
estando anexo laudo de avaliação assinado pela CAP. 
BM QOC FABIOLA OARBOSA SII.VA que fez 
algumas considerações mas Bllrovou as estruturns do 
imóvel a ser locado. 

Ue posse deste relatório i enviado 
proposta a esta CPL para anali~ demais 
procedimentos, e observamos a premente necessulade de 
Instalação da Unidade de Policiamento, portanto, com 
fundamento no art.24, inciso X, da Lei n.' 8.666/93 e 
alterações, asse\·ero o seguinte: 

Pnra n compra ou a !oração destinada 
ao atendimento das finalidades do órgão público, em 
que uistnm motivos que condicionem ou apontem pnra 
n necessidade de escolha de um determinado imóvel, 
permite a legislação que tal contratação ocorra sem a 
seleção através de certame licitntório. 

Trata-se de uma hipótese de dispensa, 
)lrevista expressamente no Inciso X do artigo 24 da Lei 
n' 8.666/93. Vejamos o dispositivo: 
Art. 24. In omlssis. 

X. para a compra ou locação de imó••e/ destinado 110 

nlmdimemo dns finalidades preclpuns da ndmini>·trnçcla. 
cujas uecen-idmles de insllllttç<io e localhação 
condicionem a .mo escollw, desde que 11 preço seja 
eumpalívd com o valur tle mercadu, segundo avaliação 
pré>'iii;(Rer/açrirJ dado pc/11 Lei n• 8.883, de 1994) 

Em sintese, os critérios exigidos pela Lei são os 
seguintes: 

I. que o im6\·cl locado seja destinado ao atendimento 
das finalidades prrclpuas da AdmlnistraçAo; 
2. que existam motivos justificndores (neressidadc de 
instalnçi\o e locnlizaçi\o) que condicionem n sua escolha; 
3. que o preço seja compatlvel com o valor de merendo, 
segundo uvuliaçilo prévia. 

A prática admlnistrath·n demonstra 
que, me1mo condicionado pela necessidade da 
,\dministraçilo e demais razões de fato, nas pretensões 
contratuais envolvendo o locação de imóveis, em regra o 
gestor se deparará com mais de uma opç~o apta a 
ater;der n necessidade do ôrgAo e, nesse momento, 
respritndos os limites de nosso ordenamento, como a 
im(JOSiçl!o de busca pela melhor proposta e o respeito 1t 
impessoalidade. haven\ uma áren de liberdade para A 

opção escolhida. 
Com esteio nessa percepção fática c nas 

diferenças básicas entre os institutos do inexigibilidade e 
da dispensa, impõe-se discordar do raciocinio de que a 
existência de vãrios imóveis que possam atender à 
necessidade administrativa torna obrigatória n 
realizaç~o de procedimento licitatório. 

Mesmo existindo mais de um imóvel 
opto no atendimento da pretensão rontrutunl, é possivel 
o contratnçilo direta para a loc:tçào descrita pelo inciso 
X do nrtigo 24, desde que respeitudos os requisitos 
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estabelecidos pela Lei. 
Rcitel'e-se: é basilar perceber uma 

diferença fundamental entre os institutos da 
inexigibilidade e da dispensa. Se naquela 
(inexigibilidade) é identificada uma inviabilidade de 
competição, na dispensa a plu ralidadc de possíveis 
particulares fornecedores do bem ou do sen·iço nilo 
impede a utilizaçno da permissivo de contratação direta, 
pois a competiçiio é possfvel. 

Ou mesma lorma que se admite a 
dispensa para uma aquisição de pequeno \'alor (ex: R$ 
6.000,00}, mesmo existindo vários fornecedores aptos e 
interessados na contratação, deve-se admitir a utiliZllçilo 
do dispensa para a locação de imóvel, mesmo que 
existam outros imóveis aptos ao atendimento das 
finalidades precipuas da Administração. 

Necessário tamhí'm compreender que, 
além da aptidão objetiva (como o tamanho ou a 
cstnttura do bem), a escolha do imóvel apto ao 
atendimento na necessidade administrativa envolve 
futores outros, que, embora pareçam afeitos à 
subjeth·idude, estão relacionados il linalidade pública 
que se visa atingir. 

Nesse diapasão, n localizaçAo é um 
importante fator que pode justificor a escolha 
(contratação direta) de um imó,·el, mesmo existindo 
outro de mesmas dimensões, com ,-ator ele locução 
menor. Obviamente, tal opção, para ser legitima, deve 
ser fulcrada no interesse público e não nas preferências 
subjetivas do gestor. 

Parece justificável que, desejando 
atingir a prestação de um sen·iço público para 
determinado segmento social (moradores de uma região 
comercial ou mais elitit.acla dn ci<la<te), seja feita a opção 
pela locação de um imóvel existrnte dentro de shopping 
(de valor sabidamente mais elevado) para o 
funcionamento de um órgão público ou de um conjunto 
deles; noutro diapasAo, ~ llegitima a escolha desse 
imóvel se ela não trouxer qualquer beneficio à prestação 
do serviço público, for desnecessária, inadequada. 
desproporcional ou utilizar \'Alares acima do 
estabelecido no merendo. 

Isto posto, consideramos que mesmo 
existindo imóveis com as mesmas caracterfsticas, mas o 
local, a O)lÇÃO de apartamentos em andar superior, alem 
da acessibilidade e ponto estratégico favorecem a 
utilização da contratação direta devidamente justificado 
pelo laudo anexo e próprio comando local da Unidade 
Policial. 

Dessa forma. a lei 
excepcionalmente autoriza a Administração a adotar 
outro procedimento, no qual certas formalidades são 
suprimidas ou substituídas por outras. 

Entretanto, essa exceção não 
c.umposta de discric.ionnriedadc. Ao contrário, o próprio 
legislador fixou as hipóteses em que se aplicam os 
procedimentos licitatórios simplificados. 

A dispensa de licitação não equivale lt 
informal, realit.uola com quem a contratação 

Administruçiio 
documentação. 

· hem entender, sem c.autelas e 

llestnrte, a partir de análise 
percuciente desta Comissão Permanente de Licltnçlics, 
por tudo quanto dos autos consta, todas as hipóteses 
para figurar-se o Dispensa de licitaçilo, por outro lado 
existe Úrgência concreta e efetiva do atendimento á 
situação decorrente da instalação da unidade em local 
estrategico afim de se resguarcbr u nren patrimonial 
policiada da comunidade, visto tratar-se de Unidade 
fundamental de segurança pública e concentra todo 
aparato capaz de proporcionar a segurança publica 
comunltaria, de certa forma vulneráveis a ações 
externas de meliantes. 

Trata-se de atendimento de extremu 
necessidade, permitindo inlerir que tal contratação será 
essencial e Indiscutivelmente, a mais adequada oi plena 
satisfação do objeto. 

Conclusão: 

Pelo exposto, denota-se que a situação 
em epígrafe, reveste-se de legalidade, pelu singularidade 
da situação. Não viola a lei e se harmoniza com a 
jurisprudência sobre o tema. 

Quanto ao preço, estão compatíveis c 
dentro da tabela preç.os de mercado em vigor destes 
sen·iços, além de que hli recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento da despesa. 

Jlá previsão lego! para a contratação 
dos ser1•iços nns moldes acima mencionados. 

Excelência. 
É o parecer .mh censura de Vossa 

Macapá/AP, lO de fevereiro de 2014. 
\)/I 

MAURO DE LIMA SOlZA 
Presidente da CPLISEJlSP-AP 
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(lndustria e Comércio ) 
José Reinaldo Alves Plcanço 

PORTARIA (P) N° 008/2014- SEI COM 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E MINERAÇÃO, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n• 
0007 de 03 de janeiro de 2011 e, tendo em vista 
o que consta no Mamo. n• 005/2014· 
GAB/SEICOM. 

RESOLVE: 

Art. 1" • Designar os servidores MÁRCIA 
TEREZA RIBEIRO BRENHA, Gere~te de 
Subgrupo de Atividades do Projeto 
Desenvolvimento da Agroindústria, Código CDS-2, 
ORIVALDO SANTARÉM COIMBRA, Gerente de 
Subgrupo de Atividades do Projeto Modernização 
Administrativa da SEICOM, Código CDS-2 e 
MARCOS ANTÔNIO PARRO. Gerente de 
Subgrupo de Atividades do Projeto 
Desenvolvimento do APL Madeira Móveis. Código 
CDS-2. para viajar da sede de suas atribuições 
Macapá-AP, até as comunidades de Santa Clara 
(COOPERALCA), lratapurú (COMARÚ) e Laranjal 
do Jari (COMAJA e COOPERFLORA), com 
objetivo de fazerem levantamento técnico das 
fábricas de processamento de castanha· para o 
Projeto do Fundo Amazônia, no perlodo de 11 à 
14.02.2014. 

Art. 2• • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA. COMÉRCIO E MINERAÇÃO, em 

M•~;;/c~:~::d.~NÇO 
r,~~~:i~;$~/SEIC_OM _ 

(Meio-Ambiente 

Grayton Tavares Toledo 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Homologo na forma da lei 

PROCESSO N2 32.000.0178/2103 

A Secretaria de Estado do Meio Ambiente -

SEMA, por intermédio de seu Pregoeiro e 

membros da equipe de apoio, designados pela 

Portaria n• 024/2012- SEMA/ AP, torna público o 

resultado final do Pregão Eletrônico n• 001/2013· 
CPL/SEMA - REPETIÇÃO, cujo objeto é a 

. contratação de empresa especializada em 
agenciamento de viagens aéreas para atender as 

necessidades da SEMA, como órgão gerenciador 

e do SIAC, como órgão participante (SRP). 

EMPRESA VENCEDORA 

ITENS 01: Agenciamento de viagens aéreas 

(nacionais e internacionais). 
A. COSTA DA SILVA ME, CNPJ/MF: 

14.l85.186/0001-05 

VALOR TOTAL ADJUDICADO: R$ 0,01 {um 
centavo}, como cobrança de taKa por bilhete 

emitido. 
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VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 343.000,00 

(trezentos e quarenta e três mil reais). 

Obedecendo os ditames da Lei n• 10.520/2002, 

DPcreto n' 2.648/2007 e com aplicação 
subsidiária ~ Lei n' 8.666/1993 e alterações 
pv$teriores, submetemos o 1;resente resultado ;; 

superior apreciação de Vossa ExcelcrKia, para 
homologaÇ'ão e posterior publicação. 

Macapá-AP, 10 de fevereiro de 2014 

-?;qd t. c·. 

-~TODA 

Processo n° 4002.689/2011 
Auto de Infração Ambiental n° 0115548-
Série A 
Autuada: Edimilson Alves de Oliveira 
Infração: posse de madeira sem autorização 
de autoridade competente. 

DECISÃO 

T er.do em vista o ou e predispõem o Art. 115, 
caput1- do Códig::> Ambian1al do Estado do 
Amapá. o Art. 5° da Lei Estadual 0165/1994, 
de:; Arts. 74 a 79 do Decreto Estadual 
3009/1998 e a Lei Estadual n° 1.078/2007, 
adoto como relatório c parecer jurídico da 
Assessoria Jurídica desta Secretaria de Meio 
Ambiente para tomar as seguintes decisões: 

a) A manutenção da multa imposta ao 
autuado, entretanto, Determino a 
dimrnuição do seu valor para R$ 
1.500.00 (mil e quinhentos reais), 
pois o autuado possui duas 
atenuantes previstas na LC 005/94: 

b) Verificar se já houve recolhimento 
da multa imposta. Não ocorrendo, 
que seram os autos enviados à 
Procuradoria Geral do Estado para 
inscrição em dívida ativa. após o 
trânsito em julgado desta decisão: 

c) Determino c envio dos autos ao 
Ministério Público do Estado, se 
ainda não fora feito pelo IMAP, 
para devidas providências, 
conforme Art. 78 .jo Decreto 
Estadual 3009!1 9?8: 

d) A Publicaçãc 63 decisãc no Diário 
Oficial do Estado. conforme 
entendimento do Art. 79 do Decreto 
Estadual 3009!1998: 

e) Dê ciência ao autuacc. 

Macapá- AP. 17 de dezerr:bro d~013. 
/,..,. ....... 

(Saúde 

O linda Consuelo Lima Araújo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 2013/58756 

) 

PREGÃO ELETRÔNICO N• 002/2014-CPL/SESA 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo De Licitação: Menor Preço Por Item. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO HOSPITALAR, com a finalidade de 
otimizar o hospital estadual de Oiapoque, · 
conforme especificações técnicas do Termo de 
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Referencia -Anexo I do Edital. Acolhimento das 
Propostas: no endereço eletrônico 

b!ms:i/~Jvww.licitacoes-e.com.br. a partir das 
OBhOOmin do dia 13 de fevereiro de 2014. 
Término do prazo de recebimento das propostas: 
25 de fevereiro de 2014, às 09:30h horário de 

Brasília. 
Abertura da Sessão Para Lances: às 10:00h, do 
dia , 25 de fevereiro de 2014, horário de Brasília. 

Macapà-AP, 12 <!~ (evereiro de 2014. ' \- .bJ 
Diego Lobatd'Pirtlleiro 
Pregoeiro CPLI SESA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE CANCELAMENTO 
PROCESSO N° 2013/58756 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 081/2013-CPUSESA 
Modalidade: Pregão Eletrônico 
Tipo De Licitação: Menor Preço Por Item. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
CONSUMO HOSPITALAR, com a finalidade de 
otimizar o hospital estadual de Oiapoque, 
conforme especificações técnicas do Termo de 
Referencia -Anexo I do Edital. 
Cancela-se por motivo do Site, 
!Lt!IE!mortal.in.gov.br. não dá transparência ao 
envio da matéria no DOU. 

Maca~~~reiro de 2014. 

Diego Lobato Pinheiro 
P~egoeiro CPU _SESA 

(Mobilização Social 

Cláudia Camargo Capiberibe 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
CELISIMS 

AVISO PREGÃO PRESENCIAL N" 01112013 

) 

OBJETO: REGISTRO r.JF PREÇOS para eventual 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(Kits-Bebê), conforme especificações e condições 
contidas no Termo de Referencia (Anexo I do 
edital). 

A Secretaria de Fstado da lriclusào e 
Mobilização Social. com sede na Av. ProcópiO 
Rola N' 88, Centro Administrativo, Macapâ-Ap, 
Cep 68.906-010. fone (96) 2101-3405 - Email 
cel@sims.ap.gov.br. através de seu pregoeiro e 
equipe de apoio, torna público que as 09h.OOmin., 
(horário local) do dia 26 de fevereiro de 2014, 
realizará licitação. na modalidade PREGÃO na 
forma PRESENCIAL do tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, o edital pode ser obtido no site e 
http://www.ap.qov.br/amapallicita/guadro.php ou 
com a apresentação de pen drive e carimbo da 
empresa na sala da CEUSIMS das 08h00min. às 
17h00mrn de segunda a sexta ferra. 

Mncapá-AP, 12 de fevererro de 2014. 

""'"' mi ~. 
. ..P..re~ro!SIMS 

P6tfaria n" 05812013-S/MS 

(Fazenda 

Jucinete Carvalho de Alencar 

ATO DECLARATORIO N° 03312014-SEFAZ 

Aprova Regime Especial de procedimentos 
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fiscais para a empresa BRASIL NORTE 
BEBIDAS L TOA, referente cumprimento de 
obrigações fiscais relativas ao ICMS, na forma 
que especifica. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA, de 
acordo com a autorização prevista nos artigos 415 
e 505, do Decreto 2.269/98 - RICMS/AP; 

CONSIDERANDO que na distribuição de 
mercadorias da "Promoção Memoriabilia" o 
imposto será recolhido englobando o total das 
mercadorias vendidas em Postos de Troca; 

CONSIDERANDO a solicitação formulada através 
do processo n•. 28730.001649/ 2014 e o teor do 
Parecer Fiscal n• 019/2014-COTRI/SEFAZ. 

DECLARA: 

Cláusula primeira - Autorizada a empresa 
BRASIL NORTE BEBIDAS L TOA, estabelecida na 
Rod Macapá/Mazagão, km 16 - Galpão I, Distrito 
Industrial, no Municlpio de Santana - AP, a 
cumprir com suas obrigações fiscais resultantes da 
atividade operacional na distribuição de 
mercadorias da "Promoção Memoriabilia", nos 
termos do presente Regime Especial. 

Paragrafo único, Os "Postos de Troca" serão 
instalados nas dependências do Amapá Garden 
Shopping e Hipermercado Fortaleza nesta cidade 
de Macapá. 

Cláusula segunda - A empresa deverá emitir 
nota fiscal de remessa para venda fora do 
estabelecimento, para acompanhar as 
mercadorias até os "postos de Troca", e para 
acoberta-las enquanto lá permanecerem. 

Cláusula terceira- A empresa deverá emitir nota 
fiscal de venda a consumidor, em processo 
manual (modelo D-1) no momento da troca do· 
produto. 

Cláusula quarta - A cada dois dias, a empresa 
deverá emitir nota fiscal de retorno simbólico das 
mercadorias na operação de "Retorno de 
Remessa para Venda Fora do Estabelecimento", 
relativa ao total de vendas realizadas por cada 
"Posto de Troca" na forma da cláusula anterior. 

Cláusula quinta - A empresa deverá emitir a 
cada dois dias quando da prestação de conta pela 
agencia contratada para a operacionalização da 
Promoção, tomando por base as notas fiscais 
emitidas conforme cláusula anterior, Nota Fiscal 
Eletrônica de venda englobando o total de todas 
as mercadorias vendidas em todos os "Postos de 
Troca", com destaque do ICMS devido AA 
?peração. __ • -

Cláusula sexta - Ao final da operação deverá 
emitir nota fiscal de "Retorno de Remessa para 
Venda Fora do Estabelecimento", relativo às 
mercadorias que efetivamente retornarem dos 
"Postos de Troca" ao estoque da Brasil Norte 
Bebidas Ltda. 

Cláusula sétima - A empresa deverá escriturar 
no Livro Eletrônico somente as notas fiscais 
previstas nas clausulas segunda, quarta. quinta e 
sexta. 

Cláusula oitava • O presente Ato não exonera o 
cumprimento das demais obrigações previstas em 
Lei ou Regulamento do ICMS/AP. 

Cláusula nona • O Regime Especial ora 
outorgado poderá. a qualquer tempo e a critério 
exclusivo da autoridade concedente, ser revogado 
ou alterado, independentemente de acordo e no 
interesse do Fisco Estadual. 

Cláusula décima - Este Ato Declaratório entrará 
em vigor na data de sua publicaçao no Diário 
Oficial do Estado do Amapá produzindo efeitos até 
31 de dezembro de 2.012. 

Cláusula décima primeira - O presente Ato nao 
exonera o cumprimento das demais obrigações 
previstas em Lei e no Regulamento do ICMS. 

Cláusula décima segunda • O Regime Especial 
outorgado poderá, a qualquer tempo e a critério 
exclusivo da autoridade concedente. ser revogado · 
ou alterado, mediante prévia comunicação á 
empresa autorizada, na ocorrência de: 

I - superveniência de norma legal 
conflitante: 
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11 - situaçao em que este Regime 
Especial vier a tornar-se prejudicial à Fazenda 
Pública Estadual; 

111 - inobservância de qualquer de 

"Art.&• As empresas de transporte coletivo público rodoviário urbano e 
intermunicipal de passageiros, habilitadas ao benefício de isenção do 
ICMS incidente sobre o óleo diesel e biodiesel são as seguintes: 

suas cláusulas e condições; 
IV- açao fiscal proveniente de: ! Empresa CNPJ I Fornecedor i Volume 

a) emissêo de documento fiscal ou 
utilizaçao de documento fiscal falso ou inidôneo; 

i 

I I consumo/mê 
I 

s/litros/% 

b) calçamento de documentos fiscais; l' :Amazonas 03.909.763/0 i PETROBRAS 184.933 
001-48 J DISTRIBUIDORA 

c) falta de recolhimento do ICMS. 

Cláusula décima terceira - Este Ato Declaratório 
entra em vigor na data de publicação no Diário 
Oficial do Estado, com vigência no período de 31 
de janeiro a 30 de junho de 2014. 

2 

i Transportes 
' Fretamento e 
= Turismo Ltda 
; Capital 
: Morena 
: Transportes-
i EIRELI 

: SA 
! 

03.857.532/0 I PETROBRAS 44.284 
002-19 DISTRIBUIDORA 

, SA 

3 ! FK 11.148.883/0 ! IPIRANGA S.A 105.645 I Transportes i 
Macapá, 07 fe reiro de 2014. 

--IJ.~·~· \._\ C...-..91 
Juci ete C alho de Alencar. 
Secret a de Estado da Fazenda 

PORTARIA INTERINSTITUCIONAL 
(T) N° 00112014- GABISEFAZ 

Altera a Portaria lnterinstitucional n• 007/2013 que dispõe sobre a 
cota Individual de consumo de óleo diesel ou bio~liesel pelas 
empresas de transporte coletivo pl1blico Intermunicipal e urbano de 
passageiros. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA e o SECRETÁRIO DE 
ESTADO DE TRANSPORTE, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e 

e Serviços 
i Ltda 

4 'Viação 
; Policarpos 
' Lida 

5 :Viação Vale 
:do 
:Amazonas 

~!da 
6 , Viação 

: Macapá de 
: Turismo Ltda 

7 ! Empresa de 
' Transporte 
. Santanense 
; Lida 

8 i União 
. Macapá de 
1 Transporte 
'Ltda 

001-06 
I 

I 
07.716.123/0 JIPIRANGAS.A 343.032 
001-72 i 
08.489.409/0 i IPIRANGA S.A 17.616 
001-25 

: 
i 
! 

05.662.528/0 \ IPIRANGA S/A 59.066 
001-40 : 

i 
04.700.429/0 I PETROBRAS 50.496 
001-42 DISTRIBUIDORA 

' 
' 

03.012.764/0 PETROBRAS 111.252 
001-95 DISTRIBUIDORA Considerando o previsto na Lei n° 1.759 de 03 de julho de 2013. que 

dispõe sobre a concessão de isenção do ICMS na aquisição de óleo diesel 
ou biodiesel efetuada por empresa concessionaria de transporte coletivo 
publico intermunicipal e urbano de passageiros; Total: 1'\ 916.324 

~-

Considerando o estabelecido no §1° do art. 4° do Decreto n° 4.122, de 23 
de julho de 2013, que regulamenta a referida lei; 
Considerando ainda, o teor do Processo n° 28730.000949.2014, 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial 
do Estado, produzindo efeitos até 30 de junho de 2014. 

RESOLVEM: 

U
acapá, 23 de janeiro de 2014 j! 

~1,M.WL.l p' Art. 1" Alterar o art. 6°, da Portaria lnterinstitucional (T) n° 007/2013, de 03 
de setembro de 2013, que estabelece a cota mensal individual de 
consumo de óleo diesel ou biodiesel pelas empresas de transporte coletivo 
público intermunicipal e urbano de passageiros, com a seguinte redação: 

Ju rvalho de Alencar Bruno Manofl Rezende 
Secretária de Estado ~a ~zenda Secretário de Est;ido de Transporte. 

r--,1tr,. GOVERNO DO ÉSTÃDO 00 AMAPÁ --------·---- ------------------------, I 
I 

-- . COORDENADORIA Cl! ARRECAOAÇAO i 
I 

JANEIR0/20J · 

1"-1 - SECRETARIAOEESTAD.:>DAFAZE~OA 

I --.. NÚCLE() OE PLANEJAMENTO E CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 

DEMONSTRATIVO DAS COTAS DO ICMS E IPVA REPASSADOS AOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO AMAPÁ 

' ~: . · ·> ,),MUNICIPIOS · · · : :;; · :·,:t.•,;,~:! ~~!'. .. ~·~, \((~:JC.M$ :~;::;y:;.~~ -- u_;::; , : ~~i:if~i~~n,:A:, :~:1:,i ~ti~'i:. }~:R~'~\:.'.7;f[~1::()~1.:::<';, .,, i~'=• 
MACÁPA ----~· 7.649.634 04 i 867.1~84 8.516.792,88 
sARTANA .. -----------·---.... ---· --2.29f.77z:ru==--- 116.7M ---- 2.4o8.5o2,o~ 
LA'RANJAI: DO JARI ----------- ....... ___ t -----343.509,3J. ---·-" 20.801,~.,. ~~- 364.310 60 
FEmu:ffiA GOMES ------... _ .. _____ .. _____ -----·---'"'369-:963,12 --- 2.025,35 ___ , _____ 371.988,4]_ 
MÃPA-------------~--~ ........... _,_ ...... _ ... ~ .. ·------ ------·-2.5739!- 187.59671 

A ~---1 ..... 0- .. -----.. ·-·--· .. - ..... ---- ·--·-·-·185,02~~º ~---- ----n9úll·---------- 162.m2õ. 
TAR•~U~ALZ nU . 16l.Q!.d9~"~----·----.· .• l= ----.--u---'-::-=-ÇõE~-------- --.. ., __ .. ___ .... --:-----------·-o-:-47 87' 5.64921 196.123,_08 
~;PôQvf--------· .. ·- -- .. ------------· ----------}h.6s~~4 --=~= .··13.29Úl~ ~-:·~~--.. - 330.97{40 
MAZAGAo--·----.. --·-· --.......... -------- 172.610,24 ,7.6l_~---------Jl5.220,.?.2. 
tnm,· ........ ---------- - .......... _ ------- ..... ----_,-0 - ... . . - 6 201 15 i 303 244 :iS 
PORTO GRANDE L97. 43AO " ... 1. -~--.. --.... ---· _, _ _, r..n-..... ---------- .... ·-· ____ ,_ ----·---- ____ , ___ -- "'855 36 ,--- 157.730.92 
PRA~UUBA 156.875,56 .. _ ,.lti _________ ... ---· 
T'i'7i'fnTY"""--' ... ------- -------....... 2 I ,_, ____ .. _ .. I-JI219T 15151245 
••AuBAL 150.400, 6+ ---'--.. -~.~-- ........... ___ . · ·'-----,.........,-----.. .. . ·-- -·-----·----·-- 7 ~ . - --·- 312 86' 129.106,11 
cu I tAS 128,:2_..),~ ---·---- -·----=+--- .. -- -
i~~ A ~o---_: .... · -- .. -. ~.~... .. 2.j:f~~~)h---~-----·= .... ::d~m:.t ~~=--.:-~~-· ~ ..... 7.j:~:!~{:l1 
VlTOlUÃDOJARI -~ . --------.-· .. -· 1!2.673,59l _____ -- _J!.lil? ... :.............. 113.1~..§.§_ 
'fo"'i'AL________ ts.os9.237;oifr---- ·-1:o44.s3t,st t6.to4.o6s s9 

.IO!J~ERVAÇAO: 
ARRECADAÇAO DO ICMS 
OtJTRAS RECEITAS DO ICMS (J+M+CM) 
ARRECADAÇAO DO IPVA 
OUTRAS RECEITAS DO IPV A (J+M+CM) 
DIVIDA ATIVA DO ICMS 
OUTRAS RECEITAS DA O. ATIVA DO ICMS(J+M+CM) 

':.J.Vl'~ 
•'IJSMA A DA Sll.VA 

Rt::SPONSAVF.I, P/1\TIV.IlF. NIVF.I.l l 

74.566.863,85 
654.093,87 

2.313.003,25 
299.075,50 
33.524,69 
41.702,97 I 

MACA!',\, 30 0[ JÁNEIRO DE 2014. A 
I : 

/'li 
' \ 

~~~IRQ 

~\ (! . 

GER~U: NliPAR/CO, Rt: 1 ' ._coottu. u~:'i4RI<E~ÇÃo J'-'-.~c.:::s:.::cr.c::::..Ro::r·.:..:T Á::..:;R""tA.:.:..' s:::.:•:::..:~'AZc=' :........___. 
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Autarquias Estaduais 

(Adap ) 
Ivan a Maria Antunes Moreira 

PORTARIA N'. 015/14-ADAP 

A PRESIDENTE DA AG~NCIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ • ADAP, no uso de suas 
atribuições conferidas pelo Decreto n' 1208, de 11 de fevereiro 
de 2011. e tendo em vista o teor Mamo. 001/DGPE/ADAP de 
29 de janeiro de 2014. 

RESOLVE: 
Art 1'. Autorizar o deslocamento dos 

servidores. Vlrglllo Lourenço Rodrigues- Diretor de Gest3o 
e programas Estratégicos e Josian de Sousa Gala -
Engenheiro Ambiental, até o Municlpio de Cutlas do 
Araguari/AP. no dta 30/01/2014, objetivando Participar da 
audiência de instrução e julgamento referente à Ação Civil 
Pública e Defesa do Meio Ambiente movida pelo Ministérto 
Público do Estado do Amapé/AP, relativa á conclusão de um 
Aterro Sanitério para reslduos Sólidos. 

DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBUQUE-SE. 

TERMO DE CONTRA TO 

Espécie: Contrato n' 005/2014, firmado em 31/01/2014, com a 

empresa CONSTRUTORA AMA COL L TOA; Objeto: 
contratação de empresa especializada em levantamento 
topográfico planialtimélrico e cadastral na área destinada ao 
Projeto de construção da Praça Saudável no Municfpio de 
Amapã-AP; Amparo: Pregão Presencial n' 005/2013, para Ata 
de Registro de Preço n' 00312013; Processo: 2000.313/2013; 
Vigência: 30 (trinta) dias; Cobertura Orçamentária: 
3.3.9039(natureza da despesa), 04.121.1140.2370 (programa 
de trabalho); Valor: R$ 11.675,43; Nota de Empenho: n' 
2013NE00378, Data do Empenho: 08/11/2013: Signatários: 
pela Contratante. lvana Maria Antunes Moreira. e. cela 
Contratada, Lucimar Borges Costa. . · 

Macapá, 31/01/2014 

.. . / -
;f/Ldc:··r5 .. ,.(({_.(!_.l 

Agência ·de DeseL'Ivolv· ente do Amapfi- ADAP 
· .. Oi(etor -Presidente 

CO"' RATANTE •• 

(Detran 

Ten. PM. José Aurivan Gomes da Silva 

PORTAR IA N• 020/2014- DETRAN/AP 

) 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo n' 
014.001068/2014 Memo. N" 010/2014-
URV/DETRAN/AP. 

RESOLVE: 
ART 1° DESIGNAR o 

deslocamento dos servidores ELI DE 
MEDEIROS LEITE, Chefe de Unidade de 
Registro de Veículos FGS-1, JOSÉ EDVAN DA 
CONCEIÇÃO PANTOJA Chefe de Unidade de 
Transporte- FGS-1 e ELIANE NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA, Agente AdministrativoNistoriadora 
e da sede de suas atividades funcionais em 
Macapá·AP até o município de Oiapoque-AP, 
com o objetivo de realizar vistoria e 
fiscalização nos vefculos de Transporte· 
Escolar para o 1• Semestre de Fevereiro de 
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2014, no período de 07 a 09 de fevereiro de 
2014. 

ART 2• • Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as d!sJÍ~ições em 
contrário. / 

-.. -. 'JO~ 

PORTARIA N' 021/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo n' 
014.001070/2014 Memo. N" 010/2014-
URV/DETRAN/AP. 

RESOLVE: 
ART 1• DESIGNAR o 

deslocamento dos servidores ELI DE 
MEDEIROS LEITE, Chefe de Unidade de 
Registro de Veiculos FGS-1, WELLINGTON 
FERRREIRA DA SILVA, Responsável Atividade 
Nlvel 111· FGI-3 e ELIANE NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA, Agente AdministrativoNistoriadora 
e, da sede de suas atividades funcionais em 
Macapá/AP, até aos municípios de Cutias e 
ltaubai/AP, com o objetivo de realizar vistoria e 
fiscalização nos veiculos de Transpone 
Escolar para o 1" Semestre de Fevereiro de 
2014, no período de 14 a 16 de fevereiro de 
2014. 

ART 2• - Esta Portaria entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as .~osições em 
contrário. .. · 

Macapá-AP, 07 d~~·~eiro de 2014. 
/ 

PORTARIA N'022/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TliNsiTO DO 
ESTADO DO AMA FÁ, no uso de suas. atribu~ 
legais que lhe !Bo conferidas pelo Decreto rl' 
1786 de 01 de Abril de 2013, tendo em vista o 
teor do Processo rf 014.001075/2014 - Memo. i'i 
010/2014· URVJOETRAN/AP. 

RESOLVE: 
ART f' DESIGNGAR o 

deslocamento dos servidores JANAHYNA 
THAISE MOREIRA MARCIANO, Chefe de 
Unidade de Condutores/CIRETRAN- FGS-1, 
RAIMUNDO RONI BARROS DE AZEVEDO, 
Chefe de Unidade de Fiscalizajo -FGS·1, ANO~ 
LUIS SOUZA DO NASCIMENTO, Agente 
AdministrativoNistoriador e JEFERSON 
SOUZA GUEDES, Agente 
Administrativo/Lacrador, da sede de suas 
atividades funcionais em Macapí,AP aé o 
município de Catoene, Amap\. Pracuuba e 
Tartarugalzinho/AP, com o objetivo de realizar 
vistoria e fiscalizajb nos vEicules de Transporte 
Escolar para o f' Semestre de Fevereiro de 
2014, no período de 21 a 23 de Fevereiro de 
2014. 

ART 'r · Esta Portaria entra é em 
vigor na data de sua publicajb, revogando-se 
todas as dispospas em contãjt>.-> 

Macapí-AP, 10 de Fe~eiro de 2014. 

PORTARIA N" 02312014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
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DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo n• 
014.001074/2014 Memo. N° 010/2014· 
URV/DETRAN/AP. 

RESOlVE: 
ART 1° OESIGNGAR o . 

deslocamento dos servidores JANAHYNA 
THAISE MOREIRA MARCIANO, Chefe de · 
Unidade de Condutores/CIRETRAN- FGS-1,: 
RAIMUNDO RONI BARROS DE AZEVEDO Chefe 
de Unidade de Fiscalização -FGS-1, ANDRÉ 
LUIS SOUZA DO NASCIMENTO, Agente 
AdministratívoNistoriador e JEFERSON 
SOUZA GUEDES, Agente Administrativo/ 
Lacrador, da sede de suas atividades · 
funcionais em Macapá-AP até os municípios de 
Mazagão Velho e Santana/AP. com o objetivo 
de realizar vistoria e fiscalização nos veículos 
de Transporte Escolar para o 1° Semestre de 
Fevereiro de 2014, no período de 14 a 16 de 
Fevereiro de 2014. 

ART 2' - Esta Portaria entrarã 
em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em 
contrário. / 

10 de Fe~iro de 2014. 

Diretor-

PORTARIA N" 025/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo. 
em · vista o teor do Processo n• 
014.001035/2014 Memo. N° 010/2014-
URV/DETRAN/AP. 

RESOLVE: 
ART 1° DESIGNGAR o 

deslocamento dos servidores EU DE 
MEDEROS LEITE, Chefe de Unidade de. 
Registro de Veículos /CIRETRAN· FGS-1, JOSÉ 
EDVAN DA CONCEIÇÃO PANTOJA Chefe de 
Unidade de Transporte- FGS-1 ELIANE DO 
NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Agente· 
Administrativa/ Vistoriadora, . para Viajar da 
sede de suas atividades funcionais em 
Macapá-AP até os municípios de SERRA DO 
NAVIO/AP. PEDRA BRANCA /AP, PORTO 
GRANDE/AP e FERREIRA GOMES/AP com o · 
objetivo de realizar vistoria e fiscalização nos 
veículos de Transporte Escolar para o 1" 
Semestre de Fevereiro de 2014, no período de 
21 a 23 de Fevereiro de 2014. 

ART 2' • Esta Portaria entrarã 
em vigor na data de SU!L-,publicação, 
revogando-se todas as ,.dfS sições em 
contrário. 

PORTARIA N• 087/2014- DETRAN/AP 

O DIRETOR·PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto n• 1786 de 01 de Abril de 2013, tendo 
em vista o teor do Processo N" 
014.001709/2014 Memo. n• 011/2014-
CEC/DETRAN-AP. 

RESOLVE: 
ART 1° • HOMOLOGAR o 

deslocamento dos servidores MARIVALOO DE 
SOUZA MAC~DO, Gerente do Núcleo do . 
Desenvolvimento- FGS-2, JAMILE MENDES 
LIMA, Chefe de Agência de Transito 9 • FGS·1 e 
RUTH CLEA CARMO DE SOUZA, Responsável . 
Atividade Nível 111 ·Unidade Técnica CIRETRAN. 
~_g;ION~ ~GI-3, da sede de suas atividades: 



j • 
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funcionais em Macapa/AP até o município de 
Pedra Branca do Amaparí/AP, a fim de realizar 
fiscalização e vistoria da CFC OLIVEIRA, por 
estar em processo de Credenciamento, de 
acordo com a Resolução 358/10 CONTRAN e 
portaria 770/2013 do DETRAN, no período de 24 
a 25 de janeiro de 2014. 

ART 2° - Esta Portaria entrará 
em vigor na data de s.ua publicação, 
revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

(Diagro 

Marco Antônio Silva de Sousa 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
TEMPORARIO N° 001/2013-DIAGRO 

Pelo presente inslrumento e na melhor forma de direilo, as 
partes signatárias: 

1. GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa Jurldica 
de Direito Publico, Interno, inscrita no CNPJ sob o no 
00.394.577/0001-25, com sede na Avenida FAB, n°. 87, Centro, 
Macapá - N', neste ato representado pelo (a) AGENCIA DE 
DEFESA E INSPEÇÃO AGROPECUARIA, o Sr". MARCO 

. ANTONIO DA SILVA SOUSA, nomeado pelo Decrelo n° 
0633/20&.3, de 25 de Fevereiro de 2013. brasileiro. casado, 
Bachanel em Dirello, C.I.019539-SSP/AP, CPF. 324.659.202-
00, domiciliado e residente nesla cidade. que por força do 
presente conlrato passa a ser denominado CONTRATANTE; 

2. MARIA SOCORRO MARTINS DE SÁ, C I n° 
669.179-SIAC/AP, CPF n° 872.301.276-53, Brasileira, Casada, 
domiciliado e residente à Av. Pedro Baiao, 1556- Bairro do 
Tnem, na cidade de Macapá-AP, doravante designada 
CONTRATADO; 

Firmam o presente Termo Aditivo, nos termos da Lei Estadual 
n° 1.724 de 21 de Dezembro de 2012. Portaria n° 03512013-
SEADIGEA, D.O.E n° 5405 de 08/0212013 e seguintes 
clãusulas assim pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda (Da 
V19ência) do CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORARIO 
n°001/2013, prorrogando-se o lermo final de vigência do 
Contrato para 31/12/2014. conforme facutta a legislação 
vigente; 

CLÁUSULA SEGUNDA: Por eslarem assim ajuslada às partes 
em relaçao ao conteüdo deste aditamento Conlralual, Assinam 
o mesmo em 03 (três) vias de igual leor e forma. mantendo 
ratificadas as demais cláusulas celebradas no Contraio original. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O extrato do presente termo aditivo 
será publicado no Diário Oficial, no prazo Máximo de vinte (20) 
dias a contar de sua assinatura, conforme o disposto no art.61, 
Parágrafo Único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: Para a proposilura de 
qualquer açllo com base neste termo adilivo competente, de 
forma exClusiva. o foro da comarca de Macapá Estado do 
Amapá. 

Por estarem assim, juslos e contratados assinam esle 
instrumento em lrês vias de igualleor. 

(I EF 

• 1(.,_w., ~ MMÍIAM {IÜ ..(...o.

MARIA SOCORRO MARTINS DE SÁ 
CONTRATADO 

Matricula: 917214 

Ana Margarida Castro Euler 

PORTARIA N' 006/14- IEF/AP 

) 

A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ. no us:J das alribuições 
que lhe são conferidas pelo Decreto n' 033 de 03 de janeiro de 
2011, e lendo em vista o contido no Memorando n' 003/14· 
ERBIIEF, bem como, processo n' 230.205.007114-IEF. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Homologar o deslocamento dos 
serv;dores Adallton do Carmo Quaresma, Piloto de Embarcação 
Fluviai·IEF e Danielle da Silva Corrêa Franco, Extensionista 
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' Florestal i CTFiiEF, para viajarem da sede de s•;as atividades 
Distrito do Bailique/AP, até as Comunidades de São Pedro, Eluzai 
e Livramen'to, localizado no Distrito do Bailique/AP, no periodo de 
12/01 à 15Í01/2014. com o objetivo de participar do prosseguimento 
da primeira' rodada de Oficinas do Projeto Protocolo Comunit~rio do 
Bailique, visitando as comunidades de S~o Pedro Eluzai e 
Livramento'para a aplicacão de questionários. 

I 

Art. 2'- Dê-se ciência, registre-se e publica-se. 

.:::,::~de~Ja:~: ;,: 
Diretor P idente 

I 1=/A 

PORTARIA N" 016/14 ·IEF/AP 

, A DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL O~ FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso côs atribuições 
que ihe sãoiconferdas pelo Decreto n' 033 de 03 de jareiro de 
2011. e tendo em vista o conlido no Memorando n'Ot2/2014-
GABIIEF. bet como. processo de n' 230.205.022/14-IEF. 

RESOLVE: 

l Art. 1' • Autorizar o deslocamento .ja servidora 
Ana Margarida Castro Euler. Diretora Presidenle-IEF, Cód.FGS-4. 
para viaJar dalsede de suas atividades Macapa/AP, até o municipio 
de Mazagãoi~P. com o objetivo de participar de Reuni1io Técnica 
sobre Concessões Florestais com o objetivo de apresentar o pré
edital de Concess~o Floreslal Lote - 1 da Floresta Estadual do 
Amapá e esclarecer o papel dos atores púb'1cos e privados 
envolvidos coin este lema no dia 04 de Fevereiro de 2014. 
designando o; servidor Giovani Muslal, Chele de Gabinete-IEF. 
Cód. FGS-tll, pe:o exercício. em substituição do cargo de Diretor
Presidente do IQSiilulo Estadual de Florestas, durante o impedimento 
aa respectova t1tular. 

1 Art. 2° ·Dê-se ciência, registre-se e publique-se 

~:o:~:.~' I dl:e Jane ~o EULER 

, D rei ra es1de te 
t IEF P 

i PORTARrA N"017/14 ·IEF/AP 

IA DIRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE .FLORESTAS DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe sao CO'í'foridas pelo Dscrelo n° 033 de 03 de janeiro ce 
2011, e tendo ~m vista o corlido n:; Memorando n'011/2014· 
GABIIEF, bem c~mo, processo de n' 230.205.023/14-IEF. 

REsoLvE: 
l 

. 
)rt. 2' · Dé-se c1ênca. reQislre-se e p•Jblqus-se. 

! -

~.{acapá-Ap, 31 de ane:_ :Jf. 1 

..) .-
ANA MARGARID C E LER 

' nte 

' PORTARIA N' 018/14 ·IEF/AP 

' A! DiRETORA-PRESIDENTE DO INSTITUTO 
ESTADUAL DE FéORESTAS DO AMAPÁ, no uso das atribuições 
que lhe sao confe~idas pelo De:relo n• 033 de 03 de janeiro de 
20t 1 e tendo eni vista o conlido no Memorando n'010/2014· 
GABliEF, bem como, processo de n' 230.205.024/14-IEF . 

R ES DL V E: 
I 

Art. 1' - Autorizar o deslocamento da servidora 
Ana Margarida Castro Euler, Diretora Presidente-IEF, Cód.FGS-4, 
para viajar da sede fde suas atividades Macapá/AP, até o municipio 
de Porto Grande e\Pedra Branca do Amapari/AP, com o objetivo 
de participar de Reu~iões Técnicas sobre Concessões Floresla1s 
com o objetivo de apresentar o pré-edital de Concessão Flore~tal 
Lote - 1 da Floresta Estadual do Amapa e esclarecer o papel dos 
atores públicos e privajos envolvidos com este tema no período de 
10/02 e 11102/2014,\designando o servidor Glovaní MusiaL Chefe 
de Gabinete-tEF, Cód. FGS-111. pelo exercicio, em substituição do 
cargo de DireiCr-Presidente do Instituto Estadual de Florestas, 
durante o impedimento da respectiva titular. 

r 
ArtJ2'. Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

2014 

Direto 
I EFI 
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PORTARIA N' 019114 -IEF/J 

A DIRETORA-PRESIDENTE 
ESTADUAL DE FLORESTAS DO AMAPÁ, no 
que lhe são conferidas pelo Decreto n• 033 1 

2011, tendo em vista Memorando n'04/14-UCO 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar o servid 
Dias e Silva, Coordenador Administrativo-Finar 
FGS-3 para responder cumulativamente e er 
cargo de Chefe ca Unidade de Contabilidade-U 
1 durante o afastamento da respectiva tilular Ma 
C, Couto, no periodo de 03/0212014 à 04/03/21 
férias regulamentares. 

cumpra-se. 
Art. 2' - Dê-se ciência, regist 

ANA MAAG ~ ~~"' O EU 

Macapá-Ap, 05 d~e~vre~ 

Dir~~dent 
IEFI~ 

PORTARIA N' 021114-IEF 

O OIRETOR-PRESID::NTE 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DC 
atribuiçôes que lhe s3o ccnferidas pela Fon;;r 
31 de Janeiro ce 20',4, e l~ndo em visla o Me 
PROEXTRATIVISMOIIEF. bem come. 
n'230.205.034/14-IEF. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Homologar o 
servidores, Amiraldo Enurís de Lima Pie< 
Atividades do Prcgrama de Desenvolw 
Exlralivi5la Pro-Exlrativismo, Cód.FGS-2 e M; 
Sousa, Gerente Ge:al do PROEXTRATIVISI 
para via;arem da sede r:ie suas atividade! 
municipio de Mazagão/AP no período de 06 
objelivo de mobilizarem beneficiárics do I 
Mar a cá para as~inatura d:J convênio F q,t 
ªt'vidades de Iom enio il cadeia prQ.<jutiva da ' 
de .\~azagãofAP. 

Art. 2'. ::>6-se c.én·:ia. regislr 

PORTAR IA N° 022114 ' I E F, 

O· DIRETOR:PRESIDENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DC 
atribuições que lhe sao conferidas pela Portari 
31 de Janeiro de 2014. e lendo em vista o 
NCRFOICARFIIEF, bem como. processo d 
IEF. '' 

RESOLVE: 

Art. 1' - Homologar o desh 
Edmilson dos Santos Nunes. MoloriEta -
Gerais e Transp:Jr.e- ATSGT/UNADiCAF!IEF. 
suõs alividades Maca pá/ AP. alé os municipto~ 
e Pedra Branca do Amapari/AP, no período ' 
corn objetivo de conduzir a equipe do iEF 
atores para. participação· nas reuniões técnic 
para Concessões Florestais em 2014.: 

Art: 2•- Dê-se cié1ícia. reg1slr 

PORTARIA .N' 023114 -IEF/ 

O DIRETOR-PRESIDENTE 
INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS DO 
atribuições que lhe são conferidas pe'a Portari 
31 de Janeiro de 2014, e tendo em visla o I 
GABIIEF, bem como, processo de n• 230.205. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Autorizar o deslo· 
Edmllson dos Santos Nune6. Mo~orista - I 
Gerais e Transporte- ATSGT!UNADICAFiiEF, > 
suas alividades Macapá/AP, alé o municipio cE 
08/02/2014 com objelivo de conduzir a Direlo 
acompanhar a Com!liva _ce Go·lerno em cerimê 

.. 



Macapá, 12.02.2014 

1:; ::omunica:e ce 1.1arac2-l.\azaa.lv1AP 

Art. 2'. Dê-se ciénCl~. rc-gisue-se e publique-se 

PORTARIA N' 024114 -IEFIAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE ElA EXER(;ICI8 DO 
INSTTUTO EST/o.DUAL DE FLORES~~S DO A\'.AFÁ., no uso das 
at"lbui>ões q·Je R1e st-o con1eridas :Je!a Pcrtaria:n'C18114-IEFrAF de 
31 d~ Jane•ro de 20i4. e 1en:!o em vista o Memorando n'11612014· 
PROEXTRATIVISMO/GABIIEF, t>e'm como.· processo de 
n'230.205.033/14-IEF. 

RESOLVE: 

Art. 1' - Homologar o deslocamenlo do ser~idor. 
Madson Alan Rocha lje Sousa, Gerente Geral do 
PROEX:RA TIVISMO-IEF. Cód. FGS;J, pala viajar ~a sede de su<Js 
alivida:les Macapâ/AP, até o munieip.c de MazagãoiAP no dia 
31101/2014 cem objetiVo .de reunir cem os beneficiários dQ 
Prc<:~slanh;; no F/-E l;farac~ óõra disculir a ·construçao do convênio 
FRAPrSDR referenle.as atividades-do fomor.ic a cadeia :Jrodul:va d;; 
cas\ar.na Ílo muni:iDIO de Mazagão!AP. 

Art. io'. Dê-se ~~ência.' r~islre-se e pJb·1que-se 

_1,\aca;>a-Ap 10 e Fe:ere.~/J 2014. 

I Wf· 
D~eté; Pr s1d nle em .EXerclcio 

IEF/AP 

PORTAR IA N' 025114 • IEFIAP 

C DIRETOR-PRESIDENTE El.1 EXERCICIO DO 
INSTITU70 ESTADUAL DE FLO~ESTAS 00 AM~P..\. no uso das 
ahi:lu Ç{Jes que lhe sa:; cor.fer:das pela Ponaria n'018!14-IEFIAP de 
31 ce·Jane•ro de 20ô4. e lendo em visla o Memorando de 
n'16/2014·GABIIEF bem como. Processo n'230.205.032/14-IEF. 

RESOLVE: 

Autorizar c deslocamento da: sarvidora Reglnne 
IAarcelle da Cunha Nunes. Assasso~a de Cvn~.1icaç~o 
lnsti!uc 01ai-GPACiiiEF. Cód.FGS-2 para viajar da sede de suas 
atividades Macapã/AP. a:é o muoicipro de Mazagão/AP. no dia 
0810212014, com o objetko de ocompanhar s Dirotora.PFesi<lente 
que estartJ compondo Co.rn.1iva de Govemo em cerimónias de 
~uracões na Comunidade de Maracli-Malaqão!AP. 

Art. 2' · Dê-se ciétieia. reg.istre-se e publiQJe·se. 

PORTARIA-N' 026114 ·IEFIAP 

O DIRETOR-PRESIDENTE EM ÊXERCICIO DO 
INSTITUTO ESTADUAL DE F'LORESTAS DO AMAPÁ, nc ;rso ~as 
al:.tJuiÇÓ'JS qLe M s.lo confeid~ pela.Portar.a n'C18114-I~FiAP de 
31 de Janeiro de 2014, lenco em visla o Memorando n'5412014-
NCRFOICARFIIEF, bem come. processo n'230.205.029/14 

RESOLVE: 

Art. 1' • Homologar o deslocamento dos 
servicores abaixo re:acionados. para .r.ajorem ca sEde de suas 
a!i·.idades tl.acapáiAP, alé os municípios de Porto Grande/AP e 
Pedra Branca do Amapari/AP, no peri<Xlo de 06102 a 07/0212014, 
cem o objej•o de realizarem reuniões lécnlcas preparahvas para as 
audiências públicas, referenle ao ed;lal de qncessào floreslallole-1 
da Ftores·.a Esta~ual do AMaoá 
ri ~Se~r~vi~do~r ____ ~C~a~~r~,o~lf~un~çião~~--~~D~e~~ 

Geronle do Njcleo de 
- Euryandro Cadas!ro. Reçulariz3Çac e 
. Ribeirc Ccsla , 'Fisc ·da· · Oulocg';~ 

I 
NCRFO!C4RFit:F .. 
CódFGS-2 __ _ 

Porto 
Gr.;n:eiAP e 
PEdra 6canca 

do 

... acQJetrne 
. Homobono 

Notre: 

Ana:.sla óe . 
Dese~vcMmen:o Rurat
C~.RF:.EF. 

·. ·-1 Amapa·i'~-" 

' I 
I 

-----L~-----"-· __ __j 

Art. 2'; Dê-se oénoa. rcgis:re-ss e pub IQ•Je-sa. 
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(rapen 
Nixon Kenedy Monteiro 

ERRATA DA PORTARIA N° 001/2014 

Na Portaria n• 00112014 de 07 de janeiro 

de 2014-GAB/IAPEN, que transfere os 

servidores penitenciários do Centro de 

Custódia do Oiapoque, a interesse da 

Administração, para a sede do Instituto de 

Administração Penitenciária do Estado do 

Amapá - IAPEN em Macapá, para exercer suas 

atividades laborais. 

ONDE SE LÊ: 

ACEMIRO CARVALHO FREIRE 

ELISSANDRA DE JESUS PINHEIRO DINIZ 

GLAUCIO DOS SANTOS NUNES 

OORIELSON SANTOS PICANÇO. 

LEIA-SE: 

ACEMIRO CARVALHO FREIRE 

GLAUCIO DOS SANTOS NUNES 

DORIELSON SANTOS PICANÇO. 

Dê-se ciência, Publique-se. 

Macapá~P1 1~ de ~éi'e!ro de 2014. 

Nlxont.e nteiro 
Di tord n 

_Qecret n• 0506/2011~ ...... --

PORTARIA N'. 016/2014·GAB/IAPEN 

O Diretor-Presidente do Instituto de Administração 
Penitenciária do Estado do Amapá-IAPEN, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n'. 0506,10 
de janeiro de 2011, e 

RESOLVE: 

I - Designar NEILA MARIA GOMES DE SOUZA. 
Educador Social- N.S- Advogada, Inscrita na matricula n• 
577081, para, na qualidade de defensora dativa, apresentar 
no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita nos autos do 
Processo Administrativo Disciplinar 0° 027/2013-
Cornegedoria/IAPEN, no qual responde como Indiciado 
ELINILOO DA COSTA FERREIRA, Agente Penitenciário, 
Inscrito na matricula n°. 889873, por não ter atendido, no 
prazo legal, a citação regularmente feita, após sua 
indiciação, nos autos do feito disciplinar acima epigrafado, 
Instaurado nos termos da Portaria n°. 381/2013-
GABIIAPEN; 

fi - Deliberar que lhe será facultado vista dos 
respectivos autos do processo sup Corregeflorla 
Penitenciária, situada na Rodovia O a Serr , sln°,1S'n 07, 
bairro Cabralzlnho, nesta Capital, nos dias út is, no horário 
das 08:00 às 18:00 horas; 

_111 - Esta Portaria entra;.:.m vi or na data de sua 
publicação. , ; 

Macapá·AP, 07 de fe retro de 2014. 
I 

... ---Nixo;;-L."--te'-1, 
.. :' ~:e;~-~~~----

I(Prodap 

I José Ali pio Diniz de Moraes Júnior 

PORTARIA N° 00312014 

O PRESIDENTE DO CENTRO DE GESTÃO 

DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO no uso das 

atribuições que lhe sao conferidas, pelo -~ec~eto n° 0002 

de 03 de janeiro de 2011 e Lei n• 031 O de OS de 

dezembro de 1996 c alteração - Lei n' 318 de 23 de 

dezembro de 1996, conforme memorando n• 6/2014 

GABIPRODAP, DE 06.02.2014, 

Pãg. 19 

RESOLVE: 

1° - Conceder adianlamento em nome da 

servidora ARLENE FIGUEIRA BAIA FONSECA, CPF 

188.492.962-15 funcionária do Quadro de Pessoal do 

Estado do Amapá, na função de Assistenle 

Administrativo/PRODAP. no valor de R$ 3.000,00 (três mil 

neals), a fim de cuslear despesas de pronto pagamento 

para atender as necessidades do PRODAP. 

2° - O adiantamenio concedido deverá ser 

· aplicado no máximo em 90(noventa) dias, a contar da data 

de recebimento. 

3' - A referida despesa deverá ser empenhada 

na Fonte Fundo de Recursos Próprios, (240) Programa de 

Trabalho 041261190, nos Elementos de Despesas 339030 

- Material de consumo, o valor de R$ 1.000,00 (um mil 

reais),3390.39- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica, o valor de R$ 2.000,00 {dois mil reais). 

4° - O suprido deverá apresentar a prestação 

de contas devidamente homologada pelo titular do órgao. 

na Coordenadoria de Contabilidade desde PRODAP, 

dentro de 10 (dez) dias. contados do término do prazo de 

aplicaçao constante no item 2°. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DO CENTRO DE GESTAO 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇAo. em Macapá-AP, 
10 de feveneiro de 2014. 

Presidente do PRODAP 

(Rurap 

Max Ataliba Ferreira Pires 

EQUIPE OE PREGAO 

RESULTADO DE UCIT 

M 

PROCESSO Nt, 37.1]59/2013-RURAP 
PREGAO na forma ELETR0NICA Nt, 007/20U-CPL/RURAP 

) 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMA PARaLADA DE EQUIPAMENTOS f 
MATERIAIS, destinados para Suporte na lmplanta~o do projeto 
Produçllo Agroecológlca Integrada e Sustentável- PAIS no Estado do 
Amapá, de acordo com Convênio de Cooperaçllo Financeira, Projeto 
n9 12.322, celebrado entre a FUNDAÇÃO BANCO DO BRASIL S/ A e o 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAl DO AMAPA-RUAAP, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital e 
seus Anexos. 

RESULTADO: 
t.Oru: 01, 06 e 10 
EMPRESA: All LUK SERVIÇoS E COM~RCIO LTDA-EPP 
CNPJ: 13.108.995/0001-50 
VAlOR ADJUDICADO: R$ 184.568,26 {cento e oitenta e quatro mil 
quinhentos e sessenta e oito reais e vinte e seis centavos). 

RESULTADO: 
WTES:02e09 
EMPRESA: C. L MAUES-EPP 

· CNPJ: 23.085.871/0001·50 
VALOR ADJUDICADO: R$ 24.750,00 {vinte e quatro mil setecentos e 
cinquenta reais). 

RESUlTADO: 
LOTES: 03, 04, OS e 07 
EMPRESA: CONSTRUÇ0ES E COM~ROO 00 AMAPÁ L TOA-EPP 
CNPJ: 34.871.707/0001·5 
VALOR AWUDICADO: R$ 428.228,00 (quatrocentos e vinte e oito mil 
duzentos e vinte e oito reais) . 

RESULTADO: 
LOTt: 08 

EMPRESA: O. V. M. DISTRIBUIDORA LTDA-EPP 
CNPÍ: 07.607.107/0001-41 
VALOR ADJUDICADO:~. , (dez mil oitocentos e sessenta e 
cinco reais). ,, 

. 'f"llã-AP, 11 de fevereiro de 2014. 

Wt zerr• da ollvelrll 
PrcaoelrO/RURAP 

o 



Macapã, 12.02.2014 

(Escola de Administração Pública) 

Adalberto Carvalho Ribeiro 

PORTARIA N" 00612014. EAP 

O DIRETOR • PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhes foram conferidas 
pelo Decreto n° 1788, de 1° de abril de 2013. 

Considerando que a missão da Escola de 
Administração Pública é formular, Implementar 
e gerir a política de formação e 
desenvolvimento do servidor público do 
Governo do Estado do Amapá, visando a 
excelência dos serviços prestados à 
população; 

Considerando que as ações que contemplam a 
formação do servidor do Eixo da Educação são 
diretamente relacionadas com a Secretaria de 
Estado da Educação, responsável pelas 
políticas de educação pública; 

Considerando ainda Editais do Processo 
Seletivo das 10 (dez) Pós-Graduações Lato 
Sensu em: Educação Especial e Inclusiva, 
Educação Fisica Escolar, Metodologia do 
Ensino da Geografia, Metodologia do Ensino 
de Maio Ambiente, Estatística com Ênfase na 
Educação, Ensino da Llngua Portuguesa e 
Literatura, Ensino Aprendizagem da Llngua e 
das Literaturas de Expressão Francesa, 
Metodologia do Ensino da Matemática, 
Educação Escolar Indígena e Metodologia do 
Ensino de Artes, vinculadas ao Processo n° 
130203.2013100136 e direcionadas aos 
servidores da Secretaria de Estado da 
Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir Comissão 
Executiva/Operacional, composta pelos 
servidores abaixo relacionados: 

Nicole Najara da Silva Cavalcante 
Presidente 
Glauber Marinho da Silva- Membro 
Manoel Maria Ferreira Miranda Júnior 
Membro 
Michelly de Queiroz da Silva- Membro 

Art. 2° • Dê-se ciência, registre-se e publique
se. 

Macapá-AP, 7 de fevereiro de 2014. 

P<Of. D•. Ad.p;;. Ml\ ;,, R;o,;,. Dir4t~.r~1te_ 
PORTARIA N° 007/2014 • EAP 

O DIRETOR- PRESIDENTE DA ESCOLA DE 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ, no 
uso das atribuições que lhes foram conferidas 
pelo Decreto n° 1788, de 1° de abril de 2013. 

Considerando que a missão da Escola de 
Administração Pública é formular, Implementar 
e gerir a politica de formação e 
desenvolvimento do servidor público do· 
Governo do Estado do Amapá, visando a 
excelência dos serviços prestados à 
população; 

Considerando que as ações que contemplam a 
formação do servidor do Eixo da Educação são · 
diretamente relacionadas com .a Secretaria de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Estado da Educação, responsável pelas 
políticas de educação pública; 

Considerando ainda Editais do Processo 
Seletivo das 10 (dez) Pós-Graduações Lato 
Sensu em: Educação Especial e Inclusiva, 
Educação Flsica Escolar, Metodologia do 
Ensino da Geografia, Metodologia do Ensino 
de Maio Ambiente, Estatística com Ênfase na 
Educação, Ensino da Lingua Portuguesa e 
Literatura, Ensino Aprendizagem da Língua e 
das Literaturas de Expressão Francesa, 
Metodologia do Ensino da Matemática, 
Educação Escolar Indígena e Metodologia do 
Ensino de Artes, vinculadas ao Processo n° 
130203.2013/00136 e direcionadas aos 
servidores da Secretaria de Estado da 
Educação; 

RESOLVE: 

Art. 1• • Instituir Comissão Organizadora, 
composta pelos servidores abaixo 
relacionados, para os Processos Seletivos de 
Pós-Graduação Lato Sensu, das 10 (dez) 
Especializações, gerenciando-os, julgando 
recursos e orientando na publicação de avisos 
suplementares: 

Manoel Maria Ferreira Miranda Júnior -
Presidente 
Arlindo Tavares da Silva- Membro 
Nicole Najara da Silva Cavalcante -
Membro 

Prof. Dr. Adalb,érto ;:lho Ribeiro 

Art. 2°- Dê-se ciência, registre-se e publique-se 

Macapá-AP, 7 defieiro de 2014. 

Diretdr-P dente _· __ _ 

Sociedades de Economia Mista 

(Caesa ) 
Ruy Guilherme Smith Neves 

COMUNICADO 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ-
. CAESA, torna público que está requerendo do Instituto de 

Melo Ambie<lte e O«<enamento TII!TitO!ial- IMAP, Uc-a de 
lnstalaçAo destinada à ampliaçao do Sistema de 
abastecimento de água potavel da cidade de Mazagao Novo. 
município de Mazagao, Estado do Amapá. 

Macapá -AP. 

RESUL TAJ)O m; LIC:ITAÇÁO 
PROCESSO: 7873412013 -Dli!.TE.'CA!::SA 
TOMADA DE PREÇO 02l!2013-CI'L'c..\ESA 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
Di\ TA: 07101!2014 ÀS IOirllO 
OBJF.TO: A.'\!PLIAÇÃO OU SISTEMA IJE ABASTECIMeNTO DE 
ÁOUA DF. ANAlJF.RAPllCll·RECliRSOS: PROAMAl' . .\-OEA-PEF 
11-BNDES 
VALOR: R$534.741.39 (Quinhentos c Trintn e Quatro Mil. 
Setecentos e Quarenta e Um Reais t Trin1n e Xn,·e Collnvo!.). 
EMPRESA: MACIF.I. & MACIEL CO:>\STRUÇÕES E SERVIÇOS 
tmA-ME, CNPJ N' 12.334.201.'0001.()4· PRAZO DE 
EXECUÇÃO: 06 (scis)mese•. 
HOMOLOGAÇÃO em 30'01120 I 

Macnpá,~IO Fc*~ ·~~.dd014 
Rirt1 UJI: 1uimMii:~s 

l'rcs a Pl.'Ci\ES.\ 

(CEA 
Francisco Antonio A. Correia Lima 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CEA 
JUSTIFICATIVA N° 001/2014-CL/CEA 

) 
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RATIFICO NA FORMA DA lEI N" 8.666/93 

EM 11/02/2014 

FRANCISCO ANTONIO ALMENDRA CORREIA 
LIMA 

=Presidente da CEA= 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso IV da lei 

n• 8.666/9 

ADJUDICADO: MAQBEL MÁQUINAS 
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS L TOA 
VALOR GLOBAL • R$ 33.500,00 (Trinta e Três 
Mil e Quinhentos reais). 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

01 - DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Aquisiçao Cabos de Alumínio Para Realizar 
Manutençao em Rede de Distribuiçao de energia 
elétrica na área de Concessao da CEA, em caráter 
de emergência, para atender os bairros do 
municlpio de Maca pá. 
02- JUSTIFICATIVA 
A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 
diante do exposto, em face da necessidade 
urgente de aquisiçao dos materiais para 
iluminaçao pública. Objetivando solucionar a falta 
de energia nos bairros de Macapá em caráter de 
emergência, de acordo com o disposto no artigo 
Art.24, IV "NOS CASOS DE EMERG~NCIA OU 
DE CALAMIDADE PÚBLICA, QUANDO 
CARACTERIZADA URG~NCIA DE 
ATENDIMENTO DE SITUAÇÃO QUE POSSA 
OCASIONAR PREJU[ZO OU COMPROMETER A 
SEGURANÇA DE PESSOAS, OBRAS, 
SERVIÇOS, EQUIPAMENTOS E OUTROS 
BENS, PÚBLICOS OU PARTICULARES ... " razão . 
da escolha da empresa ELECTRA ENGENHARIA 
L TOA • EPP, considerando que o preço ofertado 
está compatlvel com o mercado regional, e a 
empresa têm a entrega imediata do objeto e 
Considerando que a lei n• 8.666/93, obriga a 
Administração Pública Direta e Indireta, a 
selecionar a proposta mais vantajosa, admitimos 
ser razão suficientemente plausível para a referida 
contratação. 
03 - CONCLUSÃO 

Pelo exposto, e demonstrada a hipótese 
incidente desta ação. submetemos a presente 
justificativa á apreciação e homologação do 
Presidente desta Companhia e posterior 
publicação no Diário Oficiai do Estado. em 
cumprimento ás exigências do Art. 26 da Lei n• 
8.666/93, condições de eficácia deste ato. 

MARAL J• 
Presidente- Interino· CUCEA 

____ _:...P:::ort~aria n°036/2014-PRE/CEA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00312014-CUCEA. 

A Companhia de Eletricidade do Amapá • CEA. 
através da sua Comissao de Licitação, comunica 
as empresas intero&sadas, que estará realizando 
licitação na mod<Jiidade PREGÃO, na Forma 
ELETRÓNICA, do tipo Menor preço por Lote, no 
horário e forma a seguir relacionados, com base 
no que dispõe a Lei Federal 10.520 de 17 de julho 
de 2002, regulamentada pelo Decreto n• 3.555 de 
08 de agosto de 2000, da Lei Estadual n• 
044/2007, da Lei Complementar n° 123/2006, de 
14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n• 5.204, de 05 de setembro de 2007, pelo 
Decreto n° 5.450/05 de 26 de março de 2007 e 
alterações posteriores com aplicação subsidiária 
pela Lei n• 8.666193 de 21 dejunho de 1993. A 
Ucilaçao tem como objeto: Manutenção ·de 135 
(Cento e trinta e cinco) Transformadores Trifásicos 
de Distribuiçao visando atender solicitaçao do 
Departamento de Distribuiçao DDIS/CEA, . 
conforme consta do Memo. n• 01112013· 
OFICINNDIPMD/DDIS/DOP. 

Abertura das Propostas: 21/02/2014, as 09h. 
Inicio da Disputa: 21/02114 às 10:00 hs horário de . 
Brasil ia 
_!..ocal: Sitio www.licitacoes-.e.com.br 



Macapá, 12.02.2014 

OBS: Edital completo poderá ser obtido 
gratuitamente nos Sites: www.licltacões
e.com.br. www.cea.ap.qov.br ou na sala da 
Comissão de Licitação da CEA, Av. Pe. Júlio Maria 

.lombaerd, 1900, Santa Rita, em arquivo digital, 
cuja mídia deverá ser fornecida pelos licitantes. 

Sergio Roberto' ' 
Presidente da 

Portaria N" 378 

AVISO DE LICITAÇÃO 

14. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 094/2013 -CUCEA. 
PROCESSO N"253/2013 - CUCEA 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 
através de seu Pregoeiro nomeado pela Portaria 
n• 379 de 17 de julho de 2013, comunica às 
empresas interessadas, que estará realizando 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
tipo Menor preço global. no horário e forma ~ 
seguir relacionados, com base no que dispõe a 
Lei Federal10.520 de 17/07/2002, pelo Decreto n• 
5.450105 de 26 de março de 2.007, do Decreto n• 
3.555. de 08 de agosto de 2.000, Lei 
Complementar 123/2006 e, subsidiariamente, pela 
Lei n• 8.666/93, e alterações; A Contratação de 
Empresa Especializada em Coleta e Transporte 
de lixo via Container Domiciliar extraordinário e 
de ifeslduos, gerados pelos escritórios da 
Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA. 
Conforme anexo do Edital e Termo de 
Referência. 

Abertura: 06/03/2014 
Hora: 08h30min 
Local: Sala da Comissão de Licitação - CL da 
CEA a Av. Padre Júlio Maria lombaerd 1900 -
Santa Rita- Macapà-AP. · 

OBS: Edital completo poderá ser obtido no site 
gratuitamente na sala da Comissão. no endereço 
acima citado, em arquivo digital, cuja mídia 
deverá ser fornecida pelo interessado ou no Site 
www.cea.ap.gov.br. 

svaldino Amaral 
Presidente Interino CLIPREICEA 

Portaria N" 036/2014-PRE/CEA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 009/2014 -CLICEA. 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 
através de sua Pregoeira nomeada pela Portaria 
n• 379, de 17 de julho de 2013, comunica ás 
firmas interessadas, que estará realizando 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
tipo Menor preço global, no horário e forma a 
seguir relacionados, com base no que dispõe a 
lei Federal10.520 de 17/07/2002, pelo Decreto n• 
5.450/05 de 26 de março de 2.007, do Decreto n• 
3.555, de 08 de agosto de 2.000, Lei 
Complementar 123/2006 e, subsidiariamente, pela 
Lei n• 8.666/93, e alterações; Contrataçao de 
empresa de engenharia especializada na 
prestação de serviços de instalações elétricas 
prediais. 
local da Obra: Rua Padre Julio Maria Lombaerd. 
1900- Santa Rita. Maca pá -AP. 

Abertura: 12/03/2014 
Hora: 08h30min 
Local: Sala da Comissao de licitação
CLIPRECEA, sito na Av. Padre Júlio M3ria 
Lombaerd, 1900 - Santa Rita- Maca pá - AP 

OBS: Edital completo poderá ser obtido 
graluitamente na sala da Comissao, no endereço 
acima citado, em arquivo digital, cuja mfdia 
deverá ser fornecida pelo interessado ou no Site 
www.cea.ap.gov.br. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Na · a Carmo de Sousa 
Pregoeira - CUPREICEA 

PORTARIA N" 379/13-PREICEA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 02212013 -CL/CEA. 

A Companhia de Eletricidade do Amapá - CEA, 
através de sua Pregoeira nomeada pela Portaria n• 
379, de 17 de julho de 2013, comunica às firmas 
interessadas, que estará realizando licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo Menor 
preço por lote, no horário e forma a seguir 
relacionados, com base no que dispõe a Lei 
Federal 10.520 de 17 de julho de 2002, 
regulamentada pelo Decreto n• 3.555 de 08 de 
agosto de 2000, da Lei Estadual n• 044/2007, da 
Lei Complementar n• 123/2006, de 14 de 
dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto n• 
5.204, de 05 de setembro de 2007, pelo Decreto n• 
5.450/05 de 26 de março de 2007 e alterações 
posteriores com aplicação subsidiária pela Lei n• 
8.666/93 de 21 de junho de 1993. A Licitação tem 
como objeto: Contratação de Empresa 
especializada em engenharia para realizar os 
serviços de reforma da RDU no municfpio de 
Macapá no bairro Jesus de Nazaré, (Passarela do 
Axé e Hamilton Silva e Marcilio Dias, sobre a 
Responsabilidade de Fiscalização do 
Departamento de Engenharia - DEEN, da 
companhia de Eletricidade do Amapá- CEA 

Abertura: 13/03/2014 
Hora: Bh: 30min 
Visita Técnica; (Procura na DEEN/CEA Sr José 
Tadeu Madeira). 
Local: Sala da Comissão de licitação
CUPRECEA, sito na Av. Padre Júlio Maria 
Lombaerd, 1900- Santa Rita- Macapá- AP. 

OBS: Edital completo poderá ser adquirido 
gratuitamente na sala da Comissão de Licitação da 
CEA, no endereço acima citado, em arquivo digital, 
cuja mídia deverá ser fornecida pelos licitantes 
interessados, ou. no Site www.cea.ap.qov.br, aba 
de Licitação. 

Macapá-AP, J-.2 de fevereiro de 2014. 

Nara Ri! Carmo de Sousa 
Pr o ira - CUPRE/CEA 

Portaria • 379/2013-PRE/CEA 

. [ Fundação Estadual 

(Feria 

lnailza Hosário Barata Silva 

EXTRATO DA JUSTIFICATIVA N°. 014/2013 
CPL-FCRIA 

J 

INAILZA ROSARIO BARATA SILVA 
Diretor Presidente/FCRIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 
12.000.0884/2013-FCRIA 

ASSUNTO: DfSPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO 11 DA 
LE/8.666193 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE BUFFET 
ADJUDICADO: MAGALI BANDEIRA 
VALOR TOTAL: R$ 6.500,00 (Seis mil e quinhentos 
reais) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 101 Programa 
de Trabalho: 14243002348 e Categoria Económlca: 
339036 
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~ODER LEGISLATIVO] 
(Tribunal de Contas do Estado ) 

Cons. Maria ~lizabeth Cavalcante A. Plcanço 

PORTARIA N°. 076/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. e•, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 de setembro de 1995 e ele o art. 159 da Lei n• 066/93 e 
no que consta do Processo Administrativo n•. 005924/2013 -
TCEIAP, de 14 de outubro de 2013. 

RESOLVE: 

Art. 1° -Designar os servidores do quadro efetivo 
MARIA ORLANDINA FERREIRA TELES, Técnico de Controle 
Ex1emo, matricula 081, ELITA FIGUEIREDO DE BRITO, 
Assistente de Controle Ex1emo. matricula 005 e JOSÉ 
CARLOS DA SILVA PICANÇO, Assistente de Controle 
Ex1emo, matricula 061, para sob a Presidência da prtoneira, 
constitulrem a Comissão de Sindicância incumbida de apurar a 
posslvel infração disciplinar do que trata os autos do Processo 
em eplgrafe. 

Art. 2" -Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N•. 077/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapé, no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
fundamento no art. a•. Inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, art. 25 da Lei 0905, de 20 de julho 
de 2005, e mais no que consta ne Cl n• 000212014·5'1CEITCE, 
autuada através do Expediente n• 00069812014-TCE/AP. de OS 
de fevereiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• - Designar o Servidor JACKSON BARBOSA 
DE OLIVEIRA, Técnico de Controle Extemo, matricula 054, 
para substituir o Cargo de Inspetor de Controle Ex1emo, da 5' 
ICE-TCE/AP, no perlodo de 17/02/2014 e 21/0212014, 
enquanto durar a ausência da titular, Servidora CACILDA 
LÚCIA PIMENTEL PAVÃO. matricula 021. Referência TCDAS· 
5. 

Art 2"- Dê-se ciência, publique· se e cumpra-se. 

PORTARIA N•. 078/2014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. e•, inciso 111, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995, no que consta a Cl n• 015/2014· 
da 1' ICE, de 06 de fevereiro de 2014. autuada na forma do 
Expediente n• 00074612014-TCEIAP. 

RESOLVE: 

Art. 1°- Designar a servidora DACICLEIDE SOUSA 
CUNHA, Técnico de Controle Exlemo, matricula 031: para 
substituir o servidor/coordenador EVANDRO SitRGtO NERY 
MA TIAS, Analista de Controle Externo, matricula, 0<:0; na 
Portaria n°455/2013-TCEIAP, que tem como objetivo realizar 
Auditoria Ordinária na Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
e o Fundo Estadual de Recursos para o Meio, Ambiente, 
referente ao exercfcio de 2012, no período de 10103/2014 a 
3110312014. 

Art. 2" - A Comissão deverá apresentar o Relatório. 
dos trabalhos até 30 dias üteis a partir do término da Auditoria. 

Art. 3°- Dê-JE' ciên_ci~. r~istre.sc c publiqu~se. 



Macapá, 12.02.2014 

PORTARIA N•. 079/2014-TCEIAP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas, rom 
fundamento no art. a•. inciso 11!, da Lei Complementar n•. 10, 
de 20 de setembro de 1995 e no que consta da Ci n• 010/2014-
DAOFf, autuada na forma do Processo n• 000495/2014-
TCE/AP. de 24 de janeiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Designar a servidora MARIA DO 
PERPETUO SOCORRO DE SOUZA RIE'EIRO. Diretora da 
Area Orçamenlilria e Financeira, matricula 945, Referência 
TCDAS-7, para sa deslocar até à cidade de Fortaleza-CE, com 
objetivo é e participar do Curso de "CONTABILIDADE 
APLICADI. AC SETOR PÚBLICO" Ênfase nos 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais no período de 25 a 
28 de março de 2014. 

Art. 2• • No retorno b esta Corte, a servidora ac1ma 

.nominada, devera encaminhar ao ORH o competente Relatório 
de Viagem. 

Art. 3• • Determinar à Diretoria da Área 
Administrativa - DARAD em conjunto com a Diretoria da Área 
Orçamentária e Financeira - DAOFI a adoção das medidas 
necessárias á consecução deste ato. 

Art. 4° • Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N". 080/2014-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá. no uso das atribuições que lhe são conferidas. com 
f!lndamento no art. 8°, Inciso 111. da Lei Complementar r.•. 10, 
de 20 de setembro de 1995. e no que consta da Cl n' 
010/2014-DAOFI. de 24 de janeiro de 2014, autuado na forma 
do Processo n• 000495/2014-TCE, de 24 de janeiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• • Designar a Servidora IVANILZE 
VASCONCELOS GURJÃO. Chefe da Divisão de Orçamento e 
Controle, matricula 944, para subsmuir o Cargo de Diretora da 
Á;ea Orçamentária e Financeira do TCE/AP. no período de 25 
a'28/03/2014, enquanto durar a ausência da titular. Servidora 
MARIA DO PERPETUO SOCORRO DE SOUSA RIBEIRO 
DANTAS, matrícula 945. Referência TCDAS-7, do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá. 

Art. 2". Dê-se ciência. publique-se e cumpra-se. 

PORTARIA N°. 081/2014-TCE/AP 

·A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no·usõ das atribuições que lhe são conferidas, com 
fundamento no art. s•. inciso 111, da Lei Complementar n•. 10. 
de 20 da setembro de 1995, e no que consta da Cl n• 
002/2014-GAB..QS, de 10 de fevereiro de 2014, autuada na 
forma do Expediente n• 000824/2014-TCEJAP, de 10 de 

fevereiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1• ·Designar a Auditora TEREZINHA DE JESUS 
· BRITO. BOTELHO, para presidir os Processos sob a relato ria 

do Conselheiro Substituto ANTONIO WANDERLER COLARES 
TÁVORA, no período de 10/02 a 12/03/2014, por motivo de 

férias. 

Art. 2" • Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

· Conselheira MARIA 

PORTARIA N•. 0821201-4-TCE/AP 

A Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Amapá, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com · 
fundamento no art. 8°. inciso 111, da Lei Complementar n•. 1~: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

de 20 de setembro de 1995. no art. 230 da Lei n• 066 de 03 de 
maio de 1993, e no que consta do Protocolo n•. 00077112014-
TCE/AP, de 07 de fevereiro de 2014. 

RESOLVE: 

Art. 1° • Conceder ao servidor LEORIMIR DE 
MOURA FURTADO JÚNIOR, ocupante do Cargo em comissão 
de Assessor Especial do GAB..Q06, do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, matrícula 1013, Referência TCDAS-4, 15 
{quinze) dias a titulo de Licença Paternidade, no período de 10 
a 24 de fevereiro de 2014. 

Art. 2• • Dê-se clénr.ia, public;ue-se e cumpra-se. 

Conselheira MAJ'A 

(Assembléia Legislativa do Estado) 

Dep. Moisés Souza 

LEI N'. 1.797, DE 11 OE FEVEREIRO DE 2014 

Institui o Diário Oficial Eletrônico como 
Instrumento de comunicação dos atos da 
Assemblela Legislativa do Estado do 
Amapá. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, 

Faço saber que a Assembleia Legislai!Va do Estado do 
Amapá aprovou e cu. nos termos do art. 94 da Constituição 
Estadual, promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1'. Fica Instituído o Diário Oficial EtetrOnico da 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá • DOEALJAP, 
como instrumento de publicação, diwlgação e comunicação de 
seus atos Legislativos e administrativos. 

§ 1'. As publicações efetuadas no Diário Oficial Eletrônico 
da Assembleia Legislativa produzirão os mesmos efeitos das 
realizadas no Diário Oficial do Estado. · 

§ 2'. Permanecem sendo publicadas no Diário Oficial do 
Estado as leis ordinârias, as leis complementares e as 
emendas constitucionais. 

§ 3'. As malérias legislativas como resoluções. decretos 
legislativos, atas das sessões plenárias ordinárias e 
extraordinánas e atos da Mesa Diretora. bem como os 
documentos de atos administrativos tais como portarias. 
contratos, convênios, e correlatos passam a ser publicados 
prioritariamente no Diário Oficial EietrOnlco da Assembleia 
Legislativa do Estado do Amapá, podendo, por determinação 
do presidente da Assembleia LegislatiVa, ser publicados 
também no Diário Oficial do Estado. 

Art. 2'. O Diário Oficial EietrOnico da Assemblela 
Legislativa de que trata esta Lei substitui a versão impressa 
das publicações oficiais e será veiculado, sem custos, no sítio 
da Assembteia Legislativa do Estado do Amapá na rede 
mundial de computadores - Internet, no endereço eletrOnlco 
http:/www.al.ap.gov.br/, sendo garantida sua consulta pelos 
interessados, independentemente de prévio cadastramento. 

§ 1'. O Diário Oficial da Assembleia Legislativa será 
publicado diariamente, de segunda a sexta-letra, a partir das 1 O 
(dez) horas, exceto nos feriados nacionais, estaduais e nos 
dias em que, mediante diwlgação. não houver expediente. 

§ 2'. Excetua-se do disposto no § 1' a publicação de 
edição extraordinária do Diàrio OfiCial da Assembleia 

. Legislativa, por deliberaÇão da Mesa. 
§ 3'. Os sistemas a serem desenvolvidos pelos órgãos da 

Assemblela Legislativa deverão usar, preferencialmente, 
programas com código a_berto, acesslvets Ininterruptamente por 
meto da rede mundial cfu computadores. priorizando-se a sua 
padronização. 

§ 4'. A implementação do Diáno Oficial EiotrOnico da 
Assembleia Legislativa será precedida de ampla diwlgação. 
sendo o ato administrativo correspondente publicado durante 
30 (trinta) dias no Diário Oficial do Estado do Amapá. 

§ s•. O ato administrativo deverá observar o seguinte: 
I . a data da publicação será sempre o primeiro dia úm 

seguinte ao da inserção e divulgação da Informação no Diário 
Olicial EletrOnico da Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapá. 

11 · o prazo seré. automaticamente susponso quando, por 
motivos técnicos. o Diário OHcial EietrOnlco da Assembleia 
Legislativa tornar-se indisponivel, restabelecendo-se a 
conlagem no dia útil seguinte á solução do problema. 

Art. 3'. As edições do Diário Oficial Eletrônico da 
Assembleia Legislativa atenderão aos requisitos de 
autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade 
da Infraestrutura de Chaves Públicas Bras1leiras · IPC Brasil. 

Art. 4'. Os atos, ap6s serem publicados no Diário Oficial da 
Assembleia Legislativa, não poderão sofrer modificações ou 
supressões. 

Parãgralo único. Eventuais retiflcaçoes de atos deverão 
constar de nova publicaç~~ . .1\ 1\ __ 

Art. 5'. A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é 
da untdade que o produziu. 

Parágrafo único. As matérias a serem divulgadas no 
Diário Oficial da Assemblela Legislativa deverão ser 
encaminhadas à respectiva unidade responsável até às 17h 
(dezessete horas) do dia que antecede a publicação. 

Art. 6'. Compete ao Departamento de Sistemas e 
Informática o funcionamento e a manutenção dos sistemas 
informatizados, bem como a responsabilidade pelas cópias de 
segurança do 01àrio Oticial da Assembleta Legislativa. 

Art. 7'. Á Assembleia Legislativa do Estado do Amapá são 
reservados os direitos autorais e de publicação do Diário Oficial 
daAssemblelf! Ll!Qislabva, fiCando autonzada sua impressão. 
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Parágrafo umco. A comercialização de maté 
divulgadas no Oiàrlo Oficial da Assembieia Legislativa som 
serà permitida modianle autortzação expressa da Mesà 
Assembieia Legislativa. 

Art. 8'. As despesas com a execução da presente 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprtas. 

Art. 9•. Durante os 30 (trinta) dias anteriores à vigê 
desta Lei, a Assembleia Legislativa dará ampla publieidad 
mudança da sistemática de diwlgação oficial medi 
publicação de aviso no Diário Olicial do Estado. 

Art. 1 O. Os casos omissos serão deliberados pela Mes 
Assembleia Legislativa do Estado do Amapá. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a 
da sua publicação. 

Macapá ·AP. 11 de fevereiro de 2014. 

Deputado~~ Pre~~ 
RESOLUÇÃO N" 0130, DE 11 DE FEVEREIRO OE 2014 

Autor: Deputado 'Edinho Duarte 

Dispõe sobre criação na Estrutura da 
Assembleia Legislativa do Estado do 
Amapá, ao Se!Viço de Orientação e 
Defesa do Consumidor • PROCON· 
ASSEMBLEIA. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 
ESTADO 00 AMAPÁ, 

Faço saber que a Assemblcia Legislativa do Estado do 
Amapá decreta e eu promulgo a seguinte 

R E S O L U Ç Ã 0: · 

Art. 1'. Fica criado na estrutura da Asscmbleia 
Legisialiva do Estado dO Amapá o serviço de Orienlação e 
Defesa do Consumidor-PROCON-ASSEMBLEIA. 

Art. 2". O PROCON-ASSEMBLEIA, tem por objetivo a 
proteção, a defesa e a orientação do consumidor 
divulgando os seus direitos e promovendo a educação para 
o consumo no Estado do Amapá, de acordo com a 
legislação referente às relações de consumo. 

Art. 3°. O PROCON-ASSEMBLEIA. integra o Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor a que se relerem o art. 
105 da Lei Federal de n• 8.078/1900 c o Decreto Federal 
de n• 2.18t de 20 de março de 1997, bem como o Sistema 
Estadual de Defesa do Consumidor. 

Art. 4'. Compete ao PROCON-ASSEMBLEIA: 
I • dar atendimento e orientação ao consumidor sobre 

seus dire~os e garantias; 
li • receber e avaliar consultas e denuncias 

apresentadas por entidades representativas ou por lisicas 
ou juridicas de direito público ou privado; 

111 · processar administrativamente, nos lermos de 
regulamento, as redamações e denúncias consideradas 
procedente; 

IV - informar e levar o consumidor a se conscientizar 
para o exercicio dos seus direitos. motivando-o. por 
Intermédio dos diferentes meios de comunicação; 

V· fiscalizar as relações de consumo e aplicar sanções 
e penalidades administrativas previstas M Lei Federal n• 
8.078/t 990 e legislação complementar: 

VI • funcionar. no Processo Administrativo. como 
instânrJa de conciliação. no âmbfto da competência ·nos 
termos da Legislação Federal de n• 8.078 de 1990 e 
legislaçao complementar; 

Vil • expedir notificações aos fornecedores para 
prestarem Informações sobre reclamação apresentada por 
consumidor, conforme prevê o § 4°, do art. 55, da lei 
Federal n• 8.078/t990; 

VIII • or1entar o consumidor a recorrer ao Poder 
Judiciâr1o nos ca501; náo resolvidos administrativamente; 

IX • representar ao Ministério Público os casos 
tipificados como Infração penal na Lei. Federal de n• 8.078, 
de t 990: bem como. os que tratarem de direHos difusos, 
coletivos ou Individuais homogêneos: 

X • incentivar e apoiar a criação e organização de 
órgaos e entidades de defesa do consumidor. 

XI · efetuar e divulgar pesquisa de preços de pmdulos 
e serviços: 

XII • elaborar e divulgar anualmente cadastro de 
reclamações procedentes contra fornecedores de produtos 
e serviços nos termos da Lei Federal de n• 8.078, de 1990 
e remeter cópias para os órgaos esladual e federal 
Incumbidos da coordenação polilica dos respectivos 
sistemas de defesa do consumidor; 

XIII · celebrar convênios e termos de ajustamento de 
conduta. na forma do § 6" do art. s• da Lei Federal de n• 
7.347 de 24 de julho de 1985; 

XIV • desenvolver programas relacionados com a 
educação para o consumo nos termos do art. 4°. IV, da Lei 
Federal de n• 8.078 do 1990, bem como estudos e 
pesquisas na área de defesa do consumidor; , 1\ 

§ 1•. O PROCON- ASSEMBLEIA, atenderá as 
demandas provenientes de todo o Estado. 

§ 2•. Para fins da defesa coleliva dos interesses e 
direitos previstos no art. 8• .. da Lei Federal n• 8.078 de 
1990, o titular do PROCON, dará conhecimento dos fatos e 
proporâ. desde que autorizado pela Mesa Diretora da 
Assembleia Legislativa, a ação propícia e adequada ao 
caso. 

Art 5'. Fica o PROCON·ASSEMBLEIA, subordinado 
administrativamente á Secretaria das Comissões Técnicas. 

Art. 6°. A coordenação do PROCON·ASSEMBL.EIA, 
será exercida por servidor bacharel em Direüo. 

Art. 7". Compete ao Secretário das Comissões 
Técnicas: 

I • exercer a direção. a coordenação. a orientação, o 
controle e a supervlsêo das atividades de proteção dos 
Direüos do Consumidor do PROCON-ASSEMBLEIA; 

li . zelar pelo cumprtmento da Lei r/' 8.078 (CDC) e seu 
regulamento, o Decreto Federal n• 2t81/97 e tegislação 
complementar. bem como expedir instruções normativas, 
disciplinando e mantendo em perfeito funcionamento os 
serviços do PROCON·ASSEMBLEIA; 

111 • promover inte~mbio com órgãos públicos e 
privados de defesa do consumidor: 

IV • opinar acer<;!' de pareceres emilidos pela 
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assessoria jurídica nos processos administrativos e demais 
expedientes; 

V • finnar certidOes. notificações, representações e 
outros atos oftaais expedidos pelo PROCON· 
ASSEMBLEIA: 

VI • encaminhar para conhecimento dos órgãos 
competentes. as oconências de infrações às normas de 
defesa do consumidor; 

Vtt · deliberar sobra questões de ordem administrativa 
interna. 

Art. 8". O PROCON-ASSEMBLEIA, funcionarti no 
horário de funcionamen:o normal da Assembtela 
Legislativa. 

Art. 9'. A apuração dos fatos serã sempre de acordo 
com a legislação que trata a matéria, e de acordo com os 
arts. 33 e 34 do Decreto Federal n• 2.181, de1997. 

Art. 10. Para o cumprimento deste artigo. o consumidor 
deveril apresentar sua reclamação pessoalmente ao 
PROCON·ASSEMBLEIA, juntamente com a documenlação 
para comprovação dos fatos. 

Art. 11. A reclamação do consumidor será reduzida e 
autuada pelo PROCON· ASSEMBLEIA, de acordo com o 
modelo fornecido pelo PROCON Nacional. 

Art. 12. A reclamação referida no art. 10 será 
confecc.onada com três vias, e serão assinadas pelo 
consumidor e pelo atendente do PROCON e tramitará da 
seguinte forma: 

t • uma 111a para ser autuada nos autos da Investigação 
preliminar; 

tt • uma para o consumidor: 
111 ·outra para ser encaminhada ao reclamado. 
Art. 13. A notificação ao reclamado deverá ser 

confeccionada em três vias e assinado pelo coordenador e: 
I · uma via para ser autuada nos autos da Investigação 

preliminar, 
· 11 • uma para ser encaminhada ao reclamado e: 

111 • a outra para ser encaminhada ao consumidor. 
Paritgralo único. O mandado da notificação com o 

termo de reclamação do consumidor será enviado ao 
reclamado por correspondência com aviso de recebimenlo 
AR. 

Art. 14. No mandado de notificação deverá conter: 
· I · a resposta ao reclamado da abertura do prazo de 

dez dias contados da data do recebimento informado no 
AR para que ete ofereça a solução ou defesa pretendida 
pelo consumidor, 

11 · ie convocação das partes para audiência de 
conciliação se.rá realizada num prazo de até vinte dias; 1 fj. . 

Parágrafo único. No caso de o fornecedor apresentar a 
solução pretendida pelo consumidor. ela deverá estar 
consubstanciada em termo de acordo firmado pelas partes, 
protoco:ada no PROCON·ASSEMBLEIA e será juntada aos 
autos da lnvestigaçãc Preliminar. para fins de 
cancelamento da audiência de conciliação designada e 
arquivamento do processo. 

Art. 15. Da audiência ~e conciliação será lavrado 
tenno, que contem, em resumo. o registro dos fato~ neta 
ocorridos. 

Art. 15. Na ~lpótese de realização de acordo. o lermo 
de audiência, datado c assinado pelas partes. pelo 
representante do PROCON e por duas testemunhas 
qualificadas, conterá o registro drcunstanclado das 
condições pactuadas pelas partes. 

Art. 17. Não havendo acordo, o lenno de audiência, 
datado e assinado pelas partes e pelo representante do 
PROCON, conterá do registro de que, abertos os trabalhos, 
as partes não chegaram a acordo e, se for o caso. de que 
houve descumprimento de dispositivos do Código de 
Defesa do Consumidor por parte do fornecedor. 

Art 18. O consumidor não comparecendo, o termo de 
audiência. datado e assinado pelo reclamado e pelo 
representanta do PROCON-ASSEMBLEIA, deverá conter o 
registro dos fat~s. fi<:l:ndo a Investigação preliminar 
arquivada. 

Parágrafo único. Caso haja manncstação do 
consumidor. antes do prazo de caducidade do direito 
estabelecido no art. 26 do Código de Defesa do 
Consumidor. a Investigação Preliminar poderá ser 
desarquivada no máximo duas vezes. devendo ser 
designada outra audiência de conciliação. 

Art. 19. O não comparecimento do reClamado, a 
investigação preliminar será arquivada, ·constando-se no 
termo de audiência. datado e assinado pelo consumidor e 
pelo representante do PROCON- ASSEMBLEIA, Que a 
ausência injustificada daquela parto implica o seu 
desinteresse de resolver a demanda amigavelmente. 

Pariigrafo único. O Coordenador do PROCON. nos 
termos do§ 2' do an. 33 do Deaeto Federal n• 2.181, de 
1997. encaminhará representação ê Delegacia 
Especializada sobra Crimes Contra o Consumidor. para fins 
de abertura de inquérito policial por crime de 
desobediência. tipifiCado no art. 330 do Código penal. 

Art. 20. Se ambas as partes nao comparecem, o tenno 
de audiência, datado e assinado pelo representante do 
PROCON-ASSEMBLEIA, conterá o registro de não 
comparecimento das partes. ficando a Investigação 
Preliminar arquivada. 

Art 21. Em casos específiCOS, poderé haver 
reconvocação de audiência em ata. com a intimação dos 
ausentes. 

Art. 22. Toda a movimentação processual deveré ser 
cadastrada no Sistema Informatizado PROCON· 
ASSEMBLEIA. 

Art 23. Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Coordenador, ouvindo a Procuradoria-Geral. quando se 
f1zer ·necessário, peta Mesa Diretora da Assembleia 
legislativa do Estado do Amapá. 

Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
promulgação. 

Ministério Público Estadual 

(DIÁRIO OFICIAL) 

(Procuradoria Geral de JustiÇa ) 

lvana Lúcia Franco Cei 

PREGOEIRA· PORTARIA: 0125/2013 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRAVÉS DE SUA PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE 
DE APOIO, AVISA QUE ESTARÁ PROMOVENDO 
LICITAÇÃO, CONFORME ABAIXO ESPECIFICADO: 

Proçesso n°: 300017712014 

Modalidade: Pregao Presencial n.0 007/2014 

Menor Preço, Global Tipo: 

Data da Abertura: 26/0212013 

Hora da Licitação: 10:00h 

LOCAL: SALA DE REUNICES DA CPL NO PRÉDIO 
DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA-MPEA, 
LOCALIZADO NA AV. FAB. N°. 064, BAIRRO: 
CENTRO, MACAPÁJAP- FONE/FAX: (96) 3198-1652. 

Objeto Resumido 

Registro de Preços para futuras e eventuais 
prestaç6es de serviços de hospedagem, incluindo 
alimentação (café da manhã, almoço e jantar) para 
atender ao Ministério Público do Estado do Amapá, 
conforme especificações e quantidades constantes 
no Tenno de Referência e anexos deste Edital. 

O EDITAL PODERÁ SER ADQUIRIDO NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU ATRAVÉS DO SITE: 
www.mpap.mp.br, A PARTIR DO DIA: 13/02/2014. A 
PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM
SE A DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS. PARA 
ESCLARECER QUAISQUER DÚVIDAS SOBRE O 
CERTAME EM APREÇO NO HORÁRIO NORMAL DE 
EXPEDIENTE, DAS 08:00 AS 14:00 HORAS, NO 
ENDEREÇO ACIMA CITADO, OU PELO TELEFONE: 
(96) 3198 1652 

PREGOEIRO- PORTARIA /24l1ÔJJ-GÃB 

L:.:::::·:.·~:~:i:~~::.~·~:.·.~.~.~.'!.!.·~.~~·~··:::.·::::::J 
O MI:>IISTt:RIO PÍ:BLICO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
ATRA VtS DE SEll PREGOEIRO E EOlliPE DE APOIO, 
A VISA Ol't.: ESTAR:\ I'ROMOVF.NDO UCIT AÇÃO, 
COI\'FOR\1E ABAIXO F.SPF..CIFICADO: 
Processo n': 300029212014-:\fi'AP 
Modalidade: Pregio Prennciat n' 01112014-1\fPAP 
Tipo: '1ENOR PREÇO GLOBAL. 
Data da Abcnura: 2710212014 (0UII'IA·felra) 

· Hora da lidtaçAo: 10:00 Horas (horário de Macapá-AP) 
LOCAL: SALA DA CPL DA PROCURADORIA Gt.:R4.L. DE 
JliSTIÇA-,fPAP, LOCALIZADO NA AV. MS~ N', 064 -
CE'iTRO, MACAPA·AI'. 

OIIJETO: Aqillsiçlo de Combustfvel do tipo Gasolina 
Comum, para atender as necessidades do 1\linistt!rio Público 
do Estado do Amapá, conforme especificaç6ts e quantidade~ 
constantes nu termo de referência, Minuta do Contrato e 
anuas dnte Edital, independentes de transcriçAo. 

O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO (a partir do dia 
1410212014) NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. OU 
ATRAVÉS DO SITE: www.mpap.mp.br. O 
PREGOEIRO E SUA EQUIPE DE APOIO COLOCAM-SE A 
DISPOSIÇÃO DOS INTERES-SADOS. PARA 
ESCLARECER QUAISQUER INFORMAÇ0ES OU 
DÚVIDAS SOBRE O CERTAME EM APREÇO NO 
HORÁRIO NORMAL DE EXPEDIENTE, DAS 08:00 ÀS 
14:00 HORAS, NO ENDEREÇO ACIMA CITADO. 
TELEFONE: (96) .3198-1652 OU PELO E-MAIL 
cpl@mpap.mp.br . :€i· . \:A'; 12 de fevereiro de 2014. 

I j'-, . 
I ; 

Marcos • hães de Abreu 
Preooeiro/MPA.J' 

DEPARTAMENTO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DO VIGÉSIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO Ab 
. CONTRAIO tr 02§12008::MPE1_ 

Pãg. 23 

OBJETO DO CONTRATO: Prestação de serviços 
especializados de limpeza. higienização, conservação e 
copeiragem. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação Contratual. 

N•. DO PROCESSO: 300621512013-MPEA. 

MODALIDADE: Pregão Presencial n•. Ot 9/2006-MPEA 

CONTRATANTE: Ministério PUblico do Estado do Amapá. 

CONTRATADA: C. Nogueira Sousa- ME. 

NOTA DE EMPENHO n• 062412012-MPEA. 

VALOR DO ADITIVO: R$1.190.104.56 (um milhão cento e 
noventa mil cento e quatro reais e cinqüenta e seis centavos). 

VIGI!NCIA: 8 meses. com Inicio a partir de 3t/10/2013. 

DATA ASSINATURA: 30/1012013. 

ASSINATURA: assinam pelo Contratante: Dr'. Elclete Silva 
Aguiar, Promotora de Justiça e Diretora-Geral do MPEA e; pela 
Contratada: Sr". Cleunisse Nogueira de Sousa. representante 
legal. 

Republicado por haver incorreções. 

Publicações Diversas 

PEDIDO DE LICI:'iCI.HIE'\TO AMRIElliTAL 
l'HT llotelaria e l'urismo Ltda CI'PJ N'Ol~IJ 1.11·()()01-1.~ 

Municipio de Ferreira Gomes-AP. torna Público que solicitou ao· 
SF.MA- Secretaria Municipal do Meio Ambiente. Concxssão da 
Licença LICEN~'A DF. OPERAÇÃO por um prazo de 01 anos 
pma 3 Atividade: HOTELARIA. no empreendimento 
denominado 'f'HASSOS HOTEL localizado as marcens 
esquerda do rio Amgtmi. ~·n. município de Ferreira Cõomes-:o\P. 

MECON COMERCIO E SERVICOS LTDA 

Toma público que recebeu do IMAP/SEMA a 
Ucença de Operação (LO) de n• 01112014 do 
Frigorffico Cafçomar no muníclpio de 
Calçoene(AP), para desenvolvimento das 
atividades de Beneficiamento, armazenamento e 
fabricaçAo de conServa de pescado, com validade 
de 03 anos, a partir de 31/0112Q14. 

H.M.M.M. FAVACHO 

Inscrita no' CNPJ. Ni 14.267.980/0001-<>6, torna 

publico que , requereu junto ao Instituto do· 

Meio Ambiente e do Ordena.mento territorial do 

estado do Amapá-IMAP, LICENÇA DE 

OPERAÇÃO, para funcionamento de uma usina 

de concreto usinado, localizada na r~dovía AP 

020, Linha O ni 177, Bairro Km 09. 

BEADELL BRASIL L TOA 

Torna público que RECEBEU do Instituto do Meio 
Ambiente e Ordenamento Territorial - IMAP, a 
Licença de Operação, LO n°. 010/2014 (Processo 
n°. 4000.19086461/2013), com validade para 1.095 
dias. para atividade de Pesquisa Mineral aplicada a 
processo de prospecção em profundidade, 
respaldada no processo/DNPM n•. 858.01712004 
no ~nicípio de Pedra Branca do Amapari/AP. 

COMPANHIA DOCAS DE SANTANA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2014-CPUCDSA 
REPETIÇÃO 

A Companhia Docas de Santana, através deste 
Pregoeiro, designado pela Portaria n° 077/2013-
CDSA, torna público que fará realizar-se na Sala 
de reuni6es da Companhia Docas de Santana de 
Licitação da COSA sito á Rua Cláudio Lúcio 
Monteiro, 1380, Bairro Novo Horizonte, Santana, 
Amapá, no dia 25/0212014. às 09h:30min1 a 
abertura do Pregao Presencial n° 001/2014-
CPUCDSA-REPETICÂO, para contração de 
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empresa especializada no fornecimento de 
combustível (Óleo Diesel e Gasolina) destinados a 
atender a frota ·de veiculas automotores e 
equipamentos pertencente a Companhia Docas de 
Santana - COSA. O Edital completo. bem como 
quaisquer outros esclarecimentos, poderão ser 
obtidos no endereço supramencionado, de 
segunda a sexta-feira no horário das 06:00 h ás 
17h:OOmin ou ainda pelo telefone 096 3314-1209 
ou pelo e-mail: cpl@l:(ocasdes.anta!)a.COrn.br. 

: \' . 
Santana-AP. 12 de Fevereiro de 2014. 

./H/(o, 'fi'VV''\ 
Giovanny 11J7'11'~gue!í da Sil~a 

Pregoe1ro da COSA 
Portaria n• 077/29~3-CDSA 

I w--·~ • 
JARI AQUÁTICO CNPJ: 19.171.696/0001-47 
Torna público que requereu ao IMAP a Licença de 
Operação (LO) .para atividade de comércio de 
organismos aquáticos vivos (peixes 
ornamentais), localizado na Rua Esplanada n• 
2002-B Bairro do Agreste municfpio de Laranjal 
do Jari-AP. 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL PARA 
DISSOLUCAO DO MiNISTERIO PROFÉTICO 
TEMPO DE FÉ- ~N.!:_J n° 12.633.419/0001-60 

Às dezenove hora e trinta minutos do dia 1S 
(quinze) de dezembro de 2011 (dois mil e onze), 
na Av. dos Timbiras. 859, nesta cidade, conforme 
edital de convocação publicado no dia 20.12.11, 
reuniram os associados em 18 convocação, tendo 
atingido o quorum necessário para esta 
delibe.ração conforme disposto no artigo 19 do 
EstatLito Social, a qual, consta relacionados na 
lista de presença anexa, tendo esta assembléia 
por finalidade, única ·3 exclusiva, a dissolução da 
associação. 
Para presidir os trabalhos, foi indicado, por 
aclamação, o presidente da associação o Sr. Joel 
Ferreira Moura, que esoolheu a mim, Ruth Helena 
Monteiro de Souza para secretariá-lo. Com a 
palavra, o Sr. Presidente enfatizou a necessidade 
de dissolver a associação por não haver mais 
interesse por parte dos associados a sua 
continuação. 
Em seguida, submeteu à votação da proposta de 
dissolução da associação, já previamente 
discutidos. que foi imediatamente aprovado por 
unanimidade ficando já determinado que o Sr. 
Raimundo Maciel de Souza, brasileiro, casado, 
residente na Av. Cupuaçu, 1458, Bairro Liberdade, 
em MacapáiAP, RG 143205 e CPF: 118.414.862-
72, ficará responsável pela guarda de toda 
documentação da associação. 
A associação Ministério Profétioo Tempo de Fé 
não tem patrimônio, nem ativo e nem passivo, 
logo, não há como indicar destinatário, conforme 
preceitua o art. 19 do Estatuto Social. 
E, por fim, o Sr. Presidente passou a palavra para 
quem quisesse se manifestar e, na ausência de 
manifesto, como nada mais havia para ser tratado, 
agradeceu a presença de todos e deu por 
encerrada a presente assembléia geral, 
determinando a mim, que servi como secretária, 
que lavrasse a presente ata e a levasse a registro 
junto aos órgãos públicos competentes para surtir 
os efeitos juridicos necessários. 
A presente segue assinada por mim e pelo Sr. 
Presidente e por todos os eleitos, como sinal de 
sua aprovação. 

PREF!Tfl!R.\ m '!"ICIP,\L DE ~·IA CAPÁ 
SECRET,\RIA ~li'NIC:ll'AI. OE f.Aill\l:l'F.IlO PRF.H:I'IO 

SCG,\01 . 
C/\rJ: n5.9Q5.76Mitl111·17 

fotmt plthlrci• 1)U\.' HEQLEREll :t~• IYtAP 01 t.iccnu l'rê,ht r 
l.krn~·a dt• tn"t~laçfw para (OtlSinu.::'lu dl." unlll l'rrcht: nn Bllltfll 
,,,,,, lln·!.l•'11\l·. hl::'Cllt:t;td:t 11;1 ·\\l'tuda Ulh.:-.'tll' 'il•l!J;t h~ll\.'tr:L Ih• · 

\htnt..:l:•tl' ~h. \l:t•ri.l)l:i.! :>t;ldt\ t.l11 \muplt 

(DIÁRIO OFICIAL) 

\lac.tr:l-<\fl fl3 dr h:'\l't,:int dt: ~11 1~ 

<.;nnt.\' .J ~ 1 ~ · \IOit ~m·t:iriu~luni~J~d" l'rrfri111 

~ 
fSTo\OOÕÕ~------. 

PR:EFEITUR4 IIUNICIP.4l CE $A"' T.&JiA 

---------G~A=!r~NE~T~ED~O~P~··~~··~IT~O------------

DECRETO N' 0038/2014 · PMS 

O PREFEITO MUHICIP•L DE SANTANA. u!ando das 
a1rli>u~ções que lhe 1io coofendas pelo art. 48. VI aa Lei OrgAOJca do 
MuniCtÇtlO e, considerando o dn~osto rv,~ au~os do Processo 
AdminiStrativo n'. S~9/1199 · P:~S ae OS/OJ/1999, t conslderan'o 
alr.da o proces~o de n• OOJ.092!2C-:7. "='(E. 

RESOLVE: 

.Art. t' · RETIFICAR ~~ teunzs do Docroto n' ••JJ2DDI· 
PMI, ée 01/1D/l1Xi1, Gc·e pma 1 ·A,or>r com o le&uiote teor: 
~n<ecer APOSE~TADORIA VOLUNTARIA POR IDADE COM PROVENTOS 
PROPORCIONAIS a sor.oJ<Iora BENEDITA DE .ILMEIOA S.\NCHES 
ma:ncuta n'. 021S. pertencent!' a:~ cuga dt provi~mo efeovo d~ 
AUXILIAR OE L!.\\?(ZA ( COIIS(RVAÇAD. éo GruPO do Ativldado1 do Nivel 
AL<xiii~L C::o Quad~c C~ PtSSNI Pe1mant:>t!' d~ Prete:tur!! ·'-'·llniCl;:lal a~ 
$entar~. nos termc·~ d;:, .:rt. "O, IH, "c., CJa Cc.,stitvlç!c Ftderal etc o 
ar.. 136, 11, "d" da Lt~ 013 12001·>.•1. 

Art. z- · Este Decre:-:t entra em itior na C:ata de sua 
PuDhcoção. com e(e~:os • conl•r d• Dt/10/2011. 

DÉ·S! Cl!r<CIA,.REGISTRE·IE E FUBLIQUE·SE 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL 0( SANTANA 

SAtiTANA-AP, 2 7 Q.~ JANEIRO DE,lO t 4. 

} ... •.:, (.••,;..- .. 
R0810tt SANTA~Á ~ fREIREI 

Preftíto M~nkip!! elE- $ara~!":~ 

--- . ---·--·--UTAOO 00 .uu.rA 
PA!ôf!llUAA IIIUN!CWA.L O( UHTJ.Iolà 

.~-.!!'!'(~-·--------' 

DECRETO NO. 0035/2014 • PMS 

0 PR[f'(rTO MUHtCIPAl 0[ UNTA.HA, ~ das ltrlbutçôes 
Ql.lt lhe WJ tonftrida' ~)tiO lncuo VI, do ertlto ~ Gl l.r1 Or;ll'lic8 dO 
#u\1d:uo, 

CONS10Eft.At(00 01 tttm:x ;cs ,.,tos do Procf'S.S.O Admmin111iwo 
l'l. 008171201-4 f, 

COHSID!R.ANOO o Q~ 

n• 04891l01l, c!t 03 c!~ abi'il ~ :::~n. 

A[SOLV(r 

Anl1o 1• · "'Ov.EAA, .n pt"\\10\n Jbafl(o t!lencades, para 
comi)Oren\ O COMITt 0( INVCSTtM(HTOS cll! SANPR[V, flfiO ~riOCIO Cle dOIS 
(lj ar.os, nos ttrmos do An. b~. caw:. do ~rt:o retroc•tado: 

ArtiiO z· · Eue Oe-ct~1o t'nVII ~n ~to" n11 <~.•t• ót '""' 
out:JIICl(iO. 

Ot·Sl CltMCIA, R.(GISTJU:-U. [ PUBLIQU[-S[ 

GA81Htl( DO PR!HITO .""-!NICIPA\,. DE S.t.tllANA 

tLtJJ 
ESTADO DO AMAPÁ 

Prefeitura Municipal De Pedra Branca do Arnapari 
CNPJ: 34.925.131/0001..00 

DECRETO N°007/2014-GABIPMPBA, DE 16.01.2014 
(Autor: Poder Executivo) 

Pãg. 24 

n.IJJ 
ESTADO Óo AMAPÁ 

Prefeitura Municipal De Pedra Branca do Amapari 
CNPJ: 34.925.131/0001-00 

DECRETO N" 008/2014-GAB/PMPBA, DE 16.01.2014 
(Autor: Poder EKecutivo) 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
DO AMAPARI. USANDO DAS ATRIBUIÇ0ES QUE LHES 
SÃO CONFERIDAS PELO ART. 46 INCISO 11 DA LEI 
ORGÃNCIA MUNICIPAL. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR: NAILSON JOSt DE SIQUEIRA, para 
ocupar o cargo de GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL OE 
ASSIST~NCIA SOCIAL. CÓDIGO DAS-5, da Prefeitura 
Municipal de Pedra Branca do Amapari. 
Art. 2' Nao serao atribufdo remuneração ao cargo em 
exerclcio. 
Art. 3° Este decreto entrará ern vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeilos a partir de 16 de janeiro de 
2014. 
Art. 4° Revogam·se as disposições em contrario. 

Registre-se e publique· se 

Pedra Branca do Amapari-Ap, 11 de fevereiro de 2014 

Q 
Gonlval ~il$0Santsno 

PrefOJto Municipal 

Eatado do Amap' 
Prtfdtarl Mllllldp.J lk Pe4ra ~~~'oca do A-JNiriiA:P 

ATO 3° TERMO ADITIVO REFERENTE AO 
CONTR.o\ TO Jll• 646/lOII·PMPB.o\ 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N•046f20ll - PMPB. cujo objrto é a Ebboraçio do 
Plano Manlclpal de S.neameato 86sko, qur rntr. si 
te~bram a Prdrltara Monidpal de Pedra Branea 
do Amaparl AP e VIda Ambiental do Brasil, 
Srn·lç.os, Saneamento t Llmptta Urbana Ltda. 
Pdo presente instrumento. O M'L'NICIPJO DE PEDRA 
HR.-\.'IlCA IX> A.MAPARJ . AP, PREt'EITURA 
MIJNICIPAL DE PEDRA BRANCA DO AMAPARI. 
entidade dt Direito Público lnlemo, CNP134.925.131'0001-
00,comseck neste Município, E51.ado do Amapá, sito a Av. 
Francisco Rra>. n• J47, Bairro Central, rcprco;entado pelo 
Pftfdto Mllllldp.l dt Ptdra Brana do Amaplri AP, 
llftlhot ~nlval Gentaque Santana, portador da Cl n• 
307859i:\P • 2' Via,CPF ~· 725.164.882-20, dom·ant~ 
denominada de contratante < a flltn8 \lDA AMBIENTAL 
DO BRASil. SER\1ÇOS SANEAMEI"''TO E LlMPE7..A 
IJRB.o\NA LTDA,CNPJ n' 06.048. 916/0001-06, com sede 
em Slo Jose do Rio Preto, Estado de SAo Paulo, na Rua Dr. 
Raul de CIIIValoo. n' 871. Boa Vim. CEP 15.025·300. 
ncstt ato rtprestntada por Eng. Augusto Cesar Z.oli, 
portador da Cl 2.023.259-SSP'SP e do CPF.: n• 174.194.838· 
09, doravante denominado de CONTRATADA. 3' Termo 
Aditivo referente ao Contrato n' 0461201 t-PMPBA. que 
entre si celelnm dt acordo comas cláusulas seguintes: 
CLÁt'Sl'LA PRJMniiA. DO O B J F: TO : 0 presclllc 
termo aditivo tem .:omo objeto a alteraçllo dos itens 3.1 da 
Cláusula Terceira no que s.: reli:Te a aditamento do prazo do 
contrato N" 046!2011-PMPBA c item 4.5 da Clliu.<ula Quarta 
que se refere ao desdobramento da remuncraçAo c 
porcentagens por produtos dos honoranns i contralada. 
CLÁI'St'L\ SEGUNDA - DO nJNDA.\IENTO LEGAL 
O prtscntc ttrmo aditivo tem amparo legal nn Pregão 
Presencial n. 009'20 11.CPL'PMPBA. nas dispo•ições do UI. 
25 § I, .. an. 37, caput e inciso ::>.').1. da Conslituiçãn Ftdtral 
de 1989. an. 12 § 4~. da ConstituiçAn do Estado do Arnapã. 
l.d Cóinplenlcntar n. 101.1000. Lei 11666,.93 t suas 
altc'1'açõ.:s. Lei 4320·64. 
C'Li.l~Sl 'LA TERCEIRA .. DO ADITIVO. ll pr.:scntc 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA instrum.:nto· adita o prazo para a .:ondu.<ào do o~jcto da 
DO AMAPARI, USANDO DAS ATRIBUIÇ()ES QUE LHES licitAÇão por mais 10 (DEZ) meses. a conw de 20 de 
SÃO CONFERIDAS PELO ART. 48 INCISO 11 DA LEI dezembro de 201J .. .:om ténnino em 25 de outuhrn do 2014. 
ORGÃNCIA MUNICIPAL. c alteraç!o do desdobramento das por<entagens por produtos 
RESOLVE: dos honorários <onforme abaixo: 
Art. 1° NOMEAR: MESSIAS MACHADO DOS SANTOS, Quanto à retnUMI"'IÇio ~<'ri d$1obnod• tm: 
para ocupar o cargo de COORDENADOR DO FUNDO I.Produtos.-\eB-20°·o(\intepor<c:ntn): .. 
MUNICIPAL DE ASSIST!:NCIA SOCIAL, CÓDIGO DAS-5, 2. ~oduto c_ 20•~ (\'int< por cento)·. ' ••. 
da Prefeitura Municipal de Pedra Branca do Amapari. 3 Produt f) E F (' _ JOo' (!ri ta 1 )' Art. 2° Este decreto entrará em vigor na dala de sua · os ' •.· . • . ' , . • . " por ccn ° · 
publicação. produzindo efeitos a partir de 16 de janeiro de 4. Produtos H, I, J e K- 30 '•(tnnta por cento). 
2014. Cl.ÁIJSI:t.A QI:ARTo\ :_ 0.\ PCRLICAÇÃO: 0 presenl<tennn 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Pedra Branca do Arnapari·Ap, 11 de fevereiro de 2014 

(,! 
Gonlvol ~lHt.$6/Sanlono 

Pre,!o1to Municipal 

Aditivo de,•erà ser p~~blicado no Dilirio Oficial do Estado< 
Di ano Oficial da UniA o, strá pro\~tknciado peia contralante, 
por e:ollrato ·até O ~· (quinto) dia útil do mês seguintt ao de 
sua a~<inatura, para ocorrer no prazo lk 20 (\'int<) dias 
daquela data, cmtndo a despesa por conta do .ootra1ante. 

Pedra Branca do .-\rullari ·AP. 20 dt Dezembro de 2013. 


	

